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N.º 230, DE 2018 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 28, de 06 de fevereiro de 2014, que 
autoriza a Associação Comunitária de Amigos de Porto Esperidião a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 259 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelêr:icias, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria n-º- 28, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Amigos de Porto Esperidião, no município de Porto Esperidião - MT; 

2 - Portaria n-º- 419, de 22 de maio de 2014 -Associação dos Músicos Caxiensis, 
no município de Caxias do Sul - RS; 

3 - Portaria n-º- 881,de 9 de junho de 2015 -Associação Comunitária Esportiva e 
Educacional de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã, no município de Laguna Carapã -

MS; 
4 - Portaria n-º- 2.786, de 30 de julho de 2015 -Associação Cultural Comunitária 

Alto Figueira, no município de Arvorezinha - RS; 
5 - Portaria n2 4.079, de 9 de setembro de 2015 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Metropolitana FM para Desenvolvimento Cultural de Pote (Rádio 
Metropolitana), no município de Poté - MG; 

6 - Portaria n-º- 4.910, de 3 de novembro de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária do Parque do Lago, no município de Várzea Grande - MT; 
7 - Portaria n-º- 60, de 1 de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária ltinga da Serra (ASBECULIS), no município de Antônio Gonçalves - BA; e 
8 - Portaria nº 4.230, de 28 de setembro de 2017 -Associação Independência 

do Distrito do Bezerra, no município de Formosa - GO. 

Brasília, 21 de maio de 2018. 

.. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
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Brasília, 31 de Julho de 2017 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião 
(ascape), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Esperidião / MT, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações pennitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
infom1ações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foran1 efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054585/2011-13 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icame11te por: Gilberto Kas.mb 
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ANOTADO POR. ÁJ 

PORTARIA N2 28 , DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. C)2 e art. 19 do Regulamento do Setviço de Rad.iodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
d~ 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Adm~nistrativo nº 53000.054585/201 l , resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária de Amigos de Porto Esperidião, 
com sede à Avenida Treze de Maio, 845, Centro, Município de porto Esperidião, Estado de Mato. Grosso, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Çomunitária, pelo prazo de dez anos, sefn direito de 
exclusividade. 

Paragrafo uruco. A aufonzaçao reger-se-a pela Lei n2 9.612, de 19~e ™ ifõ"'"tt~ 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 15º 51' 21" S e longitude em 58º 27' 53" W; utilizando a 
frequência de 87,9 MH,z. · 

, Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. '(1-º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Av·,so nQ 236 c c· ·1 - . IVI . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeir.o_.Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 21 de maio - de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 

execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 28 e 419, de 

2014; 881, 2.786, 4.079 e 4.910, de 2015; 60, de 2016; e 4.230, de 2017. 

Atenciosamente, 

Ministro ffe Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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• TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
PROCESSUAIS NO ÂMBilO DO SEI 

Processo n!!; 53000.054585/2011-13 

1. ·· Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. - Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digi.talizáção e 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Brasília, 18 de março de 2015 

Atenciosamente, 

Documento as:;inado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes, Técnico de Nível 
Superior, em 18/03/2015, às 10:41, conforme art. 3º, Ill. "b", da Portaria MC 89/2014. 

!P!7"'tfíf~ji•~:i A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html infonnando 
lai · ô código verificador 0420789 e o código CRC Dl68D77F . 
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.. TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 
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Processo n.'!.: 53000.054585/2011-13 
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l. Certifico que as infonnáções cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente 
inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo 
físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e 
,,,---..... consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as 
· .!lmovimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

1 de 1 

' 

Brasília, 18 de março de 2015 

Atenciosamente, 

·1 sei @ Documento assinado eletronicamenlc por Diego Armando Araujo Guimar,aes, Técnico de Nível 
:r_::: ' Supcrior,cm 18/03/2015, às 10:41, confonnc art. 3º, III, "b''-, da Portaria MC 89/2014. 

~;;~:if•ti::·~ A autenticidade do documento pode ser conferida no 'silc http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando 
· o ctSdigo verificador 0420789 e o cr,5digo CRC D168D77F. 
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16/06/2015 15;29 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
·Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração 
Delegacia Regioníl-1- no Estado de Mato Grosso 

' 

Termo de Abertura de Volume 

,. 

• 1 

.(­. \ 
_ Aos 28 (Vinte e Oito) dias do mês de Outubro de 2011, procedemos à abegura 

deste vol~me l'/º 01 do processo nº 53000.054585/2011-13, que se inicia com a folha n° 01. fara 
,co~star, eu Vânia Màysa de Mattos Barros, Agente Administrativo, subscrev~ e assin0: l 

DRMC-05/MT/SFM 

/ 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO - MT ~e "~,, 

------------------------.. e:-.;,-~. v~ ! 
%;:_ .. 1~ 

~/ú11UIO 
EXCELENTISSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS' COMUNICAÇÕES 

. A ASSOCIAÇÃO COMUNITÂRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, Inscrita no 

CNPJ sob o nº 14.461.475/0001-90, com sede na Avenida Treze de Maio, 845 na 

Cidade de PORTO ESPERJDJÃO, Mato Grosso, CEP: 78 240 000, telefone 65 9287 

6120, correi.o e:letrônico lideifmporto87.9@Jwtmail.com.br, de coordenad(1$ 

geográficas 17° 12' 25.25 S de latitude e 54° 08' 31.42 S de longitude (Google}, 

vem mui respeitosamente, à digna presença de Vossa Excelência, demonstrãr 

nosso interesse em se habilitar, para prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, na Cidade de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, utilizando 

para isso o Canal 200, confonne e~tabelecido pelo aviso nº 008/2011, publicado n.o 

DOU, em 14/09/2011. Í 

' 
Porto Esperidião, MT, em 15 de Outubro 2011. 

ADILSO 

Nome 4o representante da entidade: ADILSON B~BINOVIEIRA 
CPF: 566.388.175-15 
Endereço para correspondência: Rua Alcântara nº 247, Caixa Postal 286, 
Pontes e Lacerda, Estado Mato Grosso, CEP 78 250-000 

Telefone para contato: 65 9287 6120 

Avenida Treze de Maio, 845 - Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ES~RIDIÃO 
PORTO'ESPERIDIÃO · MT ,,. -----------------------------------~·~•v~,1~~~ y:-<• "r,, . 

. Q o~ 
REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO~~:t ! 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~~ ,f 
~,úr), 

Exmo. Sr. Mínist:ro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNJTAR!A DE AMIGOS DO PORTO ESPERJDIÃO, Inscrita no CNPJ sob 

o nº 14.461.'J-75/0001-90, com sede na Avenida. 'lj-eze de Maio, 845 na Cidade de PORTO 

ESPERIDlÃO, Ma.to Grosso, CEP: 78 240 0_D0, telefone 65 9287 6120, correio ~letronico 

, lideifmporto87.9@Jwtmail.com.br, entidade, sem fins lucrativos, legalmente constituída e. 

devidátnente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
' 

Exs., nos termos de qu.e trata o item 3 da Norma Complementar~ 1/2004, denwnstrar seu 

interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrQJ'l.gida pelo 

circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Avenida Treze de Maio, 845 - Porto 
; ,,, . 

C)eridião, Mato GrossQ, de c_oordenadas geogrâficas 15º 51' 21 S de latitude e 58º zr_· 
53 W de longitude , onde pretende ÍT?,Stalar o sistema irradiante de sua estação, e soCicitar· 

a designação d(? canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se desti.na somente a. 

; egist, o de dados , cu Bis tenta de .n efv, ú eaçâo da &, DÍ<!õ de Rffi.'iia~ifieetie Csr,w,tiM.,M:: 

Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do tnteresse desta 

entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gero.ndo qualquer direito 

referente à autorização para essa execução. 

Porto Esperidião, MT, em 15 de Outubro 2011. 

'----". 

Nome do representante da entidade: ADILSON BALBINO VIEIRA 
CPF: 566.388.175-1S 
Endereço para correspondência: Rua Alcântara nº 247, Caixa Postal 286, 
Pontes e Lacerda, Estado Mato Grosso, CEP 78 250-000 

Telefone para contato: 65 9287 6120 

Avenida Trezt! de Maio, 845 - Porto Esperidiâo, Mato G:rosso, CEP: 78 240 000 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
. PORTO ESPERÍDIÃO - MT 

REQV.ERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE_RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITAR!A DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, Inscrita no GNR! sob 

o n" 14.461.475/0001-90, com sede na .4.venida Treze de Maio, 845.na Cidade de PORTO 

ESPERIDIÂ.O, Mato Grosso, CEP: 78 240 000, telefone 65 9287 6120, correio eletrônico 

liderfmporl.o8 7. 9@Jwtm.ai l. com br, entidade sem fi:ns lucrativos, legalmente constitu.idd e 

devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Vá. 
Exfd., em atendimento ao Aviso 08/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 

da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Seroiço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovada pela Portaria MC n.Q 1 03, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial 

da União de 26 subseqüente, 

Porto Bsperidià.o, Mi~ 15 de outubro de 2011, 

Endereço para correspondência: Rua Alcântara nº 247, Caixa Postal 286, 
Pontes e Lacerda, Estado Mato Grosso, CEP 78 250-000 

Telefone para contato: 065 9287 6120 

Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERD>IÃO 
PORTO ESPERIDIÃO - MT 

I - RELAÇÃO DE DOClJJl,l[ENTOS APRESENTADOS 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa~ 
~uridicas do Ministério da Fazenda ~ CNPJ / MF SIM 

X 
' . , 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
SIM 

X .. 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 
SIM 

X 
. . ,: 

- í í) 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
SIM 

X · 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e 
jurídicas SIM 

,A 

, 

. 
6 - Próva de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizadps há 

mais de dez anos srM 
1 1' 

" 
f 

1 7 - ·Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou 
i mancipados ' SIM 
I X 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o 
endereço completo da sede da entidade SIM 

X 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na SIM 
área urbanà da localidade, conforme o caso X 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço SIM 

X 

Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO, Me.to Grosso, CEP: 78 240 000 

I 

,NÃO 

NÃO 

NÃO 

,. 
' f 

NÃO 

NÃÓ ,. 

-

NAO 

NÃQ 

NÃO 

NÃO 

NÃO 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO ~ MT 

\).' 0&/,i, 
e:,~ G ') 
•As..º ,._ - ------------------------------------- - ~~~..::.:..:f ~: 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não °lfi..1'l1it..:> 
é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive s·1 M NÃO 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão X 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante d~ 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem 
de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados 

, 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a 

denominação de fantasia da emissora, se houver SIM NÃO 

X . 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local 
pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do SIM NÃO 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar nQ 1/2004 X 

; 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante 
legal da entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na, padronização SIM NÃO 
GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante 

X 

; 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 1 

apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma sr M N À o 
Complementar nQ. 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso 1-----1;------1 

seja selecionado X j 

1~ - Co.mprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de 
cadastramento SIM NÃO 

ll- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da 
identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento SIM NÃO 
Postal (CEP) e a assinatura do declarante X 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas t '-1 __, ; 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou SIM NÃO 
residência, o Cõdigo de Endereçamento Postal (CEP} e a assinatura de cada X 
declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo•assinado 5,1 1 

~ ...... 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades ,associativas e 
comunitárias, l~crajmente constituídas e sediadas na área pretendida para a S I M N Ã O 

Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 



-..... 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO .PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO .w M'Í' 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o X 
endereço da sede, o Código de Endereçai:oento Postal {CEP) e assinatura do 
representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
·comunitárias apresentadas (t1 

4 - Manifestaçãp de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, SIM 
convoc;ada especialmente para , manifestar apoio ã iniciativa de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitâria 

requerer a X 

' 
. 

4.1- Soma das assinaturas constantes da. Ata de Assembléia Geral 

. 
-m - ACORDO PARA ASSOCIAÇAO DAS ENTIDAD~ 

~ Caso e,dsta mais de uma entidade concorrente na mesma ârea de serviço, 
a requerente dedara que concorda em associarwse às demais entidades. 

( 

SIM 

N Ã.0 

' 

NÃp 
X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do · Serviço c;le 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério da.s Comunicações, que toda a documenta~o 
descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
cofuoftfii'.tiadé eom o sabttéííl 1 .2 tJ:a !Wnna eomptemeutat 11" 1/2flel4, hem como as afi:tmações 
feítas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Avenida Treze de Maio, 845, Centro, de 
coordenadas geográficas: 15° 51' 21 S de latitude 8° 27' 53 W de longitude. 

AD IRA 
Presiden_te 

CPF 566.388.175-15 

Nome do representante da entidade: ADILSON BALBINO VIEIRA 
CPF: 566.388.l 75wl5 
Endereço para correspondência: Rua Alcântara nº 24 7, Caixa Postal 286, 
Pontes e Lacerda, Estado Mato Gro&So, CEP 78 250-000 

Telefone para. conta.to: 65 9287 6l20 

Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 

\ 
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ESTATUTO SOCIAL :>'"lll. ~ 

I - DA DENOMINAÇÃO; SEDE E FINS 

Art.lº - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERI_QIÃO · _ 
doravante denominada, é uma entidade civil de direito i>rivadô," sem fins lucrati~o;-,-d;­
duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitáriá., composta 
por nümero ilimitado de associados e constituída · pela união de moradores e 
representantes de entidades da comuntdade atendida, para. fins não ec_onômicos, do 
Município de PORTO ESPERID!ÃO, Estado-de Mato Grosso, com sede, na Avenida Treze 
~aio, .. -8-1.5....oa C~dade de :EQ~O ESPE~DJÀO/MT, CE,E;_.Z.824Q_O_Q.O_ 

Parágrafo Unico - A ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE AMIGOS DO PORTO 
ESPERfDIÃO, utilizará como denominação fantasia "ASCAPE" e reger-se-á pelas 
disposições deste estatu}o e pelas leis vigentes no ~erritôrio nacional. 

J 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO COMUNITÂRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, tem .... o objetivo __EXECUTAR SER~lCO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: · 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

~ocia:is da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a cultura e o convívio social; · 
e) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de def~sa civil, 

sempre que necessârio; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos · 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de· expressão da 

forma mais acessível possível. . 

U - respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) preferência ds,s finalidades cducativf).s, artísticas; culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoç~o das atividades artisticas e jomalisticas na comunidade e da 
', __ ,egração dos membros da comunidade atendida; 

, c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a 
integração cios membros da comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, . convicção 
político-ideológico partidário e condição social nas relações comunitã.rias; 

§1" Para a consecuçào de seus objetivos, a Associação poderá publicar jornais, 
revistas, folhetos, organizar cursos, debates, palestras, seminários, estabelecer convênios 
e acordo de cooperação com entidades públicas ·ou privadas de caráter nacional ou 
internacional e posteriormente executar o Serviço de Radiodifusão Comunitâria, 
conforme a Lei nº 9.612 de 19 de Fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e · Norma Complementar nº 1/2004, do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

§2º É vedado o proseh is o de qualquer natureza, assim como_ qualquer 
discriminação política, filosófiéa rà: ial, religiosa, sexual, de género ou de qualquer · 
natureza na admiss'ão dos asso'éia os, 

§3º Serâ obrigatõria a plur ·cta e de opiniões e versão, de,forma simultânea em 
matêrias polêmicas, na p rogr~.- · . a.~fonnativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relati 7t~m t ~~~~,l .... _ .. ___ ... ~--:z~J~.: 
. AtJT~Nl c,m,ÇAO - t" •• '·. . :_; i:.•·: r1}"- .. ._,_'t. '\ 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO ~~o-0~,,,,> 
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§4º Qualquer cidadão da comunidade beneficiaga terá direito a emitir opirtj_..,,.n 
0
~ 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como m an ife~ '' 
idéias, propostas, sugestões, reda.mações ou reivindicações, devendo .apenas observar 98° · 
momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitâria . 

Arl. 3º Os dirigentes e associados não responderão, ~em mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em 
que os dirigentes respond~rão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO 
ESPERlDIÃO, será utilizada, ú.nica e exclusivamente, para a co~secuçào de suas 
finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros [sobras), dividendos, 
vantagens ou bonifi~açõcs a qualquer ,dos seus associados ou dirigentes. 

II - DOS ASSOCIADOS 

,-, Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e juridicas que 
tenham preenchido formuiãrio próprio e admitiáas em Assembléia Gerai. com residcncia 
ou sede neste Município, desde que se comprometani a respeitar e cumprir as 
disposições deste Esta tu to. 

Art. 6º - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÂO, 
serâ composta pelas seguintes categorias de associados: 

1- Fundadores - formada por ;-odr,s ,1'7.nPle-; q111" ;issín;oir;:;m "'_:;il:-i d,· r,,,.,,;,..çiir, 

Il - Contribuintes ou Éfetivos - Os que se inscreveram-se como Associados apõs a 
Assembléia de fundação da ASSOCIAÇÀO COMUNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO 
ESPERIDIÃO e pagam regularmente suas contribuições sociais definidas etn livro Ata. 

IIr - Honorários - Os que, pertencendo ou não a ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
-AMIGOS DO PORTO ESPERIDIAO, Lenham prestados relevantes serviços às causas da 
Associação. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas cm Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados: 

a) o r:lireito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 
diretivos_. des.-de que atcr;..da,.~ ao disposto no §2° do art. 12; 

b) manter sua contribuição cm dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 
e} Cumprir e fazCr cumprir e Estatuto Social e as normas qt:.c regem a 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERlDIÃO. 
d) Prestigiar com sua presença e sua participação às atividades da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDI..-\0. 
e) Prestígiar com sua presença e sua participação às atividades da Associação. -~ .. . .; 

, l 
' 

Art. 9º - São passíyeis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este e$tatuto, desde que ::;ua 
tra.11sgressão seja indica~a mediante reqlterimcn~o dirigido 8. diretoria que> frente a 
procedéncia da solicitaçào, deverá submetê-la ã Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este fim, para deíiberação fundamentada, assegurado o amplo direito 

:~~. 
~ ,..,,_ -~ • .. . \ .. 

'\.•, j z 

: -~-
de defesa do associado em tt1:!-cs.t~ 

;~;~:~~ª~i 
"' ,._,JlÇ40 ... . 
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III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCJONAMENTO 
~ .. 4, 
. ~IJr,w 

-Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO 
ESPERIOIÃO:, 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; . 
e) Conselho Comunitário (vide artigo 24) 

Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÂRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, será composta por seus 
associados, e ocorrerá oràinariarnente a cada ano, no dia O 1 do mês de Agosto para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, proj,etos e . 
assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada._3 (1rês) an~_para eleí<ffio da "­
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para 
destituição dos ~rigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no§ 1 º. 

§ 1 <> - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordínariamente pela maioria 
da diretoria, por um terço dos, associados fundadores ou, no mínimo, um guintQ dos 
a~ (colaboradores ou efetivos), para di$cussao e decisão ·relativa a assuntosde­
interesse · geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou 
alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes â 
Assembléia especialmente convocadu para esse fim, não podendo ela deliber-ar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos ássociados, Óu com pelo menos de um 
terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convocaçào deverá ser feita corri antecedencia mínima de oito dias, atravês 
de edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ~IA DE AMIGOS 
DO PORTO ESPERIDIÃO e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro' chamadas diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 
reunião. 

§3° - A Assembléia Geral deliberará cm primeira convocação somente-com metade 
mais um _dos associados aptos a votar e, cm segunda convocaçào, trinta minut;os apôs 

--- com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições' dispostas 
'· 1 no§lº. 
'~./ 

§4° - A Assembléia Geral convocada para fins eleitorais, ,alienação de bens irriõveis 
ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de 
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia 
com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispóstas no § l º. · 

' 
Art. 12 .. - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO ÇOMUNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO 

ESPERIDIÃO, órgão executivo e administrativo, sel'"á composta por urn Presidente, um 
Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Gera! para. um 
mandato de 3 (Três) an ·, ermitida a reeleição. 

§ 1 º - A Diretori 
ESPERIDIÃO, poderá sei 
mediante decisão em Ass 

de 

ASSOCIAÇÃO COMUNrTÃRIA DE AMIGOS DO PORTO 
'tuída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, 

blé. Geral, respeitadas as disposições dispostas no§ 1 º . 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO o ), i "';.,, 

IÓ l ... 
na área da com~nidade atendida e ai~da, ~ais çiírigentes não poderão_ estar no exerg~ ,l 

- de mandato eleti~o que lhes assegure 1mumdade parlamentar ou funçao da qual d:'ecorrf'm:11 
foro especial. · 

Art. 13 - A Entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu Estatuto 
Social sem prévia autorização da_ Secretaria Ex:eculiva do Conselho de Defesa Nacional; 

Art. 14 - O quadro de pessoal será constituído de, pelo menos; dois terços de 
trabalhadores brasileiros; 

Art. 15 ·- A responsabilidade e a orientação íntelectual e administrativa da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

Art. 16 - São -atribuições: 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b] Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
e) Representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÂRIA DE AMIGOS DO PORTO 

ESPERIDIÃO em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos· atos necessârios ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO. 
e) Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatôrio de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício' financeiro. , __ 
g) Desenvolver e promover o intercãrobio com a comunidade e entidades afins 
h) Cnar e msfalar serviços e Departamentos para a realização e deserivaMíht:liloS 

das finalidades da entidade; ' 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 
1 • 

II) De cada dirigente: 
a} Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA.DE AMIGOS 

DO PORTO ESPERIDIÃO, passiva e ativa, judicial e extraju dicialm_e~ coordenar e 
presidir as reuniões da diretoria; assinar cont ratos, aJustcs ou convênios de interesse da 
associação, movimentar confa bancária conjunta da entidade com os demais 
responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da díretoria_ e em­
Ass~mbléia Geral; praticar todos os atos necessários â administração da entidade, 
orgánizar seus serviços e Dep~tamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho 
Comunitãrio; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar 
conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com · o Presidente todos 
documentos concernentes a vida financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITARlA DE 
AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as ata,s, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos 
relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar nter a escrituração do movimento econômico .financeiro da 
entidade; 

-· ._,,_. 
~--

~~ 
-9;1. 
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' .. · .. --· 1 . 
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e) Ao Diretor de Oper · ções ompete : implementar e supcrvisionàr todos os aspectos 
concernentes a exccuçà do se riço de radiodifusão comunitãria, relathzamente aos seus 
aspectos legais, têcnicos qu~it tivos, gerir e captar os recutsos advindos de patrocínio 
sob forma de apoio cultu al, bc como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 
património considerado no ; bito das . craçõcs relativas ao serviço de radiodifusão; 

promover a integraÇão da corou I li.U~f~~:P'ffli,~~ tado; · :;.-:: . _; _,~;":--\ 

1 -:-;, ~ - : . ~ .... 
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Art. 17 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato i J :l ~· 

ao da Diretoria, serâ composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes~ t'•w 
entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religios?-s 
ou de mora.dores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverã organízar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão. comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resÚmido 
contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 18 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias·antes 
da Assembleia Geral de eleiçã9, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominativa completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

/" ) § l O 
- É vedada a participação de associados em mais de umà chapa, bem como o 

\ voto cumulativo ou por procuração. _ 

·, 

§2º - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no prÕçesso eleitoral.· A escolha 
do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia Geral. · '-

V - DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 19 - A programação da emissora, deverã respeitar todos os princípios e 
normas dispostas na legislação vigente no territõrio nacional sobre radiodifu:süo 
comunitária, 

Parágrafo ú.nico - Será vedada a transferência da outorga e a formação de reàes, 
excetuadas ~s situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmiss_ões 
obrigatõrias dos Poderes Executivo, Judiciárie, e Legislativo, definidas em leis. 'tª1Tib6m 
será vedada· a, cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunítãria ou de horários de sua programação. 

....__; VI - DA RECElTA E DO PATRlMÔNIO 

Art. 20 - O Patdmõnio e Receita da ASSOCIAÇÃO COMUJ\'ITÂRIA DE AMIGOS DO 
PORTO ESPERIDIÃO, scrâ composto pelas contribuições sociais definidas pela 
Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imôvcis, 
pelas rendas e juros de depõsitos bancârios e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitãrias, bem como por aqueles decorrentes do 
patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa dcverã. ser aprovada pela diretoria e 
nenhum membro de s: u adro diretivo será remunerado, 

VII -DA REFO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

........ -. .. ,, 
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. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO ~\,t-, ~f,,r 

. ~ § ?;: 

deliberar, em primeira. convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou co~~lç~ ~ 
menos de um terço nas convocações seguintes. . "5-6!:! e~· 

. 7unw :'.) 

Art. 22º. - A dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÂRLI\ DE AMIGOS DO PORTO 
ESPERIDIÃO, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanescente de seu 
patrimônio liqujdo, serã destinado a entidade de fins não econômicos congêner~, definid~ 
na Assemblêia. 

✓ 

VIU - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com 
recurso a Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24 - O Conselho Comunitário só será criado após a Associ~ção Comunitária 
de Amigos do Porto Esperidião ser selecionada pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 25 - O presente·estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 15/08/2011 e 
entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a 

,(_) este registro todas as alterações por que passar . 

\_) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO - MT , 

.c.-O f ?1· > Qa.JS ~ 
i~ {;, 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE •~,,·n ") 11, 

- ~~~ ~ 

ADILSON BALBINO VIEIRA, brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado no município 
de Porto Esperid.ião, Estado de Mato Grosso, declaro para os.devidos fins que: 

- O endereço completo da sede da entidade é na Avenida Treze de Maio, 845 - Porto 
Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000; 

Todos os dírigentes da entjdade residem na ârea da comunidade a ser ate..-idida p~la 
estação ou, se a localidade for ~enor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais .de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro ' 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qu.alquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da Entidade ou da emissora, se es~e for utilizado, será 
LIDERFM 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento 
do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18,2.7.1.1 da Norma Compl~entar n~ 1/2004. · 

.d e- rnnrrlo-nnAnc- ,.,L::1/'1.,,...,.~.;:;,...,,..,,r ~- -.,...,.;/....,....,;_,...,,..~r'o. 'f ~o e 'I' '>-. ~ ~- ,_....,~-1,.,., ~..... ..... l!!!!".00 ,..,,_,,.. ~~ Tl'JI" ~-~- """"'"""'!-"''---.- t,....,"""::J'_,J&,'-AA,~, 11&.\.Ao .l-'"""41VIC.l,.lw'l.41:,"""V .LW '<IJ .. .,,t.A. tr.:111 tLc;. ,w4,.,1,1,&.1t,C.ir;:-;, C" 'IJJO J:il .,.,~ W Ut;: 

lon.gitude, 

- Avenida Treze de Maio, 845 - Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000. 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norina 
Complementar nQ l /2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a 
sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

ADILSON 
Pre te 

CPF 566.388.175-15 

Nome do representante da entidade: ADJLSOlt BALBmo vmIRA 
CPF; 566.388,175•1$ 
Endereço para ccnespondéncio: Rua Afeinwa n• 247, Caixa Postal 286; 
Pontes e Lacerda, Estado Mato Orosso, CEP 78 250·000 

Tclefimepara. conta.to; 65 9287 6l20 

1 MT, em 15 de Outubro 2011. 

~- . 

Avenida'Treze de Maio, 845 - Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 

. 
' 

( . 
'-._../ 



ASSO~ÃO COMUNITÁRIÁ DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO -
. .PORTO ESPERIDIÃO - MT , 

• 

Na qualidade de representante! legal da_ ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA DE 

(~)oos DO P?RT_0 ESPERIDIÀO, declaro qu~ a ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIA 

DE AMIGOS Dp PORTO ESPERIDIÃO, está localizada na Avenida Treze de Mai~, 

845 Porto Esperidião, ~ato Grosso, local onde será instalado .. o Serviço de 

.Radiodifusão Comunitária. · 

' ( ..... \ 

"-- J . 

PORTO ESPERIDIÃO,, 15 de outubro de 2011. f 

ADll,SO 

CPF 

Avenida Treze de Maio, 845 f orto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 
, · 
' 



' 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO - MT 

• 

D 'ECL:ARAÇ ~ O 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AMIGOS DO P(?RTO ESPERIDIÃO, dec}?ro -que todos os membros da entidade 

residem no -Município de PORTO ESPERIDIÃO - Mato Grosso. tanto os membros 

da Diretoria e Conselho Comunitário. 
li . 

PORTO ESPERIDIÃO, 15 de outubro de 2011. 

Avenida Treze de Maio, 845 Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 

.,. 

'- 1 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESP~RIDIÃO 
PORTO ESP~RIDIÃO - MT ! 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES -DA ENTIDADE 
' 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERID!ÃO, declaramos, para os 

devidos fms, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei nº 9.612/98, do 

Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

\.) 

s~~"" YQ.t~ cL ~~dQ º1~. 
SERc.m,AI.N~ FATIMA :PE MIRANDA CEBALHO . 

CPF. 041.516.461-32 

RENÃ RODRIG ES .DOS SANTOS 
CPF O 17.791-751-24 

Porto Esperidião, MT, em 15 de Outubro 2011. , 

Avenída,Treze de Maio, 845 - Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 
r 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ,RIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO - MT 

Na· qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, declaro que me compromete ao fiel 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de RadioQifusão 

Co~unitária. 

PORTO ESPERIDIÃOJ 15 de outubro de 2011. 

dente 
CPF 566.388.175-15 

Avenida Treze de Maio, 84S Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 



ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
. PORTO ESPERIDIÃO - 'MT 

' 
N, )Iualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃ_O COMUNITÂRIA DO 

PORTO ESPERJDIÃO, declaro que me comprometo ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

/ 

PORTO ESPERIDIÃO, em 15 de outubro de 2011. 

RENA RODRIGUES DOS SANTOS 
CPF 017.791.751-24 

Avenida Tre2e de Maio, 845 - Porto_ Esperid.ião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 • 

' , 
l 
1 
1 
' 

. , 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO - MT 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO 

PORTO ESPERIDIÃO, declaro que me com.prometo ao fiel cumprimento das 

normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

PORTO ESPERIDIÃO, em 15 de outubro de 2011. 

Avenida Treze de Mâio, 845 - Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 

l 
,1 



... 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDJÃO - MT 

. ' 
--------------------------------------~m,,-Vl:!/,f'" 

~~ '3~ ~ 
~l,'d~ ~i 

~IJnú>r ' 

Na qualidade de representante legal da· ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

Al_--1os DO PORTO ESPERIDIÃO, declaro que a entidade não e prestadora de 
' . 

qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inch.Jsive comunitária, ou de 

qualquer serviço de d.istribuiçãq de sinais de televisão mediante assinatura, bem 

como de qu~ a entidade não tem como integrante de seus quadros de sóci~s e de 

administradores pessoas que, nestas cond1çôes, participem de outra entidade 

detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

PORTO ESPER1DIÃO, 15 de outubro de 2011. 

u 

Avenida Treze de Maio, 845 Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 



ASSOCIAÇÃO COMUNrl'ÁRIA D:E AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPElUDIÃO ~ MT 

Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AMIGOS DO PORTO ESPERI[?IÃO, declaro que o local pretendido p~a a 

instalação do sist~ma irradianté . possíbilita o atendimento do disposto no item 

14.2.7.1 ou 14.2.7.1.1 da nórma n.0 02/98 • complementar do serviço de 

radiodifusão comunitária. 

PORTO ESPERIDlÃO, 15 de outubro de 2011. 

.. 

Avenida Tre2e de Maio, 845 Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 



. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO - MT . ~C-ô.s-~. 

·' 

o.· COMPROVANTE.DE 
,, 

-RECOLHIMENTO DE TAXA 
' . . ( 
R·ELJ\'I\I\TJ\ J-\·S _DESPESJ\S 

DE CADAS-TRAMENTO . ' 

·U 
\ 

Avenida Treze de Maio, 845 - Porto Espcridião, Mato Grosso, CEP: 7,$ 240 000 
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· ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PôRTO ESPERIDIÃO 
PORTO ESPERJDIÃO - MT 

\ ' 

MANIFESTAÇÕES DE 
. . . ., . 

PESSOJ\S FISiel\S 

Aveniça Treze de Maio, 845 - Porto Esperidião. Mato Grosso, CEP: 78 ~40 000 

1. • 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 
. PORTO ESPERIDIÃO - MT - . 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES} . 
ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIA~ 

) - ,,. 

Avenida Treze de Maio. 845 - Porto Esp.:r:clião. Mate Gi:osso. CEP: 78 240 000 



A~c-<J,$/,$., 
()..._ ·'J-
;Fb, 5 ,(;' ;: 
o . 

:)/4'1) o0""' º-?~ -'" 
1ANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA . POR ENTIDADES ASSOCIAT AS E 
!OMlJNITÁRIAS, SEM. FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
>EVIDAMENTE REGIST~A, COM SEDE NA CIDADE DE_ PORTO ESP~RIDIÃO,YMT, 
'ARA A . PRESTAÇAO DO SERVIÇO DE RADIQDIFUSAO COMUNITARIA PELA: 
~OMUNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, COM SEDE NA Avenida Treze de 
llaio

1 
845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78 240 000. 

A_ / ; te vL il o E e L .Ã R A e Ão , 1/L /1 º ur-t:tl f-
- TT (:1-TC,, . ire.. G:J r 67/rll L/'//(2. V ,.,,, ...... 

;~ e rf}- CIJ o dJ.fl O@o:Zú:VG-:et ,)<!JS ç o f: maMtf entidade, estabelec~da 
.: ./;).. /2/4 ,q (2 vn IJ. A/'::- ::; , inscrita no CNPJ / l\.1F sob~ o 
Lºefé? o 9✓ /2 a:>6'- ;16'R/.:0420!-&}~leelara para os devidos fins de direito que damos total 
.paio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, na cidadê. de 
.... 1~peridião, no Estado .ie Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de Radiodifusão 
:o~tltária "FM Comunitár_au. · · , 

Por ser a expressão dr:- verdade, assino a presente dec½tração para que surta seus efeitos1
• de 

gual teor ~ forma. ' 

Porto Esperidião, :MT, 15 de Oumbro de 2Q11 . 

. , 

lj 

\. TENÇÃO: Para ser considerada válida està d~clara~ão deverá ser acompanhada de cópia 
mtenti.cada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
l~ Eleição' ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridic;a e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUME'1:>0E •~SCR:C/\0 

09.~06.768/0001-<18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADE.IIBERTURA 

CADASTRAL 24/0Jl:ZOOB 

l'/0,,E E•PREZAAIA!. 

ASSOCIACAO DE AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DA VILA RURAL DOMINGOS JOS E De: MOR/\ES 

cao,coE l:lESCRiC/.OOA,\7'\IDADE ECONCNJCA~R1NC1• ... 

94_30.a-00 • Atividades dl' :i.ssoclaçõcs de defesa de d i1<lítos sociais 

COQICO E ~ÊSCR1Çfi.O 01,S ATl\110/<0'ES ECONÔ.V..-C/-S SECUNDAAfA..c:; 

!14.9 3-6-0C -Ativid~Clcs de or93 nizações assocÍiltívas lig~ctas à cu llura e â artll 
94.99,5-00. Atividades associativas"~º cspcclOcadas anteriormente 

COO ICO E DESCR1Ç;\o OA N.\ C ~REZA J URICICA 

399-1/ -ASSOCIACAO PRIVADA 

i.OC~,·.ocuRC 

lOT PROJETO NOSSA TERRA NOSSA GENTE LOTE 08 
l\iLJ~-E'.RO 

SiN 
1 C<l'N'L~lil!NTO 

' I """ 73.240--00C 
1 FWR11n,n,smm, 
20NARURAL 1 

WNl<::í~I,:") ' lJF 

PORTO ESPERIDIAO ._I M_T _ __. 

IMTr- DA S'!'J;>Ck, CADI-S'TRN. 

ATIVA 

11 ,oTh.o oe sn ull(;,lo CA.'.>'-Sl ~,,1. 1 

24/0J/2008 

::=============================:;-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_ -~ , , ~:'.:'.':~:,a esr>CC'-\L .. 1 _~~_.:_~·._~7_s_,T_u,_,c_k_J~~--~-Ec:_·,,_·,1. ___ 1 1 

1 . 

-.. Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1_005. de 08 de fevereiro oe 2010. 

Emitido no d•a 2411012011 ás 15:47: 51 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso. clique aqui. 
Al_i,ifllizc St!QJ)ílgina 



IANIFESTAÇÃO DE APO[O, FORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
:QMUNIT~S, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
1EV1DAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, 
ARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÂRIA PELA: 
:OMUNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, COM SEDE NA Avenida Treze de 
1aio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78 240 000. 

tÇ /1 G . · DECLARACÃO _l ' · 

< t:1 ,.-yJ e fJ y; rY d I rz Yl tP . ~ 'E, H. (!J P 6 h-7 ó 

<:r> cr 4 C.4 6 o & «2 a,nJ;a (')(2. G-> , r'.r ~ .s f' Çu.r J2 ,4(21. n,/ entidade, estabelecida 
: rl.uA ·ÇJ/\C-f-<P.A/L(/) C-IJf2J?oS6 çp/......l'VEIC?IJ.. , inscrita no CNPJ/:tvfF sob o 
.º ~ ;/.. -:t-~ E· 1 ~ g - e, a, ~ 1 - b(i declara para 0s devidos fins de direito que damos total 
poio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO .PORTO ESPERIDIÃO, na cidade de 
1rt("~peridião; IJ.O Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de Radiodifusão 
:omk-..i.tária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino· a presente declaração para que surta seus efeitos de 

;ual teor e forma. 

Porto Esperidião, MT, 15 de Outubro de 2011. 

(j 

~TENÇÃO: Para ser c.onsiderada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
.utentícada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
Le Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldeotifiçação da Pessoa Juridica e, se hower qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NLIIJERO OE INSCR IÇ.IQ 
07.765,148,'0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

01\"'íACE 1\81:RTtJ~A. 

14/10!.2005 . 

NO(I E l!-\f'Rl;SARW. 

ASSOCIACAO DE MORADORES 00 BAIRRO AEROPORTO 

l '!ll'UI.Õ 00 ESTAScLECll.lENTO (~OIJ.E OE FANTAS!A) 

AMBA 

CCCJ;GO E O~SCRIÇl:ó OMll..,DAOE..ECCt:ôMOA Plll>ICJl'.>1. 

94,30..S--00 - Atividades de O$SOclt!ç~s de defos~ de dire!t~~ s.~c~?i~ 

COOIGIJ E OESCRlçk)OAS/."rt\f.O!IO!;S ECOl'IOl.•CAS SEéUNOAAIAS 

94.93-6.00. Atividades de orga nizaçõcs associativas ligadas à cullura e ti arte 
94.99-5.00 -Atividades ass.oeiativas n tio especincadas ant<>riormanle 

CóOJGO EOE'SCRl,ÇÃO O-' NA'!\JAEZIIJURIOlc:A 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVAOA 

1 LOORAOOURO 
R ANTONIO CARO OSO OE OLIVEIRA 

1 11-'JRRO/OISTRITO 
AEROPORTO 

, ~~~RO li ~-COM'--lé-•E_N_T_º _________ ~I j 
! ~/UNIClP.O ~ 

1 
Ç~P 

7ã.240--000 PORTO ESPERIDIAO ~ 

l 5rru,,,ç,\IJ CAil..S TRAl. 

. ATIVA 
1 OATA0A$1TlJAÇÃO CMlASTT<Al. 

14/10/2005 

~'•=.O:,=T=1\,Q::OE:"Sl:"U::;4:U,::C:All:éST::R:,'J.::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::.,-::::::::::::::::::::::::I 1 

1 
~~~lbES?EC.""-

1 
~~~s,niAÇ~ESPECIAc 

1 

Aprovado pela I nstrúção Normativa RFB nº 1. 005. de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 24/1012011 às 15:13:16 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

A RFB agradec~ a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cÍique 1tql,!_Í. 
Atualize sua página · 

t ., .. -' 



1ANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
:OMUNITÁRIAS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
IEVIDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE PORTO ,ESPERibIÃO /MT, 
•ARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PELA: 
:OMUNITÁRIA DE AMIGOS D8 PORTO ESPERIDIÃO, COM SEDE NA Avenida Treze de 
1:aio, 845 na Cidade de PORTO :BSPERIDIÃO/MT, CEP: 78 240 000. 

entidade, estabelecida 
inscrita no CNPJ /MF sob o 

...c:::..J~l,/t-lt..G.:J'--'---",L.=...=___.~L--.. ___J declara para o devidos fins de direito que damos total 
poio a ASSOCIAÇÃO COMUN~ f ÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, na cidade de 
'")rtç,· ""~peridião, no Estado de Uato Grosso, pata instalação de uma Emissora de Radiodifusão 
:omL....-~tária "FM Comunitária". 

Por ser a exJ?.ressão de ·, =rdade, assino a presente declaração paxa que surta seus efeitos de 
?;Ual teor e forma. 

Porto Esperidião, Mf, 15 de Outub~o de _2011-. 

~TENÇÃO: Para ser considerada. válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
utenti.cada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
le Eleição ou do Termo de Posse do Dedarnnte. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCR:çf.lJ 

06.351.178/0001--6J 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

No,r«: EMPR8i.l\Fl1Ac 
ASSOCIACAO PORTENSE D E APICULTORES 

1 lHULO DO EST.\SELECIIAE/'íTO (NOME \JE F». T'-SI'-/ 
APA ' 

CO• IGO E DHSCRl~O DAATl\,1!)/IDE ECONÔMICA PR,NC1PAL 

94.3041-00 -Ativíóades de associa~ões d<> di,fcsa de direitos soc,,.is 

CODIGO E OESCRlç/,o DAS ATI',1DADES ECONÔl'll~AS SEC<.INOAAIAS 

94.93-<l-OO -Alividad<>s de orgarúzaçõcs associativas ligad~s à cultura" a arte 
94.99-5-00 -Atividad~s asspciativas não especificadas anteriormente 

CODICO E OE!i<:R<Ç,O DA "AT\J~EZ,,JLr~iDICI\ 

399-9 -ASSOCIA.CAD PRIVADA 

l lOO!lAflOL'llO 
1 FAZ SIRIEMA li 

1 NÚMERO 
S/N 

1 COMPLEMICNrô 

CASA 

~ATADEABERTUAA 

16/03/2004 

1 CEP 
78.240-000 

1 E!JU~!=;CYCll~ffllTõ 

j Z.ONARURAL ._l _~,-~ .. _;_;_;_E_S_P_E_R_ID_l_AO _________ I ~ 

ATIVA 

' I ~l:JTl\<O OE SITVAÇÃO CAOASTRAt. 

l I SiT'JAÇMJ ESPECIAi. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº.1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 24/1012011 às 15:19:13 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 

OATA 0A SffUAÇÃO CA0"5TR N. 

16103i'2004 

A RFB agradece a sua visita. Pai:a informações sobre política de privacidade e uso, e ligue aqui. 
Atualize sua página 

. . 

/ 
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i1ANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR ENTIDADES ASso6;Ã.'itfv:s E 
;oMUNITARIAS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
)EVIDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA ClDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, 
>ARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA PELA: 
~OMUNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, COM SEDE NA Avenida Treze de 
llaio, 845 na Cidade _de PORTO ESPERIDIÃO /MT, CEP: 78 240 000. 

DECLARACÃO 

~,s soe,:. e .a P d, I) e.tG.rtA vol vim '-"rff o G,oov>'Y', T ,ir, 'p (\ç ~'1Uifd'1lentidade, estabelecida 
~ ( e& ") L-, . ·~ · -.: c,vo ~aMM-N 'TQD ~ q'.&ar,M« D.O , inscrita no CNPJ/MF sob o 

Lº O ! ~k 9r i..l5 õ /oooJ S ~ , declara para os devidos fins de direito que damos total 
.poio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, na cidade de 
'-:,rtl"'·'"'~peridião, no Estado de Mato Grosso, para instalação-de um.a Emissora de Radiodifusão 
:om.__..dária UFM Comunitária". 

Por ser a expressão de vexdade, assino a presente declaração para que surta seus efeitos de 
gual teor e forma . 

... t+' 

fO.i-"'l~. ' .. · :· 

Porto Esperidião, Mr, 15 de Outubro de 2011. 

./1 
/ 1 
~ •Jo2&/LÇl 

l\ 3 ~,;,-1:--:~:1 r, o r, O::·•~· ~v.:-:1~,, :~-t~fie 
,' i···--·~, ... ,H3n'f'I , ·· ~'\ Ji1..Jv:u 

C'EP 7B,700 

~TENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
.utenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de· Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
Le Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

' 

\ 

-. 



Comprovante de Inscrição e de Sitúação Cadastral 

CQnt'rlbuinte, 

Cónfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se hou-.er qualquer dívergêricía, providencie junto â 
RFB a sua atua I i..açàe cadaslta l. • 

REPÚB]..JCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA, PESSOA JURÍDICA 

!<l)UE~OC!! 11,-<CJ,o 
OU69.453/0001,S2 
MATRI!: 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

,Kl\4E.EJ._..;tq(S:~qw. 

ASSOCiACAO OE OESENVOLVll/,ENTO COMUNITARIQ D.E 8ÓCAIUVAl 

~OO:c;O~~O.~t\\-.::,.O<E~~"Q'AI. 
9•.J0-3-00 •Alillldodos de anoaluçOos de dcfo•a do din>ilos ,obiais 

1 
COOIGO!.OESC~OASAll._.,QIDES.ECC,NQh'>CASOECU~OÀR"M 

,;:,9~-i.OO•AIMdod~• de organl<o~Oos :lSso<alo~v•~ ligo~;$ ~ cullur.1 o à ••10 
1 9-4,98.S-OD -AtMdadcs os•ocíolivos n~o cspoc[ílçodos an:cr,ormonre 

1 1000'<:0ECESCll,çJ/)Ç11,u.MIEZ,\Jt:~ 

1 

399-ll • ASSOCIACAO l>RIVADA-

1
. OGRAOOU~o 

I R PRINCIPAL 
1 CCIAWl/110 

BOCAi UVA\. 

Oli:ADP:Ml!A'T\Hth 
29/07/1985 

f 1 1';!!9 f l!JiilRACó~ISffllfO I LtJfitf'fO ~MT· 

f 78,200.000 ! ZONARURAL ._c_A_C_E_R_E_s ______ -:..,-,,.-.,,-.,..-=::-:--:-:-:..,,-,.,-=-=-=-~=~c:-:---, 
' ~-~----------------------, f l \"1tliíaõCJ.O~ P .t.L • 1 OJiT.a. t\\ »'i\l~ CÃlllSTRn. 

_ ATIIIA , 08_(03'2006 

: 1 UOTI\OOE~ =C>=RN. 

! 1 ::'.'~t~•-'-

Aprowdo pela. lnMruç.io Normativa RFB nº 1.•05. da 08 de fevi:reiro de ;2010. 

Emitido no dia 2411012011 ás 15,19;51 (data e hora de Brssília). 
' ' 

A RFB agradece-a sua visita. Para informações sobre polílica de privacidade e uso, clique aguL 
.6_1_ualil(UJ.1a página ' 

p ~e.,- ,1~,1.- =.:i :)1 -. .: 

0-:·,.1 r'l;:i'~.:.:s~.j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIA'f.I AS E 
COMUNITÁRIAS, SEM FINS. LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRÀDA, COM SEDE NA CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO / MT, 
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃRlA PELA: 
COMUNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIAO, COM SEDE NA Avenida Treze de 
Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78 240 000 . 

./ 

. J DECLARACÃO 

/1r:t1-t"d1J f€,-vTh C CJ>.5T,9l- pc;u5 i ~ o K. entidade, estabelecida 
ã:(l o!) f't?:c..Jt.. ô' v ~IZL 5,.5 / coa .• .inscrita no CNPJ/MF sob o nº '-(3. 2..e, fJ-o lJ O~ gcs:l -3b, declara para os devidos fins de direito que d;llTI.os total 
apoio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ES~RIDIÃO, na cidade de 
,--.,rto Esperidião, no Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de Radiodifusão 
Comunitária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus efeitos de 
igual teor e forma. 

Porto Esperidião, Mf, 15 de Outubro de 2011. 

/ 
/ '( 

I 
--1-

c~> 5 .,LJrv/D/ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

I 



) 

Comprovante de l_nscrição e de Situação Cadastral 

Ccntribuint!),; 

Cqnfira os dadas de !derrtificaçãc da Pessoa Jurldica e, se howe'r qualquer di;rergência, providericie jl.Klto â 
RFB a· sua alualizaçllo cadastrál. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CA0~S.TRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

tNJn.:tOC'C:P'tCCn,;J.o 
~3.20!.040/llOOi.36 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE;; INSCRIÇÃO É DE SITUAÇÃO "'~•0 • .... ERl\JFU. 
CADASTRAL V'/0611962 

1ilQ:.1i E~ES/Jlv.i. 
IGREJA PENTEO'OSTAL DEUS E AMOR 

i éiQl)Z:Oc: 0!:.seíUÇ.ÃO~Aill.t:O>Ot t;c;or.,Ot',Ca\flP\"i(;lP.f..t. 

9r..91-o--OQ • Alivldodc, do orgonõxa~4es ,ollglosàs 

l COO® li Dif.C't:.C:h')OAt All\1:JAOES E0-0'1'0:CM $á:.uNO.t.R1J,s 
NDo lnlormodo 

1 
O:OCOtOE,;,:~a.ryUu~l!ZA.lliRID~ 

' 399.9, MS0CtACA0 PRIVADA 

1 
~<lall<Xl\J~O ( ~ 1 CQ,1.-.Et,E>ffll 

::A=V=O=O==E-=:,-1=-A=-t)=-=º-=-=~-;::==========~' • ~ '-· ____________ __, 

1 
c,p I DA,:r._~0,t);Snt';tô 1 .t.tJtl,ClPlC) ~ 

1 01.516.000 . UBERDA0E . SA0PAUL0 ~ 

1 
s:,11.1/t:k>C~ 1 C1i.T"O.,.$ll!',-.:i,DCIDA.SlPN.. 

1 · ATIVA . OJ/1112005 • l '"''•Oll:W\l ... kla,QAS~LW 

1 J ~'.!'.~-k>~c"' 

Aprovado péla Instrução Normativa RPB n' 1.005, d11 08 de fevereiro de "201 O. 

Emllío'o no dia 24110/2011 és 15:20:36 (data e nora de Bra,sllía), 

Voltar 1 

1 C/t'r~Qt . .$."'T'"..tJ.;/,OES~ 
.-.............. 

A RFB agradece. a sua visita. Para infonn11ções sobre política de privacidade e uso. clique aq,1í. 
~ü sua pâ ei na 

F~-:;).il~, =--J'-: 
:., .. ~ ~:]-::;-;.,;;-.:, 

) 

., . .; 

.. , 
' 
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MANIFES,:AÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR, ENTIDADES ASSO~:: É 
COMUNITARIAS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE- PORTO ESPERIDIÃO/MT:, 
PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PELA: 
COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, COM SEDE NA Avenida Treze de 
Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78-240 000. ' 

DECLARACÃO 

f tn. ' ~f /7-!l. fil> !i5t ~;,;: IÜ'<i n, l" ,.,.o V t!DR, entidade, estabelecida 
à:}lt,.llj ~ =ô Ç';./'A- inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 4 3 1 9o/6g 0 - <=0 ;ec, , declara para os devidos fins de direito que damos total 
apoio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, na cidade de 

,..--1rto Espericlião, no Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de Radíodifusão , 
Comunitária "FM Comunitária". 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus efeitos de 
igual teor e forma. 

Porto Esperidião, MI', 15 de Outubro de 2011.' 

- . 
1 

---~ '-1 

s / //l.,/V' ~/. 
Nome do representante legal:--~-===~~~~~~ ~~------'--
CPF: U Lf ',/..,:;- f fi til ~ !6 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPD e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldenlificação da Pessoa Jurldica e, se hower qualquer divergência, providencie j~nto à 
RFB a sua a lua I i2açâ(! cada~ trai. 

t<~J4ER9 oi; o,sca.çtc 
Ol.194.636/ll 001--0 O 
MATRIZ 

•IO!,IE!!>,<>11~ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACi0NJ\L DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CI\TADEAl!EaruRA 
. CADASTRAL 10!07f19àT 

IGREJ/\ PRESBITERIANA REN OVADA 01:S J DOS QUATRO MARCOS 

COO,COCD~Ctlo"'TlV(uQfijÇ.Qt.C,Ugt,:J/f"l(l;IMI. 

94.30'8.C0 •·At!~rdados do ~•sociaçll<>s do aorosa do dln,ilo• soclols 

C001:"'4êD;SCft'ÇI.OOASAt1V~EC.O•tO'-'CJ!.SSECU"Nll"'"1AS 
94,9 3--6-C0 - A\ivldodas de: orga.(10:éçDr:-:3 az~aciathras lig.das à cutl:1-1ra a~ ilrt!! 

94.99-5..00 - Ativ:id.Ddos· :issoeiatlv:Ja n~o Q~peeiíle.ndi:t~ ontcmo,molll.á 

~l!~SCR.çJ.O°"'n,;.,1uRi!)',AJU~10iCA 
399-S • ASSOCIACAO rRIVADA 

1 
LOCRr\COURO 
AV MATO GROSSO 1 

NÚMêRO l"""""-UE!m> ] I 
m TIM~ 

,..,..,,..,:;::-:,--':.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.-::.,----
1 ~~285.COO 

1 as.l~RO,OISfflrTO 
CENTRO 1 

,...,, cil'o 1 1 uM,T 1 
SAOJOSE COS OUAT~O MARCOS _ 

l 51ntu;ioc~.-.ri>.At 
_ATIVA 

-.. Aprovado pela Instrução l'{ormativa RFB n• 1._Q05. de 08 de fevereiro de 201 O. 

Emitido no dia 24110/2_011 às 15:21:3~ (data e nor~ de Brasília). 

1 D.\ThPASfruJ<;JoCA.':IAS'TR/IL 
04/10J2003 

A RFl3 agrad.:cc a suá visita. Para inforinações sobre pol!tica de privacidade~ uso. ç_!jgue a9ui. 
A1u~lizé sua página · 

' 
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~-G~ "t 

~/u11, r:;, \~.f 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR ENTIDADES ASSOCIA: VAS E 
COMUNITÁRIAS, SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITOÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA, COM SEDE NA CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO /MT, 
PA:~ A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÂRIA PELA: 
COMUNI'.J'ÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, COM SEDE NA Avenida Treze de 
Maio, 8.45 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, C:E;P: 78 240 Oü_O. 

~ _· ' ~ 0 -7 f\ DECLARACÃO 
~ta;IY\Â..0-, dt ~C,~ 1-- pi.. • 

entidade, estabelecida, 
...;.!'-.u...qci.~~.,-.=-l!.-L<n.1..(i,US.....__,.,_,_,.~=c.,_c,r...ü>---"''----'.,.__,.·==s :...- _, inscrita no CNPJ/MF sob _o 

!. L ' • declara para os devidos fins de direito que damos to~ 
, apc,io' a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO .E 
' ~ CULTURAL DE PORTO ESPERIDIÃO, na cidade de Porto Esperidião, no Estado de Mato 

Gwsso, para instalação de uma Emissora de Radiodifusão Comunitária "FM Comuní_tária". 

Por se:r a expressão de verdàde, assino a presente declaração para que surta seus efeitos çle 
igual teor e forma. 

Porto Esperidião, MI, 15 de Agosto de 2011; 

1i Capatazia da Co,onla Z-:.i 
de PE;,SC3dores de CácHeS E 

Por1<> Estieridião - IVIT 
Aana:d,1 E,!: ~;é,\,. de Freita:S .. -~ :---- .,-:: .... ~~ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida esta declara~ão deverá ser ac?Il_1Panru'!da de cópia 
aut~nticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional-de Pessoas Jundicas (CNPJ) e da Ata 
de 3leição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de lderrtírlcaçãa da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto á 
RFB a sua alualizaçao caaastrat · 

REPÚBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N~\E~OOt0l~lo 
1S.023. S5~/0001.0•1 
MA1l!IZ 

~lfE\~'R".I.!. 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

COL0NIA OE PESCADORES Z,2-1<11' OE CACERES 

1 co:.c.ce o,s,ç:q~o.~,,o,<>ucosc,.,ç•PR11,c"'"' 

1 

94.J0-3.00 • Allvldaoos 110;,ssoti(ltbcs d< uofo,o do dire;lO, 9ociais 

co:l!GOaQEgc-qtck}OASAlr\"0fÕf8fCO:AA\C"5.S1:C.4:l~ 
1 94.93-li-OO -A1Má~dcs do org•nõza,~cs •ss<><:i>r.,os ligadas à cullufD • à arte 

O,\'UIQf!J.86RTI!R',. 
14/11/1984 

1 
~9::4:::.9:~::-5:::.-0:0~-=A~•l::viri~ad:·º:"::~:::•=-•o~c:::l•::\iV;. ~"~~-"::ft::o::cs::'.:p::••::ifl:c:,:d:•P::•:":'•::'::lo:rm:c:n:u,=================~ 

C00!00t O!r.k'vl'OC..n,m,,RU,. ,\l~IO,C,\ 
39~-9 • ASSOCIACAO PR IV AO'A 

1 I c,o 
78.200.000 

1 ~~~-" 1 • e~"'""'" 

l ~~:>'CISlRrTO 
SAO MIGUEL 1 ~;~~';es l ~ I 

~=-'=========='....'.:~==-======"==='=-=-=-=-=-=~--l-º-.,-.-0-•6'1V--~-:>C_N)'SJ__, ~... . 1 ' 
11 

S!ttJN;Mt".uto:.."lt'QA.. 

_ATIVA . Q311112005 . 

l ll"-TAllASliTUAÇ.ÃO~IAL ---

,.--... Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.005; de 08 de .fevereiro de 201 O. 

Emitida no dia 24/1012011 às 15:22:09 (data e hDfa de Brasília), 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politic~ de rrivacidndc e uso. i::l!_;i.u~ afil!.i. 

~1u_alj1c.si.a p_;isjn;i 

- •::O.:!·;,,~ !: ,:•J 
·~•J·-~ ·")·;,·:;; 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERlDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO - MT . . 

MANIFESTAÇÇ>ES. 
JURIDICAS. 

Avenida Tre-.te de Maio. gi 5 - Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 24Q 000 

1 
./ 

I 



#<:A~J.,/. ~ "\ 
~ }_j_ ~ 

MANIFESTAçAo DE /\POJO, FORMULADA POR PEssoAs JUR1D1CAs; coS:~A 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, DEVIDAM}l;NTE COMPROVADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE IDU>IODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CID~E DE PORTd 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIAO - COM 
SEDE NA Avenida Treze,de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATN~S, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

G
J3íi-f22-·3b/lP,n:,/-~7' . :. 

t::...0: Çfl JJ G ~,9M N'6 f f}f'? ,tJ /V)/. firma de ~•~eni privado, ~q1belecida l 
B , tv:PtJ • :f f}tv 4 ~ pn CflttcOflJ , ipSçrtta no CNPJ/MF sob oi 1,3ft 2- :2.3ef~ . ~ declara para os devidos fins de direi!º que damos total 1 

apoio a ASSOCTAÇAO COMUNITÁRIA DE Al.v11GOS DO PORTO FSPER{DIAO, estabelecida na : 
cidade de. Porto Bsperidião,. no Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de , 
Raruodifus~Coriiunitária. • ! 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus i· 
efeitos de igual tem e forma. 

. ~-

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante·. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR PESSOAS JURfDICAS, C~;: NA 
.CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, DEVIDAMENTE COMPROVADA, fARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO ~ COM 
SEDE NA Ave.nida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGAL!14ENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

J.S.de. Oh~e-,t!>~ .Pçpd . UG.r<>P· ~ firma de direito privado, estabelecida 
-'-Au -Ob.'.'Ou.o.-l,o S - do Eh "C" "rh,O - ~ I 1../ • inscrita no CNPJ/tv[F sob o 
n°0+.3"¾ ,'290 /ooo!> • 5..6 declara para os devidos fins de direito que damos total 
apoio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, estabelecida na 
cidade de Porto Esperidião; no Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e fonna. 

. -
1 Porto Espexitfüfq,:(Mlf, em i5 de"8atub10 de 2(}t} . 

07.~ E .89010001;.56 7 

/ . ~-!)f OUVElRA 
PRODUTOSAGROPECUÁRTOS 
Av Januário S.doCarmo, 214 -Centro 

CEP 78,240-000 
L Porto Esp,11idlão • Mato Grosso J 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 

. ' 

' \ 



Comprovante d.e Inscrição e 'ele Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de lde_nlificação da Pessoa Juridica e, se tiower qualquer divergência, ,providencie junlo â 
RFB a sua atUBlização cadastr'SI. · 

1 • 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

•Nh1'1!0Uf-/.O 
07 .nG,890/0001'56 
l'MTFUZ 

"""-•MAAE~ _ 

COMPROVA~TE DE INSC~tÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

JS OE Ot.lVElRA•PRODUTOS AGRO?ECU,\RIOS•ME 

.,,,u1..ooo !ST"8ft.!;CJ\.tt~YO~C:,~!: fMITl..!tll 
PANTANALAGROPECUARIA 

C~!-M.~t-~O.\Afl~-(Cc-{0,.'IC:APA ~lP'o\t. 
111.1,.1.04 • Comôrcio v~rcji,u, do mcxHc;irnemc:. vou;:rin;\rfou 

c:ooc;o e 0Es<lllle/<:IOl.$ATIYOJOES l!<:O';oi.,C.-S S!C~N!)AAIAS 
Nllo ,nform.1do 

C00,:-.0 1:~IC"';Ql.o0.\nA1U-tez.A,..URW>C'.A 
1 l 13-5. EMPRESARIO (1111011/IOUAt) 

i ,OORAOOuffO 
AV JANUAR!Q SANTANA DIJ CARMO 

CA'l'.AOl: ~ijTURA 

_2D/1]4/i005 

1~240.000 
1 Ql;,~-0.ülS'Tnft'O 

CEIITRO 
IV.JN.:',:P,0-
~0RTO ESPERIOIAO ~ 

1 
~n,,ek)C.\."1,1,!;Jf1J..;.. 

. ATIVA 

Aprovado pela ln~truçso Normativa RFB nº 1.005. _de 08 de f~vereiro de 2010. 

Emitido no dia 24110/2011 às 15:31 :39 {data e hora de BrasiffaJ. 

0~fl\~A:,i11/I.ÇIQC'AQR!ilfll"'-

20J(J41;!006 

A RFB agradece a sua visila. Para informações sobre política de privacidsd.! e uso. c liau(! arui]. 

Atllalize su:i p!i!!ina 

,,. 

=--,~,.:·.:ir ;:>,~;;ir ~ 

;:,::•~ !!'!IP'•~::. i:i 
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, . . ~--fi .il."l 
MANIFES'I'AÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR PESSOAS JURJDICAS, COM SED NA 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, DEVlDAMENTE COMPROVADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO - COM 
SEDE NA Avenida Treze de Mafo, 845 na Çidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

de direit9 privado, estabelecida 

JiJL~~~~~:.q.~~~~~~-fM:;;u;!..U-!Ll!l<~.....:zi.µi,_ inscrita no CNPJ/:MF sob o 
nº . declara para os devidos fins de direito que damos total 
apoio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO FSPERIDIÃO, estabelecida na. 
cidade de Porto Esperidião, no Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Porto Espertdião1l\l.tT, em t:5 de ôuttrbro de 2611. 

-· 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante . 

. .. 

1 -
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Comprovante de Inscrição e dé Situação Càdastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de lr:lentifiçaçiio da Pessoa Jurídica e, se houver Qualquer divergência. providencie junto â 
RFB a sua ~lualizaçào cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

/IIUMiE."O DE= ~'ISC'l IÇ/iO 
' D4,762.927JDOll·MO 

1 W.TRJZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 
. CADASTRAL. \ 

0;Q'GOLOS$Cq~D,\.(t'\YCAbf ~ 'OIACAPi1•~:tJr,t 

t7.8 l-4.00 - Comércio v"9;roJisb do ~nigo& <f'o vc,stuâria e nces:.ôrJo$ 

COC:.GOe OS&CfPÇf.Q Qk"'J ATi\~S 1::COKCVCAS S!CU~QJ.IW..-C. 
41,82-l-01 -Comérc;o ,31ejlsl.o da C3fQO<IOs 
47 .82..2-02 • C.om6rçio •~••Jlsto do ortig..s <lo viagom 
47 .55-S-01 -Comôroio voreJõna d~ !ocldas 
47 .63-6-02. Com6aio vorejôsla do artigos e$porlivos 

I 47,S9-0-01 • Coiné.-cio vaicji$t.8 dct SUYOOitcs, b i}tUOl'ias o !tl'te-S:lrult()!: 

1 1 47,;S.S,03 •C<>mcrc[ovorofislll de onigas d() •~mo, meu o b~nho 

~f:~ÂQO,I, "'""~'-"1~,0C,\ 
213-5 . EMPRESARIO (INOIVIOUAI.I 

0,-TJi,DE:..-.aêAnJA/\ 
0711112001 

78,240.(100 PARQUE OAS AMERICAS 

11 ~~~=W)lu 

IWHIOnJ 
PORTOESPERICIAO l [L]I 

: :>4:AD,2-!iffU,l(J,OCU)J.St1~1,t,. 1 
07111/2001 , 

A~rovaao pela Ins1~0 Normativa. RFB n' 1.005, de 08 de fevereiro cre 2010. 

Emitido no dia 24/1Ql2011 às 15:32:36 (data e hora de Brasilia). 

Voltar 1-

A RFB agradece a sua vlsita. Para informações sobre política de privacidade e uso. ciigut! slfl!!i. 
Atualize sua oágina 

=- 'L:_?,YP' :" :C'.'} "I;: 

• y · r6;;> "" • 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO, FO~LADA POR PESSOAS JURfDICAS, COM ~A 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIAO/MT, DEVIDAMENTE COMPROVADA, P A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO - COM 
SEDE NA Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78 : 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

( e .u :1é (? lel. .MO j/. é é t,eç;:1ê';zç • firma de direito privado, , estabelecida ·• 

,,..,__ ~uA~~ s&vtu~~e,oe,..o 310 • inscrita no CNPJ/MF sob o· 
nº / =~S . 1>6z=~..29 declara para os dev~do1, fins de direitQ que damos total· 
apoio a .ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, estabelecida na 
e.idade de Porto Esperidião, no Estado de Mato Grosso, para instalaç~n de uma Emissora de 
RadiÓdifusão Comunitária. 

Por ser a expressão de verdade, assino· a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

•1 

Porto Bsp$l.'1tti~, enr'l 5 de eambto de 2611. 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 
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Comprovante ~e Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dado~ de ldentiticsção da Pe5soa Juridfca e, se hower qualquer divergência, providencie j(llllo à 
RFB a sua atu.ibzação cada~lral. · · 

'-'Ul\.€ROOE:UtSCR'Ç}D 
10.285.0 56/0001.29 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO e DE SITUAÇÃO Q,>l'AD,..,ERruRA 

CADASTRAL 20ltBT.ZCÓ8 
1 MATRIZ 

::;;;;;:;;;;:====~'.::======:;===============================::: 
1 i-~EMPAE~&A&. 

lJ. J, 0A SILVA. EPP 

COD>COC DeS:RIC/,ODAAJIYtlA:lE tCONOMCAAAatcelP, l
j ,t:\,LOCOE$t..sd;.i!C~ft'O(N~bE-FM.1'MW 

CENTER LAR MOVEIS E cLETROS 

1 t.7 .53-9-00 • Com6rcio voroílslll ospociall:ado do ololrodomi!ot1co• o cqu1pemontos do ~uõ,o e võdoo 

con~e OS.t-C.Fl'ÇÂC CMlAtW'.;!A!lESÇCO:O.:Ô1P""..AS·$CCl.m~ 
47.54-7-01 • COmóroío var<jista de m6vc!s 
4T.64•'7~Z ~comerc10 vairej'5ta de artigos de colcho-ari11 
47.63..S.O~. Co'"i!rclo vareJTula d~ bíciclcttas e- ttk;idos; jJDças B acessórios 
41,Si..S,.OJ •ComorciQ V3.rejit;ta do al'tigos CIG- i::ama1 mes;, o bantio \ 
47.51\..2-01 •Con"lól"f;la varejista ospel:falizadd de cq1JipamC1í!luS (: ,:uprim~nt<ls. de:- iníorm.itic., 
47 .89.C""Vr' • C o,111étçfo varejí& LO de cq u ipa1J'I:~ ntc,!. para ~si;; rll6rk1 
,1.a1 J....o0 ~Comércto Yatejisui de al"C}gos: do ""~su .. i1rioc aÇ-O~s:6rios 
47 .az.2~01 -Comtrcio va~jista4e eàl~d9s 
47 ,63,6.01 • Col'I\Õ,~lo varcjis\o ~ bri"q'u•dos ~ 8nigo• rocroatlvos 
47.63-G'-02 -CO<Yl~lcio voroJls~ do1111lgos ospor1!·,o• 

"°""'°" ~$;1J.çlo::V, '<i\1U•W IU/ÚC'CA 
213-5. EMPRESARIO {INOIVIDUAL} 

i 1lt.C<"'"''"º AV JMiUAfllO SANTANA 00 CARMQ 
1 •U""1l0 

310 . 
1 (.C,l"f'l-4.EJ.~HTO 

LR CONTAiULIOA0E 

I ,:.~ I CNRIIC<Y!stlf!TO l """,el»',O ~ 
71$.?.'-0-000 PNIOUE DAS AMERICAS PORTO ESPERIOIAO ~ 

r-j t,,..,,..u-,çJ..:)=c"",.,,,...,,...,·"'m"''l.c----------------===::::::::::::::::::::::::::::;-,;0::,-T-•::.,..::_3-,ru:;::.-;:;,.,,;:;..,e-.""..,-:""~,......= ... ::----, 
1 ATIVA . 20/08/2008 

! 1 •AJhl()Í>\..i,,I\J1C'4Cl<Mll~>AI. 

11 ~:!'~-,"•'-

Aprovado pela IJllStrucão Norma)iva RFB n' 1.005. de 08 de fewreiro de 2010. 

Emitido no dia 24/1012011 às 15:37:16 (dale e hor.i de Brasília). 

A RFB agradece a sua visita. Para ínformações sobre pofíllca de privacidade e uso. clique 119.!!i. 
Atualiz!'! sua página 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO, FORMULADA POR PESSOAS JURÍDICAS, COM SEDE NA 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, DEVIDAMENTE COMPROVADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO - COM 
SEDE NA Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO /MT, CE:P: 78 • 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA , E -
DEVIDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

" 

finna de direito -privado, estabelecida 
:--J,l.l,L,..~~~~..2.....~~~~L...l~·l),· ,=--!..d::Il:;.,,JC~~---__, inscrita no CNPJ/IVIF sob o 
~~l-4~ t:..4.~...l.4~•~ lL...l.~=./dedara para os devidos fins de direito que damos total 

apoio a _ ÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, esta'belecida na. 
cidade de Porto Esperidião, no Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária. 

· Por ser a_ expressão de verdade, assino -a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e_ forma. 

Porto :EsperixliãofM'f, em 15 deOatub10 de 2& 

' 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 

/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dadcs de !dentirlcaçso da Pessoa Juridica e, se ho1.r1er qualquer divergência, providencre junlo â 
RFB a sua atualização cadastral. ,· 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUV.l"<l QE. .. •H".C:tr;Çk') 

O 1.012,687 IOOC 1-1 1 
MATRIZ 

' COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0,6,TAOE..alõ:AT\J~A 
16,0111e9s 

1 
f,c.::C:.'9U~ 
~ CORRE'/\ LOPES ME 

nruLODOt:G'l'ABa,(-Q,/ENT()t~Ot-'Eoe~»."TI-SW 
PIONEIRA CONJ'ECCOES 

CD040 I!: OE.Bemç,A:) OI\ Al"W.D>mi((:O,:Õ,,.:.aiPR,1c;to.t.t, 
•Y .s,..,.oo . Comórçlo va/ejisui d~ a11õ9os <10 v~itubrlo o accss6oos 

~E"!lf:SC~ç.(o.Jf8Atf'IOAOf.$iCQIO\ICl'~t:EC4.INOAIUi\S 
Nl o lnJ01111a<1a 

Ç~CQ~UU,Ç t<Çl<)C,,/1MURWJ\11!>0<CA 
21 J.5 • EMflRESARIO (INOIVIOUAL) 

11 
UW'.Rl;h."\JllQ 
AV IANIJARIO!l OC:ICARM!') 

1 , CEP 1 1 !J>'O~C't>tSTR!"O 
78.2~0.j)OO CENTRO 

1 
fl •"JNJ)Oei-.")l,'()l't.l" 

_AYIV/\ 

1 NUNEílO 

l SIN 

1•=0-,C 
PORTO ESPERIOIAO 

Aprovado oela lnslrução Normati\/8' RFB rf 1,005, de 08 de fevereiro de 2010. 

EmHido no dia 2411012011 às 15:38:06 (data e hora de Sras.Ilia). 

] [D 
f Q,ATADl\t:rnu,ei.oC#I,~.-... 

0S/0312005 

A RF~ agradece a sua visita. Parit írr fm•n-iações sobre politica de priva e idade e uso. clig Lie aggj. 
AluH lizé sua p:ígina 
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MANIFESTAÇÃO DE·APO~O, FORMULADA POR PESSOAS JlJRÍ~ICAS, CQM lt-11C: ... NA 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, DEVIDAMENTE COMPROVADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARiA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNITÁRIA DE AMIGOS DÇ) PORTO ESPERIDIÃO - COM 
SEDE NA Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/MT, CEP: 78 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

~--;,r-~,_..::<.J.6.-C:::.1--==~~~~~r'~· ®c.....-:=-..e._ ~ de direito privado, estabelecida 
,,.... '4 I ~ 11 ~ inscrita no éNPJ/!v!F sob o 
nº Ü declara para os devidos fins de direito que damos total 
apoio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE .AMJGOS DO PORTO E5PERIDIÃO, estabelecida na 
cidade de Porto Esperidião, no Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de , 
Radiodifusão Comunitária. 

P-or ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Porlõ Espendtao7M I, em 15 de üüfubro de 2011 . 

. LOJÃO DOS MÓVEIS 
CNPJ: 06.080.293/0002-21 
Aveniê2 ,!~nutri o Santana rio Carmo, 427 • Cent10 
Ctp.T8.1t:.fr}J • Porto E5peridião -Mato Grosso 

. -"' - - s > v.::....au " 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 

,· 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contrlbulntc, 

Cnnfira os dados de ldenlíficação da Pessoa Jur-idíca e, se hoLNer qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atuaITzaç~o cadast!al. · 

REPÚBL,.JCA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

!lluueA() Oe L ... l!.C~ÇN) 
06.QB0.29310002·21 
FIL l.<IL 

COMPROVANTE OE'!t,ISCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

i ;-:~,:O,P~·.::l,,\t. 
LPERRUT OA SIL\IA E?P 

':-m.l:..OOOESTAllaE.C-..\.-fJ,:mt~'t: o ·t,11,.."if;I..Wi) 

LOJI\O 00$ MO\IEIS 

COOW:.OCO~C,.All\~AOCEC~.\~':it..C:1'111. 

47,5<-,-01 • Com01clo ~ar~Jls:.a do mó11ais 

CQO>OQ t J<â-,c)o CASAIMM,'.)(3 fCONf,,.!CI,$ 8e<:IJ~~MS 
~Go Informada 

c<X)1C0 l, ~~lbÇ,!O~IIAfU'l~JUi1lQC\ 
213.S • EMPRESARIO (JNOII/IOUAL) 

~Wll.ll?U~O 
R JANUARI0 SANTANA 00 CARMO 1 

NÚI\E.RO 1 1 çÓ',t'l,E_',.•iJi·•ó 
427 SALAO 
~-----' 

O"TAOE;/t.Bs.QTUR,., 

19/01!2004 

Cl::.l.'5 1 s.'l,:.tj'~,at?~~"'O 1 •,V1tCl!fO 1 1 UMT~ 1 
78,240-000 _ CENTRO PORTO ESPERIOIAO _ 

'"~"'"-"'"ru-u:""';:.o-=----..,""',-~---------------~--_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-.,--~,-""::-,-.::""::_s-,ru::::fl;::-c::::~-~--~,.,-.,,-"----.1 
"™" ~-o_J_11_1_12(J_o_s _______ ! 

Aprovado p!lla lnstruc;ilo Nprmativa RF~ nª_ 1.005, de 0il de fevereiro de W10. 

Emitido na dia :;!4/1012011 às 15:JB:33 (data e hora de Brasília). 

I DA1AoAsrru,t,ÇAa ~'5F1'ÊClf,L 
--'= 
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Comprovante de Inscrição e de.Situação Cadastra l 

Çontribulnte, 

Confira os d~dos de lderrtiílcaÇ!io da Pessoa Jurldica-e. se MUiier qualquer divergênci~. providencie junto á 
RFB a sua atuar12ação cadástral, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NÀCJONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NIJ~CI õli .-~::5Cl{IÇÃO 

13,l07..29?/00D 1-61 
~TRIZ 

COMPROVÀNTE. DE INSCRIÇÃO E OE SITUA'ÇÂO 0•r-0•AB•aruRA 
CADASTRAL - W0?/2011 

~~f).•P,U!SAll""-
OE~SON ALBANEZ.ANTONIO 2880104S808 

C0000 EDflC.C~.Ao CA .\TN'O>Oe tC°'-''O.ule.Ati'IWC1li~ 
t.7.89-0.01 • Comdrcio v.:.,cjist:a dosuvcrd~s. o~utoria, o 1'1C.l~n:uos 

COO.C:OE ~C!ICq,ç.lOOi,s •=AOU EC0,.0,,.CAS OEC:UH.,,._,. 
47,74-1-00. Comó1Ciova,cjlst:1 do ortigos de 6p1loa 
41,83-1-1)2 , Co,nõ,clo ~••cfist:i de Migo~ de 1clo)oorio 

C0011CO E :,r-...t.tGÇ.10 0A w.1\. 'l.f.U\~ 
213-5. EMPRESARIO QNOIVIOUA~) 

ICCW'l!','fHIO 

1
-1 ~~40-000 li._ ~-•-n_:_o=_·"_·_.: _____ _ ~ 1 ~":roºesPERIOIAO 1 ~ 

1 
~ n,u.ç;.o~1q14 l CAfA(M.&rruN;IQCM)..\.SJ~ 1 

. ATIVA _ 25Xl2/2011 _ 

. ' 

,,....._ Aprovado pela Instrução Normativa RFB rf' 1.005, de 08 de fe~erelro de 201 O. 

Emilicio 110 dia 24110/2011 ãs 15:41:00 (data e hora de Brasília). 

A RF'!3 agradece a sua visita. Para informações sobre políticÍI de privacidade e uso. clique aqui. 
~tJJttllzc s,,a pdgi.!1ª · 
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, MANIFESTAÇAO DE APOIO, FORMULADA POR PESSOAS JURíDICA$, COM SEB NA 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃ.0/MT, DEVIDAMENTE COMPROVADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNITÁRIA DE AlVIIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO ~ COM 
SEDE NA Averúda Treu de Mafo, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO/M'l', CEP: 78 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DE'\(IDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

,4 ~..!....:~~...L.::'-IL:;..+-'-'--'-'>=.=-1-+~:....=:::'-:=s.;.:;..L-1 1 firma de direito privado, estabelecida 
inscrita no CNPJ/MF· sop o 

nº · 3 / · declara para os devidos fins de direito que damos total 
apoió a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS Db PORTO FSPBRIDIÃO, estabelecida na 
cidade de Porto Esperidião, no· Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Cpmunitária. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Porto-Esneridião/MT_ em 1 5 de Ontnhm liP ?íl T 1 . 
.. - - --7 -~- -~ -- ----~-- -~ ----

M9nte castelo TransP.oíreS ltda. 
CNPJ 73.832.131/0001-09 

Anexo: Cópia do CNPJ da ntanifestante . 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldenliílcação da Pessoa Jurídica e, se nower qualquer divergêrocia, providencie junto á 
RFB a sua atualização cadastrai, ' 

l 
1 

RERÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

r •-u-~-,.-a-o-e-•,-·oc'"'R,-,;J-:c:,-,----.--C-O_M_P_R_O_V_A_N_T_E_D_E_IN_S_C_R_IÇ-Â~O- E_ D_l:_S_IT_U_AI_Ç_· ~Á-0~-,.-,,.-o-e-,..-,-.-ru-~-.---~ 

1 

73.8JZ.13ll0001-ll9 Ol/1211993 
fl<A'l:Rll CADASTRAL 

"°"'EliP•E-"'-

::=:::::=====:::::::::=:::::::::::::::::::::::::::===================== 1 

MONTE CASTELO TRANSPORTES L TOA 

M \Jlj)l>O EST.\S:Gt.(:.C.Nf~"'l'O (IOOMe DE FA~rr.!,;W 
h:ONTE CASTELO TRANSPORTES 

CX>OlCOt: QUC:ruch) CIAJ\~Vo.,,oe Geot,'0-V.QPR\~t PA.. 

.49.2241..01 ~ rranspo~ rodovi:.lrio col~tiVo d~ passil.gokos, com ílír'ICH3fio fixo, Tnlc:-rmu,1icip.:i,, C!'X:C'Clo cm re,gião 
nic,rop,olltnna 

COOrJOE.O~~c~rçJ.ç, 0-ASt.llVOA!JES EC-Ot~SEC~ . 
49.22~1--0'l T Tl"ilnsportc rodovilirio ,coletivo de ,pass:19eiros, com itir10,Brlo ri.o. lnll!t~st.iidua 1 

•9.i<-11--00. Transporta escor~r 
(9.29-9--0•1 - Transporte- rodovi.:lrio e.o letivo d-e pil'SS-agoi,os, sob regime! de lmcamcnto, mt>n.icipal 
~9.29T9-02 .... Transpcrte- rcdovtã-rio c.o[~t.i110 da passageiros, 50b rcgim~ de frcm,mcrlto~ intcrrnu11kipill, inc.crcstad u3I c:­

lnt~ roa e iona [ 
49.:JO-i--02 T T r,1 n s porte rod ov i.á rio de carga. exc: cto produtos pcti90sos ~ mu i1;J nç as, inlcrmu nic ipa 11 icn-e resta d~1 ai a 
int"OcnaeLonal 
78.10.\1--00. Solcç!o e agonciarne~lo de mão-de-obra 
78.ia..s-oa •loca,iio de mào-do-obra tcmporâria 
42.1J,jl-OO -Obras do urt>ani:<aç!io • ruas, p,aças • calçadas 
43.11..f-02 -Pr~para(;ão do canteiro e limpeza de 1c:1renc 
43.13-4-00 -Obrtis dt- 10m1pfenouom 

r:CGCO E.tsESeR.,t;J.o 0A tiA~ UHllZAJlJ ~-c:n, 
206·2. SOCIEDADE EM~RESARIA ~lr.líTADP. 

:,:p 

1é.24o'-OOO 
iB,1."RftOO?SlPfTO 
CENTRO 

1 \tJ.1il:::1l"rõ 
PORTO ESPEAlDIAO 

D,1,,TA r,A SI TUt,C.ÃC' t":J,{)$ T~A:,, 

03/0912~05 . 

i,.,,tM)Of ~ íUfJ(;kJC'Dit.Slft~ 1 

~==============================================::;-~---_ -_ -_-_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_ -_-_ -_:-'~ 
Olt\l~WOC"L J '.':::~.~ s.,ru,ç!<l êSPEC'."- •11 

Aprovada pela 1nsuuç~o Normativa- RFB ri• 1 :oos. de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitida no dia 2411012011 às 15:43:27 (data e hora de 6rasi!ia). 

,, Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre p-olitica ele privacidade e uso. \'.!illit,; ili!!c!l-
6_1.ualize·sua p~!.!in~ 

"•o;:•~ • t · 
~~~ ,... ~:t.-=:.~: 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO, FORMULADA POR PESSOAS JURfDICAS, COM i:xt ~~ 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, DEVIDAMENTE COMPROVADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARJA NA CIDADE DE PORTO 

. ESPERIDIÃO /MT, PELA COMUNITARIA. DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO ·_ mM 
,SEDE NA Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade d~ PORTO ESPERIDIÃO /MT, CEP: 7~ 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA ~ 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. . . 

DECLARAÇÃO 

L 1t: IV'€:f?<Umocs/1/'Q -cn E: , firma de direito privado, estabelecida 
......_ .Yl..Uft s--JrºGk O? .fi~º"#c'- @WF~ , insa·ita no CNPJ/MF ·sob o 
nº a,2..- / $ - fff Ó 8 Ir) a,;=-;; declara para os devidos .fins de direito que damos total 
apoio a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDJÃO, estabelecida 11a 
cidade de Porto Esperidião, no Estado de Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração paia que surta setis 
efeitos de igual teor e forma. ~ 

' 
D,,.,.+,. 'Q.,...,,,.;;ia:,,./1\A'T "'"' 1,i:;, ~"' ()ntnhrn ,,,. ?Ol i 
LV4LV ,LJ~t-'"'°A.L'-"&.~#-'!'1""'-4)'""-... _.,.,, - --v--.,4.v. -- --•~• 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados. de lé:!enlifrcaçào da Pessoa Juridica e. se houver qu~lque, divergência. providencie junto à 
RFB a sua a\ualíz.ação cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~-.,i&:,o CE 1'4ZC ~:Ç Aô 

1J.4Z4.24-<IO00 1-,3 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO omornuruv. 
CADASTRAL. wo~non 

11 
'\lo,.'E. EMP~ES~ W.. , 
JOSE VERONEZI 02582047880 

~co.c:;o t. Ol;t..CrtÇÃOOAlflN~ ECOt;0,.1C4PfhHCf•"-
~6.11-2-0'.3 - \..anchonctes. casais de e.hã.. clC! sue.os e &ímilatt-5-

C~.COtOE~q, f lo0AS ;i.t1VIO;,O!:S ECO\ ôr.'1CAS S(CU JJOJ,n lnS 

56.11-2-02 ~ B~r<l'S e outros Q513~ClC!clmcntas. ospcciializadas cm s~rvir b~bidas 
47.2:9--G-~9. Comé~io Vêlrejista de prod\J\os aíimcnticío~ 11m geral au c:speci31nado cm pccdutc,s alimc-nticías nzio 
o-sp-ac.iricados ~ntcriarmenle 
41.23-7-ll0. Comêrcio oarojlsb do bChidas 
47.'21T1.Q4. Comórr:io v.1rcjis ti) d~ doces, b3~s. bombons Q scHticlnar\t~s 

COOK:iO E oescfVÇ,lo:JM 4"1UQ(:lJ\Alntoo:A 
213-~. EM?RESARIO (INOIVIOIJ.AL ) 

l LOG'l~li:.10 
,R $amuei Redes 1 ~~~M 11 "°'"""~""' 

1 
e<> 
7ã.240-000 

1 
~ll'\IK',/.t)Cl,W1'1fl~ 

. ATIVA 

1 !))"1qoç,;,m>ITO 
Centro 1 ~O~c;;ESPERIDIAO 

Aprovado pe:a lnstruçiio Norma1iva RFB nº 1.005,.,de 08 de fcvcrc:iro de 201(). 

Emitido no dia 24/10/2011 às 15:44:25 (data e rora de Brasília). 

~A fA ~ SI !"J-'Ç.iOC-'OIS1'FMl 

2BJ03/20l 1 

I :Jf, T;i, OASI :·J-"Ck l;t;;PE.C:.c.J. 
..,. ......... 

/1. Rf-13 agradece a s11a visi1a. Pmci inforn1nçocs sobre política de priv~cidadc e uso. cJ[qi1c il.'U!!· 
Atualiz~ ,un pâ,:dn~ 
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MANIFESTAÇÃO. DE APOIO, FORMULADA.POR PESSOAS JURíDICAS, COM.~.- 1!:
4
~A 

CIDADE DE. PORTO ESPERIDIÃO/MT, DEVIDA.MENTE COMPROVADA, P A 
PRESTJ}.ÇÃQ DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ~SPE:RIDIÃO - COM 
SEDE NA Avenida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO. ESPERIDIÃ0 /MT, CEP: 78 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRA'rlVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

p G ~ fg k ' ,,,,,,,,,-r tfJ (2-,(J) • fuma de direito privado, es~belecida 
~-- D: 1/, T14 6;z 6 p e 02d /'O • inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 1/~ 1[:tt - B 9:;i- a>~/-B'fdeclara para os devidos fins dé direito que damos total 
apoio a ASSOCIAÇÃO ç9MUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, estabelecida na 
cidade de Porto Espendi~o, no Estado de Mato Grosso, para ins,talação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comurlitária. · 

Por ser a ex.pressão de verdade, <1$5ÍllO a presente declaração para que surta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Porto Esueridião/MT. em 15 de Outubro de 2011. . . . ~ . 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 

----------------~=--
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Comprovante de I ns·crição e de Situaçao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldenliírcação ds Pessoa Juridicâ e. se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua aluali2'.ação cadastral. -

.-..•.Jt,'i:n.n as :,.sc~:,c,~ 
11.5~1.897/0001-$7 
MATRIZ: 

NOwE t3r/PR E~:AL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E OE SITUAÇÃO ~~;;~;~~•t""·' 
CAOASTRAL 

ANISIA ROSA NESPOLI DE ARAUJO 00629235178 

(00:('.0Eoes:R:ç:I.OOi4o\Tl\,O/J:Ji!.€C°"~PRt'..CPM. 
47.81-4-00. Con1órcío v;iicjlstn de 0ttlgos do •osl~;Mo e acossórie• 

C<lOlCO~C~RIÇ,IQO,.SAlf\f().l()UECOftO\I.CJ.SfiéCU,IOMI/S 

47.82-2-01 . Coméo:lo varejista do colcados 
47,,59-8:-01 PC0mórdo Y3roj:sto de 3f1igos de' 1.ipClçaria, c:crtir'JjlS e pc~i:rn.1s 
.47.55..S-0.3 ~Coma,cio verojisu, de- ;:,cti,gos de cama, ml.".:!S& o banho 

coo,:; toeo::"1ÇA0 o.,,i.,u~,w.,WA,ll.'CA 
.213:S -EMPRESP.RIO (INOIVIOUALJ 

1 LOCRf,DOl)llO 
;v 13dcMaro 

1 CE.P' 
~8.240-000 

1 fl~~~0,~5TRliô 

c~ntro 
l wrl'Cl!'IO 

PORTO ESPER.IOIAO ILI 
1 o,-':",., D,s, siru,.i,ç)oC&.aMmAJ. 

10,0212010 1 

l '<l'"º :)E,<;olUAÇ."-1 C,,O,.S,!V ... 

: 1 ::~??.ô ts,,têJt f º __ x_.'."_ .. ª_ . .'_ª_"_'_"_'º_•_t~----'' 1 

Aprovado pela lnstruçzo Norma!(va RFB nº 1.005. ele GB de fevereiro de 20'.0. 

Emitido no dia 2411o'l2011 às 15:M-:46 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para infommçõ~s sobre poli1ica óc privacidade e uso. cliru&.;J__\ffi!. 

,\wnti~ $L!fl...P#n:.1 · 

• ~·e: J• ; ; • 

~~ a 1"".:t· 
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~IF~STAÇÂO DE APOIO, FORMULADA POR PESSOAS JURÍDICAS, COM E . 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIÃO/MT, DEVIDAMENTE COMPROVADA, PA: " A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO/MT, PELA COMUNlTÃRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO - COM 
SEDE NA Aveajda Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÂO/MT, CEP: 78 

'240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITU:iDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. . 

DECLA:RAÇÃO 

I 

4 t. ((, ,C,p 1c 5 ~ ..Ct?n-7-"~&:...Sfinna de direito privado, es.tabelecida 
.... ~ 1/. t-a,..;; ~ & nG .,-cz~ ró , inscrita no Q\il'}/MF sob o 
nº i I • ,!; &Ç', fllll'J)- a,a:,,z,/,, ffY , declara para os devidos fins de cfueito qu e damos total 
apoio a ASSOCIAÇÃO COMUNtr ÁRIA DE Al'v.IIGOS DO PORTO FSPERIDlÃO, estabelecida na 
cidade de Porto Esperidião, no Estado de Mato Grosso, -para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária. 1 

• · · 

Por ser a expressão de verdade, assino a presente declaração para que snrta seuft> 
efeitos de igual teor e forma.. ,., a, 

Porto Esperidião/MT, em 15 de Outubro de 2011. 

Anexo: Cópia do C~J d!! manifestante. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de ldenlificação da Pessoa Juridic:e e, se houver qualquer divergêr,cia, providencie junlo à 
RFB a sua atualização cadastral. · 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NU ~ ... :no o.e: lN5Cllr;;ito 
11,606.855/00 O 1-87 
rloATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0 •••o~,aERTIIM 

CADASTRAL iGIO 2,io, o 

1i0\E~$./Af"1L 
EDllBERTO RENATO DE SOUSA B15<0563191 

cco;c.o E~i:tr'".,k> OAÃ'Tl'.'10,,0,E.tCONOt.,t:i\PAl."lCíf.','l.. 

T-4,2Cl--0-0'\ ~ Atividades d~~prQduçilo dQ fq1ogr.1r~s. c-xc~ta aê(Ca e submari,nc1 

cD{]r.:.O 1! CE.s!AtÇ,(o ~~lM:MOES EC0."0--iC·~ SSGIJN~J-~ 
"/.7 .22...s.oo - A.lvgucl de fit!ls. de vidco, ovas e slmili:m:s 
82.991 7..01 - Sal3s o'e aic:c:!-S&o â inlcrncr 
l-1,20.CJ--O" - Fllma~cm do fcs1a.s o t-vc-ntos 
47.62-3-0Q . Comercia v:itoJJst:, dl? dlsc:Os. CD3, ovos e filas: 

coo:coeo:;:sc.R•Ç}oo" NAJ\.J RCZA Ju;;: IOICA 
213•5 • EMPRESARIO (INDIVJDUAL) 

. 

l 1 ~~'C~SO 

l çi;P 
78,240.0D0 

o;.J~l.:o,tl;STRITO 

O ístríto dC!' P od ro Ncca 
1 MJNt<.iDtO 

~ORTD ESPERIDIAO 
ÍUFI 
~ 

1 
S1'U.at;ii.oC:;..r::l.:.sTR'-I. 

A71VA 
1 °'}!Ap,-ismtAC.&oCIQMTPlli. 

2pl02/WI0 

Aprove do pela Instrução Normalíva RFB n' 1,005. de 08 de fevereiro de 201 O. -

Emi!ido no dia 24/10/2011 às 15:45:16 (data e hora de Bresilia). 

A RFl3 agradece a sua visita, Para ínforn1ações sobre politica de priv,1cidadc e uso. çjjguc aill!]. 

1\u,ializç Sll~ D:igin;, 

- ·•~";•·) : 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO, F~~ULADA POR PESSOAS ,JURÍDICAS, COM iífuí(NA 
CIDADE DE PORTO ESPERIDIAO/MT, DEVIDAMENTE COMPROVADA, PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE PORTO 
ESPERIDIÃO /MT, PELA COMUNITÁRIA DE AM1GOS DO PORTO ESPERIDIÃO - COM 
SEDE NA A'venida Treze de Maio, 845 na Cidade de PORTO ESPERIDIÃO /MT, CEP: 78 
240 000, ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITOÍDA E 
DEVIDAMENTE REGISTRADA. 

DECLARAÇÃO 

::] -S · ÍS&~ ~p f. . firma de direito privad,o, 'estabelecida 
-. ~ lí ~ .6.,...,-C b-c ~~ . inscrita no CNPJ/MF sob o 
Ii.g{, 2 YO,boJ --'jj Jeciara para os devidos fins de direito que damos total 
apoio a ASSOOÀÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO, estabelecida na 
cidade de Porto Esperidião, no Estado de :Mato Grosso, para instalação de uma Emissora de 
Radiodifusão Comunitária. 

Por ser a expres_são qe verdade, assino á presente declaração para que swta seus 
efeitos de igual teor e forma. 

Porto· Esperidião/MT, em 15_ de Outubro de 2011 . 

Anexo: Cópia do CNPJ da manifestante. 

1 \ 

• ' 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confrra os dados de Identificação da Pessoa J uridíca e, se houver qualquer diveryência, pro·,idcncic jU<1lo à 
RFB a sua atualizaçào c2daslral. ' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NV~EROOE l:,j,!CA ;ç/o 
OS.~S7,77110001-7, 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~;-:i;~l~~~•ruRA 
CADASTRAL 

I
NOMEE~'ESAAIN.... 
!? s SORGes EPP 

t/ll/..O:>Ot:STMlE:lC:CM;11Tõ,NO\EOE!fJÇ:r~ 
PORTO.GAS , 

COOJCO e. Da:seroc:.«o CAAnUo/.d.e E.CO.~óvx:t•PR ~o>.trf,. 
47.t<-9--00 • Com6rcio vorojista do olls. liqüoíoito de pctról~o (GLP), 

COCIIC,0 E Dai~.:OOP..SAnV,iJ,A,O:ESECONOV.C,.S:S~CUNnARIJ\S. 
47,2J-7-00 ~ cornétcío '(J_rcJlst.l de ticbictai~ 

C:OOICO E Oi:t".C'l-(l)ot'lo~AlUllE.7.A;U_qfo,·CA 
21';.s -EMPR~SARIO IINDlYIDUAL) 

1 L.~#COURO 
AV JANUARIO SANTANA DO CÁ'RMO 

I \JUW.::RO 
204 

I Cô.!JF'LE:IVE:N"!'O 
SALAO COMERCIAL 

1 ~·· 7~.2,40~00 _____________________ ... ! ~-""- º::·R_._\ ::'~::"'_E __ s'-_P_E::R::l::D_I_A::º.:,-------~' ~ 1 

1 
ÕATAPi\~ll'VA;Ci:c,C~ol\l... 1 

1 MAACICl$T!lll0 
PAROUÊ DAS AME RICAS 

1 
~:\.IAl;Ã.'1C'1.'JAST~f<i! 

. ATIVA . 03111/ZÓ0S . 

, .l;,,U,.C.IOtSi';;CW. ___ ...,, 

Aprovado pela lnstruçilo Normativa RFB nº 1.005. de :>8 de fevereiro ée 201 O. 

Emilióo no dia 24/1012011 às 15:45:41 (data e hora de Brasília). 

Voltar : 

\ 

:\ RFG a!,'t'adece a sua visita, l'arn informações sobn~ politic~ de privacidade ~,wm. dÍCJ.!!.~J:!!Wi, 
~\!!ill i%\! Sl!,:LQfoin;i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
S=taria de ~erví9os de Comwricayão Eletwnica 

Delegacia Regiolial no Estado de Mato Grosso 
Rua C, SIN, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Re~ 78115-970 - Vár7.ea Grande-MT 

Tel.; (65) 3688-1095-3688-1097 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Iliicial de EntidadeP.articipante de Aviso. . 
,; 

t 
1. . . · Frente a análise inicial da documentação en~da pela Associação t 

· Çomunit.ária de Amigos de Porto Esperidião na: localidade de Porto Esperidião / MT. processo n" r 
53000.054585/2011-13, em atendimento ao Aviso de HabilitaÇão 08/2011, publicado no DOU . 
de 14/09/2Ql l, com prazo final em. 3_1/l 0/2011, constatou-se que aentidade: } 

i 

I. estã apta com relação a pré-ailálise efetuada, podendo prosseguir médiante a ~ 
análise detalhada da docpmentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a segui,r anexádo, vez; ~ 
que trata-se de 6nicarequerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. j 

t 

VDlIDblDRMCJMI' 

:Vãrzea Q:randetMI, 24 de ] l de 20J 1 

VíhÍi; Ma;ke Ma~os Barros 
Analista/Agente Administrativo 

/ 

1 . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

, (,,., C':-lü, 
; ,t- . ,~ 

e.. 

Número: 53000.054585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/0912011 Prazo: 29/30/2011 Canal: 285 

f. 

Processo r 

,. A Entidade é uma: . ... 
~ção 

2. Re<iuerimento de So!icita~o? Sim 

(lls 02 a 04) 
. 

' 
3. A Entidade tem por objetivo a execuçao de Serviço de Radiodifusao? Sim 

(fls. 09) 

4. O Esta!!Jto e Atas estão registradcs r.c órgão co:r.peter.te'? Nãc 

(fts. 16-17) Regístrad<J apenas no Livro 1 em exig~ncia. 

5. Os Estatutos ou Atos Consti1utivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nº 9.612? Sim 

Apresentou Declaração (fls, 25) -

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio dO Gabinete de segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica Reoóblica? 

Nao se aplica (fls. 09) .. 
M:=,n;f~t:u7õp_~ M :1pnin ti fnh~i:Atitr.:J, fnmu 1:b;-rl.::a pnr-Rntirt~rlA~ ,:a~~•~'ti\P.!I~ e,, r-nm11nít~ri~~. ~~lm,.=-,nto l"l"'ll~c:t-Hi11 il'l'':l~ ~ 

7. sediadas na área r,ete11dida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidi!des ct1ja área urbana estiver 
Sim circunscrita a um c!rcula com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área 1,1rbana da locandade, finnada por 

p~s naturais ou juridicas que tenham residência, domicílio ou 

{fls. 36'98) . 
a Declaração, assinada pelo representante legal, const.al'\do, se for o caao, a denominação de fantasia da enti<lade? 

Sim 

(fls, 25) 

9. Declaração, assinada pelo repre.se11tante legal da entidade, de que lodos os dirigentes residem-na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme ó c:aso? Sim 

(fts. 25) ~ 

Peda ração, assinada pelo representante legal. de ·que a entidade não é prestadora de q_ualq_uer modalidade de 

10, 
S erv l,;;o da Radiodifusão. inclusive com un itália, ou de qu<1lqu er serviço de dístrib uição de canais d e tele\(islio 
mediante assinatura, bem como de que a entidade nao tem como integra11te de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas oondiçôes participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? ,,, 

{fts. 25) . . 
11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(As. 08) 

12. Quadro Diretivo-da As:sQclação ou Fundação Mandato: 3 anos (fls. 16) Validade: 15/08/2014 

Name do Dirigente CPF Cargo Maioridade 1 Nacionalldade' Declaracao 
Emancioacão 

Ailson Balbino Vieira 566.368.175-15 Presidente Sim Sim Sim 

' 
Sergílaíne Fátima e Miranda Cebalho 041.516.461-32 Diretora Admi. Sim• Sim im :: 

Renã Rodrigues dos Santos 
017.791.751-24 Diretor de 

Sim Sim Sim 
Operações 

Fiel cumprimento - (fls .28 e 31 ) . 
sede- (fls. 25) Av. Treze e Maio, 845 • Porto Esperidião/MT CEP: 78240-000 
Relação de Assoolac1os (nã!>) 
Comoroval'lte e deoó&ito da taxa - (fls. 35) 

24/11/2011 RadCom 1-de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
, SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/Mf 

Entidade: ASSOCIAyÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS D'? PORTO ESPERID/ÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2(311 Prazo: 29/3012011 canal: 285 

13. 1 Cclnclusão da An~llse 

A EnUdade deverá 0.1mprír a& segulnles exigências: 
I.C<lmprovaçllo, per meio d9 Certidão Cartorârla de que a Ala d• Constituição e f!eição datada de 15/08/2011 e o Esiatuto Social foram 
devidamente fti9is1rada no L.Mo ?A? do Registro de Poseoas J url dicas, ou microlílmooa em PéSSoas J urldi<:as: 
li.Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria: 
111.Dedaração, assinada""'º represenlaf1te legal, constando a denominação defantasia 11a emÍ$$0m; 
IV .R.elaflo cor,temlo o nome ele todos os associados; • · 
V.Cert1dões de faito c,imin:ll da justiça e$ladual e federal, dos ~ltimos 05 (cinco)=• de, local de residência, de tcdos os direto=ou cargos 
sirl,iJares, emitidas pelo Tribunal da Justiça e pelO Tnbunal Regional Federal da região, respectivamante. 

~ o relatorio. 
A.Consid......,..,,~ su~"Jior. 

, . 

24111/2011 

ç;:~ a e Mattos Barros 
(Analista) 

RadCorn , Página 2 de 2 
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11INISTÉRIO ·o AS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional no Estado de Mato Grosso 
Rua C, S/N, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Rei, 78115-970 - Várzea Grande - MT 

Tel.: (65) 3688-1095 - 3688-1097 

Oficio nº q3 I/2011 /DRMC/MT 

Várzea Grande/MT, .J. 5 de Novembro de 2011. 

Ao Senhor 
Adilson Balbino Vieira 
Representante Legal da Associação Comunitária e Amigos o-Porto Esperidião. 
Av. Treze de Maio, 845 -Porto Esperidião/MT 
78240-000 Porto Espericlião - MI 

Assunto: Solicitação de Documentação/ Proce~so nº 53000.05~~º1@.8 "2J 1 ·; -~3 
ORMC · ô~ 

Senhor Representante Legal, 

L Tendo em vista a análise realizada no processo nº 53000.054585/20-ll-13, na 
localidade de Porto Espirldião / MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifus~o Comunitária é considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição 
e Eleição datada de 15/08/2011 e e.Estatuto Social foram devidamente registrada n,o Livro "A" 
do Registro de Pessoas Jurídicas, ou micro.filmada em Pessoas Jurídicas, em atendimento ao 
disposto nos subitens 7 .2.2 e alíneas e 7 .2.2.1 da Norma Complementar nº O 1 /2004. 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo~se observar que a constatação de que os dirigentes não residem na :(área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo_ Caso o documeJJtO / 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação d( 
vínculo existente entre ele o titular do comprovante. 

III. Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea ~·t", da Norma 
Complementar nº 01/2004, se houver. Tendo em vista que consta do Estatuto SQ'cial e do CNPJ 
denominação "ASCAPE", e na Declaração apresentadà "LIDER FM", a Entidade deverá definir 
qual sua real denominação fantasia. 

-. ... ,.,....AAT 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

ldentificaçã_o do Processo 

Número; 

Entidade: 

53000.054585/11 Localídade/UF: Porto Esperidiao/MT 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2011 Prazo: 29/3012011 Canal: 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta {A) JBGE (B) 

Latitude: 15S5121 15S5110 Distância A:B 0.58 
( IBGE) 

longitude 58W2753 58W2737 

Processo 

1. &,lregao documentação tempestivamenre? 
1 

2. Endereça da Antena Proposta 

AVENIDA TREZE DE MAIO, 845 - PORTO ESPERIDIÃO 

2.1. Endereço do Srudio 

AVENIDA TREZE DE MAIO, 845 - PORTO ESPERIDIÃO 

3. RelaQão de concorrentes {d <: 4000 m) 

4. Dependente-s ordenados pela preoedàncía do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

5 53690.000062/99 Porto Esperidiao MT 430,00 

5. Col'\clusão com ba56 na al'lálise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municrplo de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98, 
-

8. Apresenta. planw de arruamento que atende ao Item 6.7. Xda Norma 02/98? 

' 

9. A ârea utb.;ina da lo_calidade é= 3,5 km? 

10. EndereÇ(l da Sade Administrativa da Emissora' 

AVENIOA TREZE DE MAIO, 845 • PORTO ESPERIOIÃO/MT 

11. Este endereço estã sediado na .irea da comul'lidade para qual a emiS$0ra prete/'\de prestar o ser.1jço? 

12. Conclusão da Allálíse 

$1m 

,, 
j 

' 

r 

Status 

ARQDEF 

VIÁVEL 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

I' 

Sim 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira (Brasil/Bolivia), mas por se tratar de Associação, o 
Assentimento Prévio não será exigido. 
A primeira análise técnica, o processo foi considerado viável. 
Apresentou declaracões referentes ao item .7.1. alíneas m) fl.25. n) fl.25 e o) fl.25. 

23/11/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE. OUTORGA DE SERVIÇO OE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNléA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054585t-11 · Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMl~OS DO PORTO ÉSPERIDIÃO 
' . 

Aviso: 38 , Publicação: 14/09/201"1 Prazo: 29/30/2011 Canal: 

r 

. ' 
'; 

., 

23/11/2011 ,. P~lna 2 ele 2 

1 ' 

l 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGO$ DO PORTO ESPERJDIÃO 
PORTO ESPERIDIÃO ~ MT . 

OFICIQ Nº 003/2011 
1 ·., 

em 05 de dezembro ~ 2011 
i, 

e; 

Assunto: Processo nº S3000.054585/:JOll-1;3 

Sephor Delegado, 
53Ú00 0627'10.'20·1 l f 

' OR~ · 05 

\ 

Em atendimento ao Oficio nº 031/2011/DRMC/MT datado de 25 de 
novembro de 2011, através deste encaminho Vossa Senhoria os .Documentos Jurídicos 
..solicitados: · ' 

I - Certidão Cartorária 

JI-;Comprovantes de.Residência-dos Dirigentés 

, m -Declaração do nome de Fantasia da Emissora - Líder FM 

IV - Relação dos Associados 

V - Certidões ériminal da Justiça Estadual de Federal dos dirigente~ 

Atenciosàmente, 

Avenida Treze de Maio, 845 - Porto Esperidião, Mato Grosso, CEP: 78 240 000 

, ' 



Tabelionato de Notas, Registro Civil, Pessoas Jurídicas, Protesto de 1JJ,tr.1los 

'!!iJ~. ~ ~ y>~ ~ ~~ ~·. 
Notário e Registrador Oficial Tabeha Substituta 

. PRAÇA PAULO VERÍSSIMO, 406 - CENTRO- FONE (65) 3225-1199- CEP 78.UO-(}OO · P.QRTO ESPERID/i,O · MT 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR. 

CERTIFICO, por me ser pedido verbalme,ne pela pa.tt~ 
interessada, que lendo e revendo os Livros de regislr~ de ATAS, ESTA TÚTos E 
ALTERÇÕES ESTATUTARIAS existente neste CARTÓRIO, constatei que se êncontra 
registrado no Livro 01 as Fls. 171 e 172 Datada de 30 de Agosto de 2011 a Ata e o Êstatuto 
da Associação Comunitária de Amigos de Porto Esperidião MT. · 

Por ser a expressão da verdade assino. 
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Departamento de Agua e Esgoto de Pono Espcridiào 
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1 MATRk:tJLÀ ,. .,-;_ Ili• NOTA FIS(';.O.l 

'cuEHTe· 
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ll.ES.}'Nô FI\T, DATA \/EllClME:rro 
SERGILAINE OE FATIMA M. CEBALHO 
e·;ioéiü(c·o - -~----,~ - °NuliéRÕ···· 
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. SERVIÇO At.rrÔN0MO·OE ÁGUA li: ES<;p"rO · VIA BANCO 

CLIENTE: SER-Gii.ÃINÊOEFATIMÃ M'. CJ:BALH0 :-· -=--- ' : '52'09 

· ·MATRicuLA ciêl.ô:Wõ~oi'~c,Á · c.Ol'l.{l.J.t~io· MÊS/ANO FAT. • DATA Nc: TOTAL A PAGAR 
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; · TELEFONE FIXO 

IL TEIJ:COM SA 
lar~o ele M~lgaco, 3209 - C~ntro 
l&l20-S0I • CuiaM • MT 
1 Malril 76.S35..764I0001-43 
J 76.535.764/0329-32 1.e. 13.094.ao1.1 

li, .. 11., 1 ... 1 .1.1. 111111.1111 ,11111 II.11111111 
CTC:E C:IJIA6 IMT • 

RENA RODRIGUES DOS SANTOS 
AV l 3 OE MAIO 00847 
CENTRO 
78240-000 PORTO ESPERID!A • MT 

Hll llllll l mm 1111mm1m1 111m11111111111111 H 
7200039896151 !90000001670530091111 

n ero de seu telefone 

~32251353 

Mês de referência 

Novembro 2011 

-!~ Sf:t'/IÇO Not.ar,al e R1;91sfrá· 
AUTF-NTICAÇÃO 

a.urent1ca<10 <~Slft . ·,.mform~ o ong,na• 

Po,10 Espen91ào. MT.lli.JJQ.;..é29( / 

fatura de Serviços de J::elecomunicações P.1lj!na 

Período de: 02/10/2011 a 01/11/2011 ~=' 
Fatwa: 1111.0~132083-Contraro Agrupado,: S04.209.6~5-9 -1;~(,-O.5~.t,_,; 

' • ~ ~JJ " M 

o;, RENA. .. %Gi;~Clx ·· J 
~ l:.Jn• e& 

Só na Oi voc:ê tem Móvel, Banda Larga, Fixo, DDD e muito ma : 
E você só tem a ganhar: você aproveita todos os seus 
beneficias como diente Oi e, em breve, muitas novidades . 
ainda vêm por ai. · 

Quer saber rnais? Acessewww.oi.com.br ou ligue pra 103 14., 

I 

Data de vencimento 

19/11/20:'11 

Veja o que est.ã sendo cobrado 
• SERVICOS Ol 

• OOCUMENTO l'INANCBRO 
ITEN5 l'lNANCEIROS 
01\/EllSOS - OUYRA'S EMPRESAS 

Valor de sua conta 

RS 149~52 

115,80 

26,08 
4,28 

• 21.80 

• SERVICOS EMBRATEL(OUV1DAS 10314) 1,54 
6,10 • SERVICOS DA TIM (DUVIDAS 10314) 

Total a pagar 149,~ 

Na emissão desta existia (m} débito($) vencido (s), favor verificàr "° final 
da conta. O pagamento desta não quita débitos anteriores. · 

. ~ ;. . .m (k.,,_d.,' ........... ····················· ...... ······ ··········· .... ········· 

Q TEL~FONE FIXO 

Código de Barras 

84620000001249520017504 2 209675201112101,9300000 3 

C.-..wo P3l:1)~1110~~iH ft ~...-»com c~Q,,it. ew c.,m., ,e,;i qui~"ldl ;,póu a:,,npeni.,c~o cb rr,esrn,. 
sequencial Telefone Vencimento Valor de suá conta 

504209675 201111 01193 65 32251353 19/11/2011 R$ 149,52 

~illllllllllllllllllllllll~ lillllll~ll~l!llllllllll li 



canais de atendimento aos nossos clientes 
103 14 Central de Relacionamento. 

102Auxilío à lista. 

Confira sua conta na Jntemet: www.oi.com.br 

Informações importantes para você 

Contmtc ;,gt1,1pad,Jr, S04.209.67S-9 - 1' Voo 

Central de R~~: www.oi.com.br oo l<a 14. Pta agilil:ar o 
attndlmento, tenha em mãos o ·número do protocolo fornecido pel 
Cen'lral de Relacionamento. 

1331 Centn,I de Atendimento ANATEL (ao ll9~r, Informe o número 
protoc.olo fomeddo pela prestadora). 

pébito em conta corrente continua sendo a melhor alternativa. Procure o seu bancó e cadastre todos os seus telef< 

Oi, 

Informamos que a cobrança de chamadas de longa di~tãncía nacional poderá ser rE;!alizada na fatura da sua conta 
telefônica ou encaminhada separadamente, conforme a sua necessidade. 

Oscódigc,s, de~leç!o das prestadoras de !gnga~t.incia~ao: 12, 14, 15, 17, 21, 23, 25, 31, 41, 43 e 91. -e--

V.;lor mrnimo do rc~rcimento, em case, Je lni...rup<,,k, clo ~ervi,;o !oc.:,i: cluraçdO da io~rrupç~o (em min.i vezes valor da a:~iria1ur.i ~ica, dov1didl2' ' 'là!.20 
g\~). 
Contribuiç&J para o FUST - 1 'li> do ,i;ilor do:. Sffii~o:; - nAo·re~a às tarifas. Contrib!Ji~ para o f1.INTTEL - 0,5% do valor dos mviÇCG • nào rc~ã ~arif~ 

( - ~erv1ço Notarial e t<e91su .-:1 

J>. U 1 i: N fl C A Ç À O 

o p~ do lll!Ur,tmen!o 
dilS 1!911çóa1 e:!IA Cór1Jll<:.ldo 
oonrarmo Rn~uçloAnald 
n"428 d~0!l/1212005 
(~rtlgo fB) . 

...... 

. .. .... .. .. .... .. . .. ............. ......... ............. .... ......... . .. . .... ....... . . . .. ........ . ..... .. ... . .. .. ... .. .. ..... .............. . .. ...... .. .......... . .................... .... . 

Coloque sua conta em Débito Automático. Preencha a autorização 
. Autorizo o débito automático men$lil na conta corrente abaixo esp~ifi<:ad.a, dos valores por mim devidos em razão do consumo de sentiçc 
,prestildos pela Brasil Te!ecom, conformi- número de ídEntifica~ par.:i Débito Automático impresso abaixo. · . 

Nome: CPF/CNPJ: 
• Contrato: 504.209,675-9 Banco; Agência n": 

Ag.Nome: Nº conta Co_rrente: 
Data: Assinatúr;i: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~=ic,~ SECRETARIA DE SÊRVIÇOSDE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTÓRGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SE(...EÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo ... I 

Número: 53000.054585/11 Localidade/Li F: · Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERID/ÂO 
' 

Aviso: ·- 38 Publicação: 14/09/2011 Prazo: 29/S0/2011 Canal; 285 

Processo , 
- '" 

1. A Entidade é uma: Associação 

}. 

2. Requerimento de Solic~açaof . Sim 

(ils 02 a 04) . 
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Seryiço de Radiodi!1JSão? Sím 

(tis. 09) ' 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

~ Registrado apen~ no Livro 1 em exigência. · 

Estatutos ou Atos Constitutivos da eritidade atendem o Art 11~ da Lei n• 9.612? Sim ' 
Apresentou Declaração (fls. 25) 

6. 
Comprovante da que ob1eve o assentimento prâvlo do Gabinete de Segurança Institucional da Presldencia da Não se Aplica 
Reoúbllca? . 

1-• 1 

Não se aplica (fls. 09) 

Manifestações de apoio i!. iniciativa, lorm ulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente consti1uidas e ' 
--.1t-....1-- -- ·- -- 1_ ... ..__ .... ~ ... - ---- -0 '.. - .... , -- ---- ..1- • ... - ... ·- ....L. __ .,._.,,_ . . 

/ ·, 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km. sediadas na área urbana da localidade. firmada por 

_ .. 
pessoas natu~is ou jurfdieas que tenham residéncia, domicilio ou 

{fls. 36-981· 

a. • Declaração, assinada pelo representante legal, conslando. se for o caso. a denominação de fantasia da entidade? Sim 

{fls. ~5) 

1 Declaração, assinada pelo repressntante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área óa 
9. Sim 

comunidade a ser atendida pela es!açâo ou na área urbana da localidade, confonne o caso? > 

(fls. 25) . 
Joeclataçlio. assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de . 

( "~Iço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de dis!ribuição de canais de televisão 
. 

10. iante assinatura, bem como de que a entidade não tem como Integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
' rdl)'linistradores pessoas que, nestas coridições participem de outra entidade detentora de ou1orga para a execução 

de qualquer dofserviços mencionados? 

(fls. 25) 

11. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

(Fls. 08) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos (fls. 16) Validade: 15/08/2014 

l':lome do Oirlgente CPF Cargo 
Maioridade/ Nacionalidade Oe<:laracao 

' 
Emanoloacão 

1 
566.388.175•15 

Ailson Balbino Vieira , . Presidenta 
, 

Sim Sim Sim 

1 Sergilaine Fátima e Miranda Ctlbalho 
041.516.461-32 Oltétara Admi. Sim Sim Sim . 

' ' 

Renã Rodrigues dos Santos 
017.791.751 ·24 Diretor de 

Operações 
Sim Sim Sim 

Fiel cumprimento - (tls.28 e 31) 
Sede - (lls. 25) Av. Treze e Maio, 845 - P0r10 Esperidião/MT CEP: 78240-0DO 
Relação de Associados (não) 
Comprovante e deo6sito da taxa • (fls. 351 
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MINISTÉfUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA'DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

ldentificaç~o do Processo 

1 

Número: 53000.054585/11 Loealidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COML:JNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÁO 
. 1 

Aviso: 38 Publica.çM: 14/09/2011 Prazo: 29'/80/2011 Canal: 285 

13. lconol11sá.0 da An;ilise 
' 

A Entidade cumprir !IS seguintes exigências: i 
I.Comprovação, por melo de Certidã.o Cartorário de que a Ata de Constituição e Elei9110 datada de 15/0B/2011 e o Estátuto Social foillm 
devidamente registrada no Livro oi do Registro de Pessoas Jurídicas, Protesto de Tflulos. 
l i.Comprovação de residência de todos os membros que.integram a diretoria; 
Ili.Declaração, ~slnada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora: 
IV.Relação eonten,áo o nome de todos os i$Soci11.dos; 
V.Certidões de feit.o criminal da justica estadual e radaral, dos (il1fmos OS (<;Inca) anos do local de residência. de. todos os diretores 011 cargos 
similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da fegião, respeottl/11f1Jente. 

O Processo de encanlra jurídioamentei regular e inslru.i!lo 

é: o relatotio. 
À Conslde,,.,,,.o Suoeôor. 

[ __,. 
(Analista) 

/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RAOCàM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CO_MUNITÁRJA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicàção: 14/09/2011 Prazo: 29/30/2011 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude: 

/ 
Longitude 

Proposta (A) IBGE (B) 

15S5121 

58W2753 

15S5110• 

58W2737 

1. Entregou documentação ternpestivamente? 

2. Endereço da Antena Preposta 

AVENIDA ffiEZE DE MAIO, 845- PORTO ESPERIDIÃO 

AVENIDA TREZE DE MAIO, 845 - PORTO ESPERIDIÃO 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Processo 

4. Dependen1es ordenados pela precedência do aviso da inscrição (d< 4000 m) 

Lote Processo Município 

5 !:13690.000062/99 
.. 

Porto Esperidiao 

~· 
' L éonclusãô com basa na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A es1ação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

UF 

MT 

7. Dsclaração do representante legal da en~dade relativa ao Hem 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta plan1a da afTUamento que atende aá ltem 6.7, X d.t Norma 02/98? 

1 
' 

9. A área urbana da localidada ê <= 3,5 lun? 
\ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AVENIDA TREZE DE MAIO, 945 • PORTO ESPERIDIÃOJMT 

Distância A:B 
( IBGE) 

Distância 

430,00 

. . . 

. 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora prelende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
. 

A primeira análise técnica, o processo foi considerado viável.' . 
Apresentou declarações referentes ao item 7.1, alíneas m) fl.25, n) fl.25 e o) fl.25. 

0.58 

, 

Encaminhado a Associação, a NT 019/2012/DRMC-05-MC, de 09/02/2012 e Ofício de Exigência n9 

06/2012/DRMC/MT, de 09/0Z/2012, para apresentacão de projeto técnico. 

Sim 

Status 

ARQOEF 

VIÁVEL 

Sim 

srm 

Sim 

Sim 

Sim 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPAf:ITAIIAENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO. DE_ RADIODIFUSÃO 

. . r. , . 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número:· 

Entidade: 

Aviso: ·· 

12/o3/2012 

53000.054585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

ASSOCIAÇÃO COM_UNITÁRJA DE AMIGOS DO PORTO ESPEB.IDIÃO 

38 Publicação: 14/09/2011 Pr'azo: 29/-30/2011 ., Canal: 285 

(Analista) 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
· Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional no Estado de Mato Grosso 
Rua C, S/N, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Rei, 78115-970-Várzea Grande - MT 

Tel.: (65) 3688-1095 - 3688-1097 

., 

Oficio nº 006/2012/DRMCJMT 

Várzea Grande, 09 de fevereirQ de 2012. ' 

Ao Senhor. 
Adilson Balbino Vieira 
Presidente da Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião 
Av. Treze de Maio ,845 
78240 000 - Porto Esperidião - MT 

Assunto: Nota Técnica nº 019/2012/DRMC-05-MC 51000 üOS~if;8 2C111 D 

üRl'.iC · o:: 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista a análise técnica - 2ª . fase realizada no processo nº 
53000.054585/11, da localidade de Porto Esperidião/MT, no qual essa entidade requer 
autoriz.ação para execução do Serviço de Radiodifusão Comunítária e considerando a 
documentação já apresentada pela requerente, encaminhamos a Nota Técnica nº 019/DRMC-05-
MC, de 09 de fevereiro de 2012, que cita.a inexistência da seguinte documentação: 

Projeto técnico completo citado no subitem 12.l e suas alíneas da Norma 
Complementar nº 1/2011, aprovado pela Portaria nº 462, de 14/10/2011, publicado no DOU, de 
18/10/2011. 

- J· 

Fica concédido o prazo inadiável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento do A viso de Recebimento (AR), para cumprimento da exigência, sob· pena de 
arquivamen~o do citado processo. 

Atenciosamente, 

p_ - " ,, d::> 
ERN~srol§iiEo. OKANO 

Engenheiro/Delegado DRMC-05JMJ;- Substituto 

Eho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviço~ de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional no Estado de Mato Grosso 
Rua C, S/N, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Rei, 78115-970- Várzea Grande - MT 

Tel.: (65) 3688-1095 - 3688-1097 

Nota Técnica nº O 19/2012/DRMC-05-MC -

Assunto: Constatação de pendência de documentação. 

Referência: Processo nº 53000.054585/11 

11 ,·;i'-; Õ'"' -~ : f - : : _,,4 

. ' 

SUMÁRIO EXECUTIVO U 
1. Trata-se da análise técnica - 2ª fase, do processo em pauta, pertencente à 
Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, 
referente ao Aviso de Habilitação nº 08/2011, que foi protocolizado na DeJegacia Regional do 
Ministério das Comunicações em Mato Grosso, sob o nº 53000.054585/11, em 26/10/201 L 

ANÁLISE 

2. Com base na Portaria nº 238 de 13/09/2011,·publicada no DOU de 14/09/201, 
iniciou-se nesta Delegacia 'Regional, a análise técnica - 2ª fase, do processo, que se observou a 
existência de pendência de documento, conforme descrição a seguir: 

. 
I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas dã Nonna 

Complementar n.º 112011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/1 0/2011, publicada no DOU de 
18/10/2011, referente ao Projeto Técnico. 

Ebo/DRMC-05/MT 

Várzea Grande, 09 de fevereíro.de 2012. 

Emest~ Hideo Okano 
Engenheiro/Delegado DRMC-05/MT - substituto 

, 
) 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO g }i s ~ 
- PORTO ESPERIDIÃO - MT ' f"-_________ _ _______ ___;_,..........,1C:_11Pp i l 

OFICIO Nº 004/2012 

Assunto: Processo nº 53Ó00.054585/2011 

Senhor Delegado, 

53000 0'109·H'~170-P~1 . 
DRNC · (IS 

~,u,rcf) 

, Em atendimento ao Oficio nº 06/2012/DRMC/MT datado de i.9 de· 
' . 

fevereiro de 2012, através deste enr:amjnho Vossa Senhoria os Documentos relatiVOs ao 
' 

PROJETO TÉCN.lOO, de acordo com a N~a 01/2011, no subitem 12.1 e suas alín~as. 

Atenciosamente, 

Ilustríssimo Senhor 
ERNESTO I-ÍIDEO OKANO 
Delegado DRMC-05/MT 
Vãrzea Grande - MT 

Presidente 

Avenida Treze de Maio, 845- Porto _Esperidião, Ma.to Grosso, CEP: 78 240 000 _ 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 ;..SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUKITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAlslslolcl'IAlçlÃ1°1 lclolM[t:INlvJTJÁIRl 1 IAI l 0 1EI IAIMJ•~·c 1o1sJ 1°1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1° 1 IPloJRITlºI IEJslr JEIRl 1 1°1'1·4. 1°1 1 11 14 14 1 6 1 1 14 1 7 15 1°1°1°1 1 19 1°! 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

!L!11° 1E!Rj jFjMI 1 1 1 ,1 1 ! 1 ! 1 1 1 ·1 1 1 ! ! ! 
3- LOCAL!ZAÇ.-•.O DA SEDE DA E1'TIDADE 

LOGRADOURO 

IAlvlEINli lolA. I ITIRJE lz)E I lolEI IMIA l ilo l l sl-1 J5 J 
BAIRRO CIDADE 

1 e I E ! N I T IR 1 ° 1 · 1 l 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 P I o IREI -r I o 1 1 ~ 1 s I J> I E I R 1 1 1 o 1 1 1 
CIDADE (C01''TINUAÇÀO) UF COORDENADAS OEOGRAFICAS • 

l;i.lo l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 11 15 19 1 5 1 1 l"l 2 l I l~l 5 !1 5 l 8 1°l 2 l 1 l·l 5 I 3 l~l wl 
4- LOCAUZAÇ ÀO DO TRANSMISSOR E SISTE."1/\ IRRADrANTF. 
LOORAOOURO 

!AlvlEIN l 1lolA [ IT jRIE lzlEI lolrl IMIA l r lol lsl 4 Js l l 1 1 1 1 1 1 1 1 
BAíRRO CIDADE 

1 e I E 1 ~ 1 T I RI o 1 1 1 f 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 P I o IREI T I o 1 ! 1d s , P I E I RI ti O 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . 

IÃ!ol 1 1 1 1 J 1 1 1 1 1 ~ 11 15 1°1 5 l 1 1·! 2 11 !"IS!! 5 !8 l0 l2 !1 !· l5 j 3 l"!Wj 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO 00 ESTUDJO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será fl?ila a ligaç-Jo entre o csrudio ~ o sistema irndi3!1Ce 
no campo 11 _" OutrM inform2çõcs de interesse, 

LOGRADOURO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 . I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
BA{RRO CJDAOF. 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1. 1 1 1 f 1 1. 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 LU 1 1 ti 1 1 · 1 1 1"1 s li 1 1 º 1 1 1 · 1 1 l"I w 1 
' 

6- TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

IM jojNk [EjLI Jsl 1 lsl 1 IEl~IAI l 0 1EI lclolMlul~l•lclAlçjÃjo j lr. lTl ol" I 
' MODELO POT6NCIA • W 1-1OMOLOGAC'Ã1 1 M I T I F i~ 1 9 1 8 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 1 j 1 . 1 o I mi!~ 1 D I q li 1 ~ 1 . 1 li 1 6' 1 (i j 1 .l 12. l 

' 7 - ANTENAffORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 MI o I N ~ 1 E I L 1 16 1·1 1 s j. 1 e I O IM.I I L JT 1 ° 1 A 1 1 1 1 1 
,MODEl,O 

1 MI TI o l 1 1pl 11o Io1 11 1 

( -- ' 
' / , _ / 
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o 

GANHO msx. (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1 j o 1·. lo I dBd l 3 r o 1 . j o ! m ' 1 1 1 3 1 o r . 1 o I m 

8- UNHA DE TRANSMISS!\O 
FABRICANTE 

AL TTTUOE DO LOCAL 

l 0 l 1 17' 3 1- 1°lm 

IRIF!s! 1-1 IRIAl»l 1 1° 1 IFIRle. l lslvls!TIEIMI 1 
MODELO , · 

rRIGlcl 2 l 1 13 1-1 

' COMPRJMENTO (L) AiENUAÇÃO BM 100 m (i\L) 

1 3 1 5 1 , Jo -~ , 1 1 3 1 • 1 8 1 dB 

!>ERDAS NA LINHA (PI.) 

1 J , 1 • [ 3 1 3 l dB 

EFICIÊNCIA DA UNHA (T)) 

1 o 1 . 1 7 1 3 1 

Ferdss na linhs (PLp~ 
100 

9- POTENCIA EFETJVA IRRADIADA (ERP) 

:!.f!.l 
Eficiência da linha (ri) = 1 O ro 

ERP (dBk)=I0 loi; (Pt. Ght. Gvt . l1) = 10 log ( 0,025xlxlx0.73) = - 17.38 dBk 

Pt = Potl!ncia d o transmissor. em k W, 
Oht = Ganho da nn1en1., no plano·horizo.ni:.J. em vezes, 
Gvt = G3nho da antena, no plano venicsl, em ve1>.es 
11 = Eficiência da linha de tr.UlS~o 

Obs.: ,A poti:ncia efetiva irradiada (ERP) por emiswra de RadCom deverá ser iguat ou inf~rior a 25 W.!U$. 

10-INTENSIDAOEDECAM?O NO LIMITE DAÀREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk)-20 logd (km) 

ERP(dBk) = pot.:ncis efetiva irradiada 

d {km) = dis~cia da al\tena tran~missor:i ao limite da área de ~ viço (raio da área ex~ do S<:rviço) 

E(dB11) = 107+ {-17.38)-20 lo~ Ul -89,62 (dBu) 

Obs.: O m:lximo valor de intensid:de de campo no limite da área d.i servi90 será de 91 dBu 

1 

\l -OU11'AS INFORMAÇÕES OE lNTERESSE 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IAINI Tl ºINl 1 1°1 1°1°1 5 1 l s J A j N j T j ojs j j N j E j T JTl º l 1 1 1 1 

' 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

PORTO ESPERIDIÃO - MATO GROSSO 

DECLARAÇÃO 

( Subitem 12.1 - f ) 

DECLARO, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, que a torre do Sistema Irradiante da Estação de Racliodifasão 

Comunitária de Porto Esperidião/MT (ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO), cujas caracteristicas estão a}jaixo 

especificadas, não fere o gabarito de proteção de Aeródromos da região, U 
conforme regulado pela Diretoria de Rotas do Ministério da Aeronáutica. 

Característica da Torre: 

_ Altura da Torre: 30,0 metros 

_ Altura da Antena em Relação ao Solo: 30,0 metros 

_ Coordenadas Geográficas: 

Latitude : 15° 51' 21" S 

Longitude : 58° 27' 53" W 

Altitude : 173 metros 

Porto Esperidião, MT em 15 4e fevereiro de 2012. 

j ... 

ANTONIO Dto' SANTOS NETTO 
Eng" Eletricis e Telecomunicação 

C:rea: O 962/D ~ MT 
I 

Avenida Treze de Maio, 845, centro, Porto Esperidião - Mato Grosso - CEP 78 240 000 
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PORTO ESPERIDIÃO - MATO GROSSO 

DE.CLARAÇÃO 

( Subitem 12.1- e) 

DECLARO, para fins de prova junto ao Ministério das 

Comunicações, rélativamente ao Processo de Habilitação em RADCOM,:para 

a localidade de Porto Esperidião /MT, que a cota do terreno não tem desnível 

maior que trinta metros, com- relação à. cota de qualquer ponto do terreno 

·no raio de 01 (um) Km em tomo do local do Sistema Irradiante, conforme 

item 19.2.5.1.2. 

r 

Porto Espericlião, MT em 15 de fevereiro de 2012. 

J;J 

Eng° Eletricista 
Crea: 10. 

,elecomunicação 
2/D -MT 

Avenida Treze de Maio, 845, centro, Porto Esperidião - Mato Grosso - CEP 78 240 000 



\. 

-~<,-Ô">,:-,, .~· )- ' 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

' 
<:l3f- .~ 

~ t 

~/:,•ntJJ ·­

Anexn ]() 

DECLARAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO 

DE INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO 

Eu, ADILSON D.ALBINO VIEIRA, na qualidade de representante legal da entidade 

Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião, declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente atê que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anate!. 

Porto Esperidião, MT em 15 de fevereiro de 2012. 

\ 

Avenida Treze.de Maio, 845, centro, Porto Esperidião- Mato Grosso - CEP 78 240 000 

\.J 
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MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 
R. Angelo Gianini, 98 - SJo PaUlo - SP -04775.130 -www.montef.com.br 
PABX 011.523.2733 - C.G.C. 59.483.11510001-27 - 1.E. 113.946.567.118 

ANTENA OMINIOIRECIONAl DIPOLO 1 ELEMENTO 
MTDJP100/1 

CARACTER.ISTICAS TÉCNICAS: 
i---~c--:---,--...c...,---.cc--'-'--..;....-----,-------c---.,..,---,---~---=-- -

- - Faixa de Frequência: SO à 110 Mh.z: - Impedância: ,50 ohms nominal 1 

• Poténcl,,a Maxima: 500 Watts - VSWR: Melhor que 1.6:1 
- Ganho de Potência: O dBd . Largura de banda: +f- 5ÓO Khz 
- Polarização: Vertical Peso médio: 2 Kgs 

Tenninação: Conector UHF fêmea Comprimento .Máximo: 0,9 metros 

Tubo Gaivanizado de 1", 
(não fomé.cldo}, m•nt&r 
na mesrna altura da vareta 
Deve ficar fixa na torre 

Tnu,smissor. 
Conedor da antena 

' 

Dlstlncla enbe t,ooril e e lamentos 

Dlsflncia b!l"!t de ser Igual ao comprimento 
varat.11 {x) 

/ ' _________ __. 

Bucha da teflon 
cuidado li tem de estar voltado para baiXc 

areu 
(;x) 

Dtagramas de irradiação no vel'So, 
Ili 

' 
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~ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ANATEL 

Fabricante: 

Certificado de Homologação 
(lntransferivel} 

Nº 0916-06-0312 
Validade: lndetenninada 

l::missão: 30/0612006 

MONTEL SISTEMA$ DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

RUA JOÃO OE PAULA FRANCO 46!:I JARDIM MARABA 

04n5-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos te1mos do Regulamento para Certificação e Homologayão de Produtos para 
Teleoornunicações, aprovado pela Resolução Anatei nº 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de 
coritorrnídac1e nº 00785/06, emitido pelo oco - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certmcação. Esta hemologação é 
expedida em nome do f.ibricante aqui identific;ado e é válida somente para o produto a seguir discriminado. cuja 
utilização deve observar as condições estabelecidas na tegulamentaçllo do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria li 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitãría 

Caracterisllcas técnicas bãsicas: 

Faixa de Freq!lências Tx Potência Máxima de SaíClli 
D,esignação de Emissões (MHz} (W) 

87.8 a 108.0 25.0 180KF3E /256KF8E 

Observações: 

Quando cio sev fornecimento, O!i produtos devem estar ajustados na(s) polêncla(s) e freqüência(s) autorizadas pelo 
órgão técnico competente da Agência Nacional de Telecomunicações -Anatei. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a ídentificaçãó do produto homologado, nos 
termos do art. 39 do Regulamento anexo à Resoluçao Anatei nº 242. em todas as unidades comercializadas, antes de 
sua efetiva distribuição ao mercado. assim como observar e manter as características téC11icas que fundamentaram a 
certificaçao original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confinnadas no SGCH - Sistema de 
Gestão de Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatei. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional no Estado de Mato Grosso 
Rua C, S/N, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Re~ 78115-970- Várzea Grande - MT 

Tel.: (65) 3688-1095 - 3688-10~7 

', Oficio nº 018/2012/DRMC/MT 

Várzea Grande, 14 de março 4e 2012. . , 

Ao Senhor 
Adilson Balbino Vieira 
Representante Legal da Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião 
Av. Treze de Maio, 845 

, 78240 000 - Porto Es_peridião - MT 

I 

' 
t,t l f'J l ~ i~ :=.: •~- .:_..ª. ~.,_ -, ~-i\ r•: 1(' 

Assunto: Enc-.aminbamento de Nota Técnica nº 040/2012/DRMC-05-MC ;3;;,, -;;:, L · , 

53000 O 1320-9 1. :J 1.2 ~, 1 

Senhor'Representante Legal, 

T 1 • • 

~ ,_ : ~ 

Encaminhamos a Vossa Senhoria a exigência descrita na Nota Técnica nº 
040/DRM:C-05-MC, de 15 de março de 2012, com citação de pendência de documentação: -

Fica concedido o prazo inadiável de 30 (trinta) dias. contados a partir da data de 
recebimento do Aviso de Recebimento (AR), para cumprimento da exigência, sob pena de 
arquivamento do processo em análise. · 

Atenciosamente, 

E~~fgOKANO 
Engenheiro/Delegado DRMC-05/MT - Substituto 

Eho 

/, 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Swretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional no Estado de Mato Grosso 
Rua C, S/N, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Rei, 78115-970 - Várzea Grande - MT 

Tel.: (65) 3688-1095 - 3688-1097 

Nota Técnica nú 040/2012/DRMC-05-MC 

Assunto: Constatação de pendência de documentação. 

Referência: Processo nº 53000.054585/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1 1 
'-...._..I 

1. Trata-se da análise técnica- - 2ª fase, do processo em pauta, pertencente à , 
Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, 
referente ao Aviso de Habilitação nº 08/2011, que foi protocolizado na Delegacia Regional do 
Ministério das Commrlcações em Mato Grosso, sob o nº 53000.054585/2011, em 26/10/2011. 

ANÁLISE 

2. Com base na Portaria nº 238 de 13/09/2011, publicada no DOU de 14/09/201, 
iniciou-se nesta Delegacia Regional, a análise técnica - 2ª fase, do processo, que se observou a 
existência de pendência, conforme descrição a seguir: 

L Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora.,. com a Ül.dicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de :ínadiação vertical, e especificações técnicas do sistema · 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes: horizontal e vertical dos cliagramas. 

II. Pare<:er conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de 91 dBµ da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção 

Elto/DRMC-OS/MT 

Várzea Grande, 15 de março _de 2012. 

Ernesto JÍideo Okano 
Eng~nheiro/Delegado DRMC-05/MT - substitúto 

' ) 1 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES # ,.,~J"' \ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~f'fl ~ ~ 1 ~ 

DEPARTAME~TO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~-~ {J ./ 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM~1un1fl~ 

Identificação do Processo 

Numero: 53000.054585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2011 Prazo: 29/30/2011 Canal: 285 

1. 

2. 

3. 

~-

Processo 

Entregou documentação tempestívamente? 

Apresentou Formulário padronizado DOUVRADCOM 02? 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal eia entidade de que na ocorrência de interferência tomará 
as providências previstas nas letras 'a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? • 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000. onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema Irradiante, com indicação c!a coordenad?S geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contemo de serviços?(ng 
111. item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação norizonal da antena transmissora. com a indicação do norte ve!tladeiro, 
S diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto: ·no caso de antenas de 

• polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas dlstir.tas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n' IV, item 6.11) 

., . - -

. .... .. . . 
inadiar'lte, atende as condições exigidas no item 14.2.7, 1 ou estado específico, conforme determina o item 6. 
14.2.7.1.1? (n• V, item 6.11) 

7. 
Apresentou deçlaraçâo do profissional habilitada atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão oompetente do MiniStério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n2 VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinçido pelo prof~sional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. toóas as exigências das normas técnicas em vigor apl!cáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

g. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica• ART referente à instalação proposta? (n2 VIII, item 6.11) 

' Verificar no FonTiulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= o.o dBu? 

~~nr,o Maximo: 0,0 l b. Fa:,riea.ste: Montei • Si.sr ema de Comunicação e. Modolo: MTOI P 1 00/1 

11 . Altura da antena em relação ao solo <:: 30m? 

12. Potencia efetiva irradiada (ERP) <:= 25W (-16,02 dBk)? 

13. o transmissor está certifica.do? 

a. Fabr'.cM11,: 
Mome/ • S.stema de 
Comunicação Ltda. 

MTFM98 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço e: 91 dBu? 

Altura: 30,0 

15 
As C09rdenadaS geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 

• entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

1 6. Conclusão da Análise 
\ 

a 
b. 

l 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

·-

Não 

Sim 

Sim 

Não 

Sim 

Sim 
·, 

Sim 
. 

Sim 

Sim 

0916060312 

Sim 

Ofício de Exigência ~12 18/2012/DRMC/MT, expresso na Nota Técnica n2 040/DRMC-05-MC, ambos de 15/03/2012 . • 

' 

[ 
-~~~ Okano ] 

________ __,_(A_nalis--..:......ta) --~__._;:_ _ ___, 
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Porto Esperidião - MT, 05 de abril de 20 I 2 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DE MATO GROSSO 
Rua C, s/nº - Complexo ECJ: ..:. Vtla Sadia - Bairro Cristo Rei - V ARZEA GRANDE -
MT CEP: 78115-970 -, 

Att.: ERNESTO BIDEO OKANO- DELEGADO 

Assunto: Exigências Técnicas 
Referencia: Oficio ri.º 018/2012/DRMC/MT 
Referencia: Processo nº 53000.054585/201 l 

/ 

J• -~ ~ .... -- -- r ,,. ' t~. ~ : .::r-, 1.. -· .... :i '~--1 ' • 1 -

. E~- l ~- ·._ , ..... :-

53000 01s 15: :,cr 1f 

t ' 
( 

j 

A Associaçao Comunitária de Amigos do Porto Esperidião, CNPJ · Nº ~-

!:4.4cS l.41'/t}ôô'M6, estabelecida na Av. 'f1eze de ?9.faio,_ ~4tr,-Baii"l'ITOt'l',-f.lC!f"'enn1tro'PA",~c~eF.Pp,.i,.i-------

78.240-000 em Porto Esperidião, Estado - de Mato Gr?SSO, vem através de seu 

representante legal atender exigência ao Oficio em referencia 

Atenciosamente, 

~ .IL • • A,N,BALBIN 
Representante Legal 
CPF: 566.388.175-15-, 

f 



PARECER CONCLUSIVO 

( Subiteiµ 12.1 - g )' 

A TESTO, que a instalação proposta constante do presente Processo e seui 
' j 

anexos atende todas as exigências e Norinas Técnicas-em vigor aplicávei.s_ à mesma e que q 
contorno de 91- dBu da emissora não fica situado a mais de l (wn) Km de distância da 

antena transmissora em nenhuma direção. 

Porto Esperidião/MT, 05 de abril de 2012. 

Antonio dos Santos e o 
Engº Eletricista e T le 
CREA: 10.962/D 

, 

u 

) 



' 
DIAGRAMA DE ,IRRADIAÇÃO - PLANO HORIZONTAL 
MODELO DA ANTENA- MTDIP 100/1 

10º N.V. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .,_c-4l5-'Ar-,. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO t~ \ 4 4 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ ) 
, - - ~ 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA ESTAÇAO DE RADC 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERlDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2011 Prazo: 29/:}0/2011 Canal: 285 

l . 
Processo . 

-
1. Entregou documentação temBestlvamerite? , Sim 

' 
. 

2: Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firma~a pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de iriterferêncie tomará a. Sim 

3.< as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08198, DOU 
b. Sim 

., . 07/08/98? ---. 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000: onde deverá estar 

4. 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com Indicação da coordenadas geográficas com precisão'de -
segundos, e traçada a circuriferência de até 1 Km de raio, que limita a ârea abrangida pelo contorno de servíços'?(n" 

Sim 

Ili itemR11l 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro. 
, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistemc1 irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 
polarização cil'Cl..llar ou elipfica, devem ser apresentadas curvas distin~s das componles horizontal e-vertical.dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

"Presentou oee1ara~o 00 pro11s~1ona1 naollll<!OO o.e que cl, \,V<O uv '"''"'"'"· uv ,.,. ...... U<> " '"""'"...," uv .. ,u.illcl 

6 . irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) -

7. 
Apreseritou declaração dó profissional habilitado atest. ndo que a instalação proposta nao fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aéródromo na localidade'? (n" VI, item 6.11) 

Sim 

8. 
Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalaçi!o proposta atende a 
toei as as exig~ncias das riormas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora n::!o Sim 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 
1 

9 . . Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

( ) o. Verificar !1º Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

0,0 
1 

1 b. Fllbricaote: a. Ganho M,,..1110: M01111ll • Si$toma de ComunlcaÇM e. Modelo: MID1P 10011 r 

11. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Mura: 30,0 Sim 
. 

12, Potência efeliva irradiada (ERP) <= 25W (·16,02 dBk)? ' - Sim 

13. D transmissor está certificado? Sim 

a. Fab.~C21\I~: 
Montei -Sistema de jo. Modalo: MTFM98 1 e, Categoria: Rad1odííus.ao Comunitâría . , d. Certificado: 0916060312 
Co<r1 unlcaç.l<l ltda. 

14. Intensidade de campo no limite da área de ser,lço <= 91 dBu? 
. 

Sim 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as·mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do se,viço? 

Sim 

16. Conclusão da Análise 

Ofício de Exigência nº 18/2012/DRMC/MT, expresso na Nota Técnica nº 040/DRMC-05-MC, ambos de 15/03/2012. 
A Associação comprovou e apresentou em tempo hábil, os documentos exigidos naNota Técnica nº 040/DRMC-05--

MC,de 15/03/2012. -
Não foi encontrado nenhuma não conformidade na análise técnica, fase 2. -~ 

' 

10/05/2012 RadCom Página 1 de 2 
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' 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ_ES o.. >-

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE-RADIODIFUSÃO ~ \ \_\; 

DEPART~MENTO DE _OUTORGA DE S:RVIÇO DE RADIOD~USÃO -~~ ~ ; 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALAÇAO DA EST AÇAO DE RAOCUfV!- .,'J' 

Identificação dQ Prqcesso 

Nál'nero: 

Entidade: 

Aviso: 

53000.054585/11 Localidad e/UF: , Porto Esperidiao/MT 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORT_O ESPERIDIÃO 

38' · Publicação: 14/0912011 Prazo: 29/30/2011 

ô Hideo Okano 
(Analista) 

Canal: 285 

~ .. 

l 

--

10/05/2012 Ra(ICom Pagina 2 de 2 
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SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNIÇAÇÃO ... Page l of 1 

9?erOSl,t,,. 
;r"-~4 G ~ · ~ fl <Sb/imw 

1 ~'JANATft. .A._fléncia Nilr:/cm;1/ 

de T t!lf!t:om1.mit:J~cie1; 

~ Meau Principal ,.. 

-=~=· ==Da=. =dos= da=,co=n=su=lta====ll!..::~=---é:o...:...nsur~ta---=-!fl== .. ==Ag=u=ard=e= .. ·===~_::... ___ __:_ __ ___,.__:_ ___ .:::..' _J 
UF:MT 
SERVIÇO: Plano RadCom 

Local!clade: PDRTO ESPERIDIAO 

Usuário:• Data:14/06/2012 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Canal/Freq. 

200/ 87.9D 

Hora: 09:58:45 

.. _http://sistemas.anatel.gov .br/siscom./consplanobasico/default.asp · 

! 
Página: [lJ [Ir}! [RegJ 

,, 

, , 

' 
' 

' 

1446/2012 
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~INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROT_EIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPER1D1ÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2011 Prazo: 29/30/2011 Canal: . 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S5121 15S5110 
Distância A:B 0.58 

( IBGE) 
Longitude 5BW2753 58W2737 

L Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 1 
2. Endere~o da Antena Proposta 

AVENIDA TREZE DE MAIO, 845 • F'OATO ESPERIDIÃO 

2.1. Endereço do studio 

AVENIDA TREZE OE MAIO, 845-POATO ESPERID!ÃO 

3. Relação de concorrentes (d<== 4000 m) 
' 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d e 40Cl0 m) . 
Lote Processo Município UF Distância 

5 53690.000062/99 Porto Esperidiao MT 430,00 

. 
- s. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

j 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração da representante legal da entidade relattva ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruame<1to que atende ao item 6. 7, X da Nomia 02/98? 

. 9. A área urbana da localidade é <:e: 3,5 km? 

10. Endereço da Sede AdmínisttatiVa da Emissora 

AVENIDA TREZE OE MAIO, 845 - PORTO ESPEAIDIÁOJIV!T 

11. Este endereço está se<liado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

A prlmeira análise técnica, o processo foi considerado víável. 
Apresentou declarações referentes ao, ítem 7.1, alíneas m) fl.25, n) f!.25 e o) fl.25. 
Encani inhado a Associação, a NT 019/20i 2/D RMC-05-MC, de 09/02/2012 e Ofício de Exigência n2 

06/2012/DRMC/MT, de 09/02/2012, para apresentação de projeto técnico. 

1510612012 Página 
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1 

; 

-

Sim u 
' 
/, 

.. 
-

1 ,, 
1 

Status 

ARQDEF 

VIÀVEL. 

Sim ) 
Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFU.SÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054585/11 Localidade/UF: . Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE A~ IGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2011. Prazo: 29/30/2011 Canal: 200 

1 

Atendeu em 05/03/2012, a NT 019/2012/DAMC-05-MC, de 09/02/2012 e Ofício de Exigência n2 06/2012/0RMC/MT, 

de 09/02/2012. 
Encaminhado a Associação, a NT 040/2012/DRMC-05-MC, de 15/03/2012 e Ofício de Exigência 
n2186/2012/DAMC/MT, de 14/03/2012, para complementação de projeto técnico. 
Atendeu em 15/03/2012, a NT 040/2012/DRMC-05-MC, de 15/03/2012 e .Ofício de Exigência nll186/20i ~RMC/MT, 

q L~~b ~ 
Ernesto Hideo Okano 

. '---'----~(Anal_ísta) ---=--

o 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

1 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2011 Prazo: 29/30/2011 Canal: 200 

Processo r! 

1. Entregou documentaçlio tempestívamente? Sim . 
2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Oeclâiação finnada pelo representante legar da entidade de que na ocorrência de interferência tomarâ a. Sim 
3. as provici~ncias previstas nas letras 'a' e 'b' do itém 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? - Apresentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irtadiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a clrcumerência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n2 

UI. item 6.11\ 

Ap~ntou diagrama de Irradiação horizonal da aotena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e 05pectticações técnicas do sistema irradiante proposto: no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser ai;resentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (ng IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atenda as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico. conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (ng V. item 6.11) 

Apresentou declaração cio profissional habilitado atestando q-re a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou decia:ração do órgão competénte do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexisténcia de aeródromo na localidade? (ng VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilrtado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno ds 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresen1ou Anotação de Responsabilidade Técnica · ART referente à insza!ação proposta? (n" VIII, item 6. 11) 
Sim 

-- o. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganttc, MID:irno: o.o l o. Fabricante: Montei· Si.,toma da Comunleaçoo e. Mooelo: MTOIP100/1 

11 . AlttJra da a.nten;,_ em relação ao so!o ~=- 30m? Altura~ ;3(),0 S:m 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <:25W (·16,02dBk)? Sim 

13. o transrni$Sor está certificado? Sim 

a Fabncanta; Mont<ll • SI .-rema àe 
jb.Mod<lc: MTFM96 1 e. cai..gorio: AacliOdlfus!io C<>rnun,târla I d. Ce~~IC<ldo: 091 GOOOJi 2 comunicação Uda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<=- 91 dBu? Sim 

15. ki. coordenadas geográficas do loca/ de il"lstalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
Sim 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Ofício de ÊXigência nº 18/2012/DRMC/MT, expresso na Nota Técnica n2 040/DRMC-05-MC, ambos de 15Í03/2012. 
A Associação comprovou e apresentou em tempo hábil, os documentos exigidos naNota Técnica n2 040/DRMC-05-
MC,de ,15/03/2012. 
Não foi encontrado nenhuma não conformidade na análise técnica, fase 2. 

15/0€/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERV_IÇO OE RADIODIFUSÃO 

... 

~ .. 
1 

1 , ., • - -

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTA~AÇAO DA ESTAÇAO DE RADCOM, 

Identificação do Processo . 

Número: 53000.0154585/11 Localidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2011 Prazo: 29/30/.?011 Canal: 200 
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15./06!2012 
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Ernesto Hideo Okano 
(Analista) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/eNP J/cnpjreva/Cn. .. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral • P 9 ,; 
--------~~ti e.~ 

Contribuinte, "''"11.J!.;"' 
Confira os dados de ldentificaçao da _pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

- REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NCiMeRO 05 INSCRIÇÃO 
14A61,475IOD01-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DAtADE~RTIJRA 

CADASTRAL 3D/OBl2011 

NOME EliFRESARll'I.. 

ASSOCIACAO COMUNfTARIA DE AMIGOS DO PORTO E:5 PERIDIAO 

1 TlruLcoo ESll\BSLEOIW;;NTO (NONEDEl'JN'lllSIA) 
ASCAPE 

OôolGO E DESCRIÇÃO OAIJMD.AOE ECONÔMICA PRINCIPAi. 
60.10-1-00 • Atividades de rádio 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔIIICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CôOIGO E OESCRIÇ.Ãê DA NATIJREZAJURkJICA 
399-9 • ASSOCIACAO PRIVADA 

l lOGRADOURO 
AV13DEMAIO 1 ~o 11..1 ~_-,,..._~:-_"L_El"_.E_N_rº _________ _, 

1 
CEP 

?8,240-000 

1 
SmJIIÇAo CADASTRAI. 

_ATff/A 

1 ~Ao ESPECIAL 

18/IIAAOIDISTRrro 
CENTRO 

1 MIJNICIPIO 
PORTO ESPERIDIAO 

Aprovado pela Instrução Nomiatrva RP:B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 23/1012012 às 12:05:12 (data e hora de Brasília). 
Voltar 
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1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Delegacia Regional no Estado de Mato Grosso 
Rua C, S/N, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Rei, 7811S-970- Várzea Grande- MT 

Tel.: (65) 3688-1095 - 3688-1097 

Oficio nº 117/2012/DRMC/MT 

Várzea Grande, 17 de outubro de 2012. 

Ao Senhor 
Adils.on Balbino Vieira 
Presidente .da· Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião 
A v. Treze de Maio ,845 
78240 000 - Porto Esperidião - MT 

, 
Assunto: Nota Técnica nº 097/2012/DRMC-05-MC 53000 (H9318/:20 :·2-4 

OR~.«t.- ,'i".'IT 

Senhor Presidente, 

1. Tendo em vista a análise técni_ca- 2ª fase realizada no processo nº 53000.054585/11, da 
localidade de Porto Esperidião/MT, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresen~da pela 
requerente, encamiobamos a Nota Técnica nº 097/DRMC-MT-MC, de 16 de outubro de 2012, 
que cita a existência de documento ausente de confonnida(le .. 

2. Fica concedido o prazo inadiável de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento do Avisa de Recebimento (AR), para apresentação de nova documentação de 
exigência, sob pena de arquivamento do citado processo. 

Atenciosamente, 

E~~PoKANO 
Engenheiro/Delegado DRMC-05/MT - Substituto 

Eho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Delegacia Regiona] no Estado de Mato Grosso 
Rua C, S/N, Complexo ECT, Vila Sadia, Cristo Rei, 78115-970 - Várzea Grande -MT 

Tel.: (6,5) 3688-1095 - 3688-1097 

Nota Técnica n" 097í2012/DRMC-MT-MC 

Asswrto: Solicitação de documentação 

Referência: Processo n(l 53000.054585/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da análise técnica - 2ª fase, do processo em pauta, pert~cente à 
Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunítária, na localidade de Porto Esperidião, ;Estado de Mato. Grosso, 
referente ao Aviso de Habilitação nº 08/2011, que foi protocolizado na Delegacia R~onal do 
Ministério das Comunicações em Mato Grosso, sob o nº 53000.054585/11, em 26/10/2011. 

ANÁLISE 

2. Com base na Portaria nº 238 de 13/09/2011, publicada no DOU de 14/09/201, 
inicíou-se nesta Del~gacia Regional, a análise técnica - 2ª fàse, do processo, que se o~servou a 
existência 1ie não conformidade dos seguintes documentos: 

1. No Formulário de Informações Técnicas - Projeto Técnico" nótou-se a 
ausência do endereço do estó.dio, assim como a indicação da potencia e do código de 
homologação do transmissor. 

II. A circunferência na planta de arruamento tem raio maior gile 1 km 
considérando a escala indicada. 

III. Referente à àeclaração da cota, o engenheiro citou o item (19.2.5.1.2) 
incompatível com a Norma de Râdiodifusão Comunitária. 

N. Não apresentou a declaração sobre limitação à exposição a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos. 

V. Não apresentou a folha de informações técnicas do c;abo coaxial. · 
VI. 'Não indicou o horário de :fimcionamento da estação. 
VII. Na ART, a assinatura do representante legal da entidade encontra-se 

digitalizada. 

Várzea Grande, 16 de outubro de 2012. 

Ernesto Hideo Okano. 
Engenheiro/Delegado DRMC-05/MT - substituto 

Ebo/DRMC-05/MT 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -?-~v-YS/.t., 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO • • ~. /,.Sf; . " 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 1 .. ,M:ató. : 

, ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~"nu;C)s-~ 

Identificação do Processo 
·' 

Número: 53000.054585/11 L9Calidade/UF: Porto Esperidiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNJTÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/20,1 Prazo: 29/30/2011 Canal: 200 

. 
' Pro~esso ' li 

1 . 
1. Entregou documentação tempestivamente? 

. . Sim . 

2. Apresentou Fonnulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na oc:orrência de interterênoia tomará a. Sim 
3. as providencias previstas nas letras "a' e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU . 

b. Sim 
07/08/98? o Apresentou planta: de arruamento, em escala de denominador máximo igual ·a 10.000, onde deverá estar 

4. assíria.lado a local de instalação do sistema Irradiante, com indicação da coordenadas g&ográficas com precisão de Sim 
segundas, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pela contorno de serviços?(n~ 
Ili item 6-11\ . 
Apt~ ntou diEigrama de irradiação hori;,:onal da antena lransmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações têcnicas do sistema irradiante proposto; na caso de antenas de Sim 
polarização círculat ou elíptica, devem ser apresenladas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

' diagramas?, (nº IV, item 6.11 ) , 
1. -• - ..,. . -1- . ~-~""--'~ ,.,õ n""' .:a .cot;, do terreno no local de ínslalacão do sitema 

6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item ·s,m 

14.2.7.1.1? {n~V. ltem 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atéStant'lo que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. pro1eção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronâutica autorizando a Si(n 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n• VI, item 6. 11) , 

Apresentou parecer conclusivo, asslnado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
' 8. todas as e;i;igências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situada a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotaç.ão de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (n• VIII, item 8.11) Sim 

o 1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de amena,= 0,0 dBu? s;rn 

o. G:lnho Moldmo: o.o 1 t>. Fabricamo, Montol -Sosl\lma da Comunicação e.Modo!~: "'1"01P 100/1 . 
11 . Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Allu~ 30.0 Sim 

12. Potência efeti\/a irradiada (ERP} <= 2fNo/ (·16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificada? Sim 

a. Fabne<>n,c, Monlol - Sls1om~ do 1b. Modele: 
C""1 unlcação Lld~. 

MlFMlll:I 1 e. Catego~a: A.ldiodU!.1$50 Comunitári.l I d. C<l rtiffc;,c:b: llll10060012 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim . 

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do al'iso (lue toma público a relação aas Sim , entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço'? . 

16. Conclusão da Análise 

01ícío de Exigência nº 18/2012/DRMC/MT, expresso na Nota Técnica nQ 040/DRMC-05-MC, ambos de 15/03/2012. 
A Associação comprovou e apresentou em tempo hábil, os documento.s exigidos naNota Técnica n11 040/DRMC-05-
MC,de 15/03/2012. 
Encaminhado a Associação, o Ofício de Exigência nº 0117/2012/DRMC/MT, expresso na Nota Técnica n2 097/DRMC-
MT-MC, ~mbos de 17/10/2012. . 

/, 
1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRErARtA OE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO . 
DEPARTAMENTO DE,0UT0ÃGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

l(J~ntificação do Processo 

Número: 53000.054585/11 Locàlidade/UF: Porto Esperldiao/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

Aviso: 38 Publicação: 14/09/2011 prazo: 29/(30/2011 

,J 

I 

Ernesto Hideo Okano 
(Analista) 

Canal: 200 
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Porto Esperidião:. MT, 06 de novembro de 2012 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DE MA TO GROSSO 
Rua C, s/nº - Complexo ECT - Vila Sadia - Bairro Cristo Rei - V ARZEA GRANDE -
MT CEP: 78115-970 

Att.: ERNESTO HIDEO OKANO - DELEGADO 

AS$~to: Exigências Técnicas 
Referencia: Oficio nº 117/2012/DRMCJMT 
Referencia: Processo nº 53000.054585/2011 

I 

A Associação Comuru"tária de AmiJJo~ do Porto Esperidião, Q\JPJ N° 

14A61.475/0001-90, estabelecida na Av. Treze de Maio, 845, Bairro, Centro, CEP 

78.240-000 em Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, vem através de seu 

representante legal atender exigência ao Oficio em refef~ncia . 

Atenciosamente, 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1-SERVlÇO RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - JDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IA!s ls [oJ cjIJAIÇIÃl º I Jcl ojMJUIN[u !T!ÁI Rl t lAJ J»IEJ JAJMJ1IGl0Js l lº I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO} ,CGG: 

Jol IPJOIRIT l oJ JEJs JPJEJRJ1JoJ1J ÃJoJ J J• J4l 4j 6J1j 4J1l sl oj oj oJ1j 9lo j 
DENOMINAÇÃO OE FANTASIA 

ILl 1 1° 1EJR J JFJMI 1 1 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 
1-LOCAlJZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOl:IRO • • 

1 A I V I E I N I T 1 ~ 1 A 1 1 T I R 1· E I z I E 1 1 o I E 1 1 MI Á I l I o 1 1 8 1 4 1 s 1 '1~ 1 1 1 1 1 l 1 1 
BAIRRO CIDADE · 

1 e I E I N I TI R 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 P 1 ° IREI T 1 ° 1 1 E Is IP I E IR I r 1 ° 1 1 [ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGAAfl.CAS 

IÃlol 1 1 ] 1 1 1 1 1 1 1 lMJiJ l 1 ! 5 Jºl 5 l 1 1'12 ! 1 1"1 5 II 5 l 8 1°!2 J 7 J; l 5 I 3 l~l w ! 
4- LOCALlZAÇAO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

JAlvJEJN lrJoJA I hJ RIE/z lEI Jo/Ej IMIAJr lo / l sJ4l sl 1 1 1 1 1 1 ~ 1 ! 
BAIRR9 CIDADE-

' e I· € 1 N I T l R 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1. 1 1 1 1 1 1 · 1 r I o I R I T I o 1 1 E I s I P I E I R I r l O l 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF , COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 Ã I o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 
1 1 s lºI 5 j 1 I' 1 2 1 l l"I S li 5 1 8 1 o l 2 I 7 1. 1 5 1 3 l"I \\' 1 

5-LOCALIZt\ÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(C= o estádio nful se encontre- no local do sistema irradisnte esr,ecifique como será feic::i a lig:iç~o entre o estüdío e o sistcm~ irr.idi~mc 
no campo 11." ?utrllS infom,ações de interesse") 

LOGRADOURO 

U
, .. 1 ,.. 1 ... 1 d~ 1 ( 1 ° 1 A 1 1 T I R I E I z ,-E , 1 ° , E 1 1 M I A 1 1 r º 1 1 8 1 4 , ~ 1 1 1 1 1 · 1 1 1 , 1 

BAIRRO · CIDADE 

1 e I E I N ~ 1 R 1 ° 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 P I o I R h 1 ° 1 1 E I s I P I E I R 1 1 1 1), 1 1 1 
' CIDADE (CONTINVAÇÀO) UF COORO~ADAS GEOGRÁFICAS 

1 AI o 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ~ 1 1 1 5 lºI s 1 1 I' l 2 1 l 1~1 s li s 1 8 1o1 2 I 7 1 · 1 5 1 3 l"I w 1 

6 -TRANSMISSOR 

FABRICANTE • 

IMlolN fr JEILI l sJ1 JsJTjEJMIAI Jn!EI lcJoJMlu[N l1 lcJAIÇIÃ lo) JLITj olAI 

7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

1 ,-.i 1 ° 1 N lr I E l L 1 1 s 1 1 1 s 1 · 1 e 1 ° 1 M. 1 1 L I T 1 ° 1 A 1 1 

MODELO 

1 MI T l.o I J IP l t i O I O j , i 1 



GANHOmax(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA D,\ TORRE 

1 1 O 1 • P 1 , dBd / 3 ·1 O 1 , 1 O I m 1 1 l a I O 1 , 1 O I m 

ALTJTUOE DO LOCAL 

1 ° 1 1 1 1 1 3 1 . 1 ° l "' 
8-LINHA DE TRANSMlSSÃO 

F ABR.ICANiE 

IRIF ls l 1- 1 IRIAlnlilol IFIRIE.1 lsl vls hl1tlMI 1 
MODELO 

IR!clcl2l1IJ j 1 

:íF.Ll. 
Perdas n:. linh~ {PL}--!.....:.à.L 

100 
Eficiência da linh.3 ( 11) = 1 O 1 O 

9- POTÊNCIA EFETIV À IRRADIADA {ERPJ 

ERP (dBk)=lO Jog(Pt. Ght. Gvt. 11) = !Oloi;( 0,025,c(xlx0,73) =· 1 J,38 d.Bk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght - Ganho da oo~ no plane horizontal, etn ve:zes. 
Gvt = Ganho da antena. no plano vertical, em vez.es 
l] = Eticii:ncia da íinh• de tranSltlJSSão 

Obs.: A potência efetiva imldiada (ERP) por emissora de RadCorn deverá sec igual ou iTiferior a 25 Watts, 

10- INTENSIDADE DE CAi.\1PO NO LlMllE DA ÁREA DE SERVIÇQ 

E(dBu) = 107 + ERP{dBk) -20 log d (km) 

ERP(dBk) ~ potência efetiva imldiada 

d (km) = distincia da arilcna transmissora ao ltmicc da ãrca de sen>lço (1"'.úo da áreaexccuçüo do serviço) 

E(dBu) =-11)7+ (-17,38)-20 log 1,0 -. 89,62 (dBu) 

OI:.<:.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de servi,,o sera de 91 dBu 

12-DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IAINITl 0 1Nl11°1 1° 1° 15 1 ISIAINITl 0 1sl INIEITITl 0 1 1 1 1 1 1 
REG.CRI:A ENDEREÇO 

l
1

1° 19 l 6 12 l 1 1°1 IR[u/AI Jvjt lNITIE / 19 13 1° 1 ! 1 ] 1 1 1 l 
.ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 IBlo!AI IElslPIEIRjA jNjçl " I 
CIDADE . • UF 

lcluld~ ls!AI 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ' ~ 
CEP TELEFONE FAX 

l 1 1slol6l sl -l 3 181ol !61sl3l ols l 2 l -l 1lslsl 4 I 1 1 1 1 1-1 1 1 1 1 1 1 
e-.MAIL 

antos.octro@::maí1 . co m 

e 
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u .. 
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PORTO ESPERIDIÃO -MATO GROSSO .. 

DECLARAÇÃO 
'- . 

· ( Subitem 12.1 - e) 

p::ii"a fins de prova jll!!.to a.o Mi!listério das l"nffl11 TI ;,.à,:-n.,_c, ------- I~---, 
relativamente ao Processo de Habilitação em RADCOM, para a locali~e de 

Porto Esperidião/MT, que a cota do terreno não tem desnível maior que 

trinta metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno #-,o raio de 

01 (um) · Km em tomo do local do Sistema Irradiante, conforme · item 

19.2.5.1 da Norma nº 1/2011 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÃ.RIA. 

Porto Esperidião, MT em 06 de novembro de 2012. 

ANTO 
Eng° Eletricista e el c:omunicação 

Crea; 10.96 / - MT 
1 

Avenida Treze de Maio, 845, centro, Porto Esperidião - Mato Grosso - CEP 78 240 ooo:•. 



o 

(_) 

ASSOCIAÇÃO COJl4UNITÃRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃ0 

. ~'~-v 
DECLARACÃO DE CON~ORl\-}JDADE COM OS.NÍVEIS D~ ,i.~S~ ~~ 

· IRRADIACAO NAO IONIZANTE "''\ 111 ,!' 
~ {J(/.) • 

Declaro, em confor:nlidade com as normas vigentes, que a e~tação 

transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PbRTO 

ESPERIDIÃO,; atenderi., quando elo licenciamento da estaçã.o e como 

condição indispensável para sua entrada · em funcionamento:, ao 

Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Eiêtricos, M~gn~ticos 
• 1 

e Eletromagnéticos na Faixa ~e Radiofrequências entre 9 kHz ~ 30o/GHz, 

aprovado pela Resolução Anatel n. 0 303, de 02/07/2002, publiéa4a no 
' ' 

D.o.u. de 10/07/2002, não expondo_a população a campos eletromagn~ticos 

de radiofrequências de valores superiores aos estabelecidos na ~bela 

constante da referida Resolqcão. 
J .... .. J 

Porto Esperidião, MT em 06 de novembro de 2012. 

... 

Antonio dos San ,os etto 
Eng° Eletricista ~ T lecomunicaçãÓ 
CREA/MT: 10.962/ Jl) 
CPF: 353.212.021-68 

.-

Avenida Treze de Maio, 845, centro, Porto Esperidião - Matô Grosso - CEP 78 :240 ooo· 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÃRIAJ)E AMIGOS DO PORTO ESPERIDIÃO 

J}~CLARAÇÃO 

' . . - - . • 4 
A estação de Rádio Comunitária da ASSOCIAÇAO CQMUNITARIA DE AM.IpOS 

'!. 

DO' PORTO ESPERlDIÃO, no município de Porto Esperidião / MT terá}seu 

funcionamento diário pretendid_o das 00:00 às 24_:00. Atendendo o dispfsto 
·, 

no subitem ~2.1~ alinea "i" da Norma 1/2011 - SERVIÇO DE RADIODIFU~ÃO 

COMUNITÁRIA. , 

Porto Esperidião/ MT, 06 de novembro de 2012. 

ADILSON BAJBINO E 
r~dente 

CPF 5Õ6.388.175-15 

Avenida 'l'reze de Maió, 845, centro, Porto Esperidião - Mato Grosso - CEP 78 240 00_0 f 

1 
\.._, 
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1, Anotação de Responsabilidade Témica - ART 
lJ!i n° 6.496, de 7 de Dezembro de 'JSTI CREA-MT 

Conselho Regional de Engenharia e Agronorria do MT ART Individual 

1. Rosoonsãvcl Técnico 

ANTONIO DOS SANTOS NETTO 
Título Profissional: • Engenheiro Eletricista 

Empresa:NENHUMA EMi:>RESA 

2 Oàdos do Contrato 

.. 

RNP:1200883~90 

Registro: MT10!1.62/D 

Registro: O 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE_AMIGOS DO PORTO ESPERJDI 
. 

CPF/CNPJ: 14461475000190 

Endereço: AVENIDA TREZE DE MAIO, N' 845 

Cldad.&: PORTO ESPERIDIAO Bairro; CENTRO 

UF:MT CEP:78240000 

Valor: 1,000.00 Honorérios: 
' 

3. Dados da ObraFSeivi"O 
. j: 

Endereço; AVENIDA TREZE DE MAIO, Nº 845 l 
' 

Cidade: PORTO ESPERIDIAO Bairro: CENTRO 

UF:MT CEP; 78240000 

D:ita· de lnício:20!02/2012 Prevlsao dê témiino: 23/02/2012 Motil/0: NORMAL 

Flnalldooe: COMERCIAL Caracterfstica: OBRA/SERVIÇO EXCETO EDIFICAÇÃO 

Proprie*io: ASSQCIAÇAO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDI ' 
4. Atividade Técnica 

1 Projeto PROJETO RADCOM,CANAL. 200, PORTO ESPERIDIÃO-MT ' 1,00 WN 

5. Observaçõe!õ 
Para confirmara autenticidade das informações desta ART. acasse o portal do CREA-MT (www.orea-mt.org.br). 

Para inclusao da ART no Acervo Técni1;0, é r,ecessário que seja entregue no CREA-MT uma via origlnal assinada da mesma. 
Situação da ART: DIGITADA,PAGA,NÃO ÉNTREGUE,NÃO NECESSITA BAIXA 

6. Declara ões 

Acessibilidade: Declara que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legisla~!io especifica e no Decrato nO:.S.296, da 2 

de dezembro de 2004, não se aplicam às atividades profissionais acima relacionadas. 

7. Entidade de c:Jasse 

8. Assinaturas 

Dedaro serem verdadeiras as informações acima 

l• 
LOC31 

ASSOCIAÇÃO 

9. Informa ões 
-A AAT 6 vâllda somante quando quitada, mcdlan,e aprcZ<>ntaçllo 
do C<Jmprovanlo do pagamonto ou confor6nc:ía no silo do CREA. 

• A a1,1tcnticidado dostc documonto podo ser vorilk:.Jda no sito 
www.croa-mLotg.br 

•Aguarda da via a&Sinada da ART su,â da rosponabjlidodo do 
. profissional e do ~ntr:lblntccom a objetivo de, d'oeumontar o 
vínculo con tt.iltJ ai. ' 

w.wi.°"""ml.org.br~toodlmoo!<>@cml>--mt."'ll.l>rl CIEA • MT 
lei: (65) 3315-3000 fax: (65)'3315-3000 --..::::=-

L------->,.--+-----4---+-----------.....J . . 
Valor pago: 33,00 Nasso Número: 24/181000D01325853-2 

' 
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RGC213 RGFLEX"' Foam-Dielectric Coax Braided Cable _ ~ 

Product Data Sheet RGC213-S0J 
- - - - -- -------

Product Description 

• RGCseriss 
DUAL SHIELDED (alumínium foíl plus tinried copper braid shiefd), 
TRISHIElD (aluminium foll plus tinned oopper braid s~iefd plus alumlnium foil) and 
QUAOSHI ELO (aluminium foil plus tinned ccpper braid shield pl1.1s aluminium foil plus tinned copper braid) 
coaxial cable i11 50- and 75-ohm vari.;uils, for broadband, Internet service provider, rual tolephony 
and satelite communication applications 

Applicatíon: OEM jum?fJrs, BTS inle.--<:ablnet connec1lons, GPS llncs, Mlc:rnwave IF caollng 

Features!Benefits 

Technical Features 

Strut;ture 
ln11er oooductor. 
n1,.1~-

Gopperwlre [mm (in)] 

1stsn1G1d: Al/PET foll booded te lhe core w~h [mm (L~)l 
1 O 0% or coverag e: 2nd shlelC: Thmed eopper 
OOJIQ Wtth 78% o{ eowtrage 

Jacl<et Polye!h~lene, PE [mm {in)J 

Mechanleal Properties 
Wels;,~ approxlmalely 

Minlmum llendln9 rodlu,, sl119Jo bendi119 

Mlnlmum bendlng rad lus, rapaated bending 

B-endlng morn0 nt 

Racorninendad I ma:<lmum clamp spacing 

Electríc:11 Properties 
Characterlstic i mpedance 

Rnlatlve propagation ve~ify 

Moo<. oporattng rroc;ucncy 

Jscko: sp311< tost RMS 

RF Peak vol tage ratlng 

..-..... .§ OC-resi~ri,;.e inn ar conduclor 

8 OC-resistanca outBr conductor 
li 

'ls Recommended Temperatura Range 
1J Storage :ampe111turo 
õí lnst.illalion tomPl!rature 

j Oparatlon tem~lure 

,i other Characteristics 
§ 
.9 

Malogene Froo 

}! VSWR Perlorman ::o: 
l Olher Optkins: .., 

~ 

~ 
"' ! 
§ 

[Kg/m (ll)lh)J 

[mm (ln)) 

(Nm(lb-ft)] 

(m(ft)) 

[íl] 

r1,1 
fp'F/m (pF/ll)J 

!GHz) 
M 
[kWJ 

M 
[O/km (0/1 0OOrt)l 

[O/km (0!1 OO0rt)J 

rc('F)) 

rc('Fll 
rc('F)J 

[dB (VSWR)] 

2.55 (0.100) 

8,14 (0.320) 

10.34 (0.407) 

0.120 (•,OB1) 

5"0.0(1,97) 

205 (8,07) 

50+1-2 

80 

0.205 (0.062) 

3.0 

3.5 (1.06) 

6,0 (2.43) 

-70 lo •85 (-94 to +18S) 

-40 to+SS (""'O tn +185) 

-50 to +85 (·58 tn +1851 

RGC213 RGFLEX,. Foam-Dlelectríc Coax 
Braided Cab le 

Fru ue 
MHz 
0.5 
1.0 
1,5 
2.0 
10 

30 
50 
88 
1 O 

700 
soo 

900 
925 

_96 
10 
1250 
1500 
1700 
1800 
2 00 

j 
c: t--------------,---,----r------------------.-------.,...,-------,----------~ ~ RFS The Clear Choice ® RGC213-50J Rev, AO 120.sep.20(15 
'.p..:1.,.=..,:".v::'i1::.,1ft u::,:":o":~-i1~ho~f~n1:':or::no:::.:-'.t ~=t-i:hU~~:::.~~:;;r:ts.l'CM~=dJl.111111~· =:----====-== -----_.. _______ ..;._ ___ _:__-::-Ro:-d:,-Jo""'F::-""1-U-on""ey=Sys= ,,..onn--'. 

..J 
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Mlnlsdrto das Comunleações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Râdiodifusão 
. ROTEIRO DE ANÃLISEl'ÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
' 

Número: 53000.054585/2011 L.ocalidade/UF: PORTO ESPERIDIÃO/MT 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNlTAR!A DE AMIGOS DO PORTO ESPERlDIAO 

Aviso: Canal: 200. 

Coordenadas Dlstincla 

Latitude: 

Longitude: 

IBGE(A) 
S15251'27" 

W58~8'09 

. 

Seda(B) 

.. 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Slst. lrradlanta 
S155151 '21 º · 

W58!227'53" 

processe, 

AVENIDA TREZE DE MAIO, 845 - PORTO ESPERIDIÁO N12 845 - PORTO ESPERI DIÃO - MT . . . 

3. Endereço da Sede ' 
' 

null 
. 

4. Relação de Cqncorrentes (çf <=400_0 m) 
, 

-
Processo· Município UF Distância (Km) 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km} 

63690.000062/1999 PORTO ESPERIDIÃO MT 0;43 

CheckLlst 
1 

. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

primeira análise técnica, o processo foi considerado viável. 

0.51 Km 

-

1 Sim 

j 

i; 
r 

', 

F 

Status 

. 
Status 

ARQDEF 

Viável 

presentou declarações referentes ao ítem 7.1 , alíneas m) fl.25, n) fl.25 e o) fl.25. 
caminhado a Associação, a NT 019/2012/DRMC-05-MC, de 09/02/2012 e Ofício de Exigência n!l 

6/2012/DRMC/MT, de 09/02/2012, para apresentação de projeto técnico. . 
tendeu em 05/03/2012, a NT 019/2012/DRMC-05-MC, de 09/02/2012 e Ofício de Exigência n9 06/2012/DRMC/MT, 

· e 09/02/2012. 

, 

caminhado a Associaçã9, a NT 040/2012/DRMC-05-MC, de 15/03/2012 e Ofício de Exigência 
11186/2012/DRMC/MT, de 14/03/2012, para complementação de projeto técnico. 
tendeu·em 15/03/2012, a NT 040/2012/DRMC-05-MC, de 15/03/2012 e Ofício de Exigência ng186/2012/DRMC/tvfT, 
e 14/03?2012. · 

Ernesto Hideo Okano 

. ' 

, . 

l2111/2012 

' 



M~-.Í. das CcJmunlcaçiies /" ::1i~'r ~ 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão \Ru~_j 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~1&,.,w~ ,l· 
ROTEIRO DE ANÁLISE' DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE ~COM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.054585/2011 Localidade/ UF: PORTO ESPERIDIÃO/MT 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIAO 
Aviso: 38 Cànat: 200 

- - ., 

Processo • 

1. Entregou documentação tempestlvamente? 
1 Sim 

2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante: Montei Sistemas de Comunicação Ltda b. Modelo : 1 MTFM98 

e. Categoria : 2H J d. Certificado: J 0264020312 1 e. Potência (W): ] 25 

3. Dados do Transm!ssor Reser-:a 
1 

a. Fabricante: b. Modelo : 
1 

e. Categoria : j d. ~rtificado: 1 J e. Potência (W) : J 

4. Dados da Antena 

a. Fabricante: 
1 

Montyl Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: 1 MTDIP 100/1 

e. Altura: 1 30,0 J d. Ganho Máximo: ) o 5. Intensidade de campo(dBu): 89,65 
' 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Ofíti'o de Exi~ênoía n2 18/2012/DRMC/MT, expresso na Nota Técnica n11 040/DRMC-05-MC, ambos de 15/03/2012. 
'A Associação comprovou e apresentou em tempo hábil, os documentos exigidos naNota Tecnica n11 040/DRMC•05-
IMC,de 15/03/2012. 
Encaminhado a Associação, o Ofício de Exigência n11 0117/20127DRMC/MT, expresso na Nota Técnica 112 . 
097/0RMCrMT-MC, ambos de 17/10/2012. . 

li\ Associação comprovou e apresentou em tempo hábil, os documentos exigidos no Ofício de Exigência n; 
!0117/2012/DRMC/MT, expresso na Nota Técnica nsi 097/0RMC-MT.:Mc, ambos de 17/10/2012. 

~ ~ 

'---,-1' 

Ernesto Hideo Okano 

f 

13111/l.1)12 



, 

R.adcom 1.9.44.53.1294 : : 01/11/2012 18:00Pesquisar CbeckList do Processo· 

Reouerente 

Checkllst 

Técnica1 )uridir;.:i Têcnlca2 - Documentes Represe n tatlvh:lade Indeferimento 

1 Identifica~o do Processo 

Níimero 53000.054585/2011 

Processo Municipio/UF: PORTO ESPERIDIÃO/MT 

Entidade ASSOCfACAO COMUNITARIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERID!AO 

Aviso 38 · SCE DOU 15/08/11 - 31/10/H - 008/2011 

Cilnal 200 

Endereço Sismma 
Irradiante 

Endereço Estlldio 

Endereço Sede 

AVENIDA TREZE DE MAIO, 84S - PORTO ESPERIDIÃO NC 84S - PORTO ESPERIDIÁO - MT 

13 DE MAIO NO 845 - B. CENTRO PORTO ESPER.lDIÃO - MT 

13 DE MAIO Nº 84S - 5, CENTRO PORTO ESPERIDIÃO - MT 

Check-Ust da Área Téçnica 1 

Documento 

Entregou dowmentação tempestlvamente 

A estaçlio situa-Se em município de Fi!llxa de Fronteira? 
oeclaraçl!'.o do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 

. 02/98. 
Apresenta planta de arruamento ciue atende ao Item 6.7, x da Nomi.i 02/98? 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
Este endere~c está sediado na área da ccmunlClldade para ciual a emissora pretende 

prestar o serviço 

Check-List da Álea Tlicnica li 

O transmissor está certlficado7 

Potência efeUva Irradiada {ERP) <= 25W (-16102 dBk)? 
Verificar no Formulá rio de lnformaç~o Técnicas se o Ganhe de antena <- 0,0 dBu? 

Apresentou Anotaç:!'o de Responsabllldade Técnica - ART referente. à Instalação 
proposta? (nº VIII, Jtem 6,11) 

Apresentou 'parecer conc1us1vo, assinado pelo profissional hablflü!do, atestando q a 
Instalação proposta atende a todas as e11:lgênclas das normas témlras em vigor 

apllc~vels ê!l mesma e Que o contorno de 91 dBu da emissora n~o fica situado ;i mais de 
lKm de dl~ncla da antena transmlssorn em nenhuma tllrec;3o'? (nº VII, Item 6.11) 

Apresentou de<:laraçl!"o do proftssl0ni:!1 habilitado atestando que a lnstalaç:!'o proposta 
não fere os gabarttos de proteçao aos aeródrornos, ou dedaraç:!'o do órgão competente 

do Ministério da Aeróntiutlca autorizando a lnstalaçlijo proposta, 01.J se for o caso, 
declaracão da 1neiclstênc1a de aenSdromo na loc:alldade1 {nº VI, Item 6.11) 

Apresentou cleclaraçl!'.o do pro!lsslonal hahllltado de que a cota do terreno, no laca) de 
lnstalaç:!'o do sltema lrradtante, i!ltende as condições exigidas no Item 14.2.7.1 ou 

estaao específico, conforme determina o Item 14.2.7.l.l? (nº V, Item 6.11) 
Apresentou declara;ão do pro!lssJonal habllltado de que a cota do terreno, rio-lor.al de 

lnstalaçl!o do Sltema ímidlante, atende as condições exigidas no Item 14.2.7,l ou 
est.,do específico, conforme determina o Item 14.2.7 .l.1? (nc V, Item 6.11) 

Apresentou dlagram.i de lrradlaç:!'o her1zonal da antena trensmlssorc, com a lndlcaçl!o 
do norte verdadeiro, diagrama de Irradiação vertícal e espe<:lfic.ações técnicas do 

• sistema lrradl,mte pr<1postn; no caso de antenas de polar1Z<iç:!o circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertlcal dos 

diagramas? (nº lV, Item 6.11) 
Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo Igual a 10.000, 
onde dever~ estar assinalado o local de lnstalac:lo do 5lstema lmidlante, com I ndlcac:So 
da coordenadas geográficas com precisão de se~undos, e traçada a circunferência ele 
até 1Km de ralo. que llmltil a área abri!lnglda pelo contorno de servlços'?{nº III, Item 

6,11) 
Apresentou Dedaraç3o firmada pelo representante legal da entlda~e de ciue n;, 

ocorrência de Interferência tomará as providências previstas na letra "a" do Item 6.11 
da Normal 02/98, Pcrt11rl.i 191 de 06/08/98, DOU 07/08/987 

Apresentou Declaraç:le firmada pele representante legal da entld~de de que na 
ocorrl'.ncla de Interferência tomará as providências prevlst.is na !emi "b" do Item 6.11 

da Normal 02/SS, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 07/08/98? 
Apresentou Formul~rlo padronizado DOUL/RADCOM 02? 

Entre!Jo~ do,umenta<;ao tempestlvamente? 

Intensidade de campo no limite da área de servito <~ 91 dBu'? 

As coordenadas çieogrêlflc:.!s do local de Instalação ~o as mesmas do aviso que toma 
públl,o a relaçl!'o das entidades SELECIONADAS para a presmção do serviço? 

Altura da antena em relaç:lo ao solo < .. 30m? 

1 Check-i..ist da Área Juridica 

Data da entrega 

12/11/2012 
12/11/2012 

12/11/2012 

l',111/2012 
/ 12/li/2012 

12/11/2012 

Da da entre· a 
13/11/2012 
13/11/2012 
13/11/2012 

13/ll/2012 

13/11/2012 

13/11/2012 

13/11/2012 

13/11/2012 

13/11/2012 

13/11/2012 

13/11/2012 

13/11/2012 

13/ll/2012 
13/11/2012 
13/ll/2012 

13/ll/2012 

13/11/2012 

Entregue? 

Sim 

Sim 

Sim_ 

Nl!o 
Sim 

Slm 

Entre ue? 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Page 1 of 1 

Impres~o? 

N:!o 
Não 

NIio 

N:!o 

N!lo 

Nilo 

I . ressão? 

Não 
Não 
Não 

NãÕ 

N3o 

N~ 

Não 

N3o 

111ao 

Nllo 

Não 

Não 

N!o 
Não 

N:la 

Não 

N:io 

http:/1192.168.50. 33: 8 08O/Radcom Web/requerimento/pesquisar-checkList-no-processo .action ?proce ... 13/11/2012 
/ 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA -i[... Page 1 ol. 
~ç-05/1'!, , 

1: ~6,6 ~ 

Slst~s ~.l~ j' 
Interativos 

-,-')ANATEL 
> • .,. 'f!lw .,. .. - .... ~-

,',g{!ncid Nacio,w/ 

de f eíet·omuntGIÇ<Jes 

Si Menu Principal ,. 

l!f Dados da COOS1.llta 

S15COM ,.., Consulta por Plano Báialde Dblrlbulçfio de ~tuis I menu ajuda 

li[§. C::o~lta -111- Oiâr Arquivo Texto 

UF:MT 

SE~VIÇO: Plano RadCom 
c.anal/Freq. 

Localtdade: PORTO 6PERJDIAO 

200-, 87.90 

Usuária:_ - Data: 14/11/2012 :. Hora: 11:l7:lt2 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

r ) 

u 

http://sistemas.anatel.gov.br/siscom/consplanobasico/defaultasp 14/11/2012 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comúnicação Eletrônica 

Delegacia Regional no Estado de Mato Grosso 

Nota Técnicanº 003/2013/DRMC/MT-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Juiidic~. 

Referência: Processo nº 53000.054585/2011. 

SUMÁRIO Encu TIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Amigos 
de Porto Esperidião para,a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Porto Esperi~ão) Estado de Mato Grosso, protocolizado em 26/10/20]1. 

ANÁLISE 

2: A Associação Comunitâria de Amigos de Porto Espend1ao, mscntã no CNPJ 
sob o número 14.461.475/0001-90, com sede à Avenida Treze de Maio, 845, Centro, no 
município de :Porto Esperidião, no Estado de Mato Grosso, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 15/10/2011, subscrito por 
representante legal, no qual demonstrou interesse na 'exploração do Serviço de· Rafüodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunit.ária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade; que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uniã~ - D.O.U. de 
14/09/2011, com prazo final en:i. 31/10/2011 que contempla a localidade onde pretend~ instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada ê vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária., aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n" 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Treze de Maio, nº 845, Centro, no município de Porto Esperidião, estado de Mato 
Grosso, de coordenadas geográficas em 17º12'25.25"S de latitude e 54°08'31.42"W de 

eho/processo 11• 53000.054585!2011 



Jg~gitude. Estas coordenadas foram alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante 
solicitação datada de 15/10/2011, fl. 25. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas deveriam ser confinbadas, pelo que se depreende da memória do 
documento .de folha(s) 104, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por 
sua vez trata de outros dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas 
geográficas, instruções sobre coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação da estação em faixa de fronteira. endereço 
proposto para instalação da antena;- planta de arruamento, endereços da sede e do sistema 
irradiante,' outros dados e conclusão. Posteriormente à realização da primeira análise a entidade 
apontou novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conciusão por este 
Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme nov,o 
"Roteiro de Análise Técnica de RadCom" à(s) fl(s). 122 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminJ:J.ada pela requerente, constataram-se pendências · passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", °'b;', 
'"e", "d'', "e", "f', «g", «h", "i", ')'', "l'', "m", "n", "o" e "p"da Norm.a Complementar nº 01/2004, 
comprovação de necessária alteração estatutária, comprovante de válida existência das entidades 
que manifestaram apoio à iniciativa, cópia do CNPJ retificado da requerente, declaração do 
endereço da sede e certidões dos dirigentes associativo~, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na 
COTA N° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitacfa a apresentação do 
projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma(&. 
123 a 124). 

, 9. Ao cumprir as ex1gencias, foi encaminhado o "Fomutlário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 125, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação , 
de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar nº 01/2004, 
em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas 
folhas 136 a 137 e 150 a 151.. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

l O. PQr fim, a docwnentação exigida pela legislação espeêí:fica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 99, 107 a 120, 125 a 135, 140 a 142 e 154 a 
161, dos autos, corresponde ao que se segue: 

L estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Nonn~ Complementar nº 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição. dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Cívil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. -manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

eho/processo o' 5301!0.0 54585/2011 
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V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da N~~/./b j 
Complementar nº 01/2004; ": -

~ .,\$18 'ó .. q,_ 
VI. declarações relativas aos íntegrantes do quadro administrativo da 

requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas aline·as "h" > "i'' e T' da 
Norma Complementar nº 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem com0 se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA N' 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

' , 
11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalho_s 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com, a legislação atinente,· seguindo-se abaixo as informações básicas sobre ã 
entidade: 

L nome: Associaç~o Comunitária de Amigos de Porto Esperidião; 

li. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

III. . localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Treze de Maio nº 
845, Centro, município de Porto Esperjdião, Estado de Mato Grosso; 

IV. coordenadas geográficas do sistema irradiante: ISO.SI '21 "S de latitude e 
58º27'53"W de longitude, correspondentes áos dados dispostos no ~'Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl(s). 163, bem como no "Formulário de Informações 
Técnicas" fl(s). 155,, e que se referem à localização da estação. 

CONCLUSÃO . 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento . . 

À consideração ~uperior. 

Várzea Grande, 27 de fevereiro de 2013. 

" 
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Várzea Grande, 27 de fevereiro de 201?. 

E~ STO EO OKANO 
Engenheiro/Qelegado substituto 

• 

i 
De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento fe 

Acompaohainento e Avaliação. t 

Brasília, q de201~. -.,~ 

i 

' 
\ 

S-
_,----- S.AMIR AMAJlltbO GRANJA NOBRE MAIA ' 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

~---
De aooxdo. Aprovo ~ :Nota Técnica 1)..0 561/2013/CGRC/SCE-MC, confonne 

Portaria de Delegação n.º 166, de 18/10/2012, publicada no Diári~ Oficial de 19/10/2012. À 
consideração do Senhor Secretário de Servj.ços dç Comunicação Eletrônica. 

OCTAV 
Diretor do Departamen 

v-:,. de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à C sultoria Jurídica para exame ~e 
parecer. 

S E ALBUQUERQUE NETO 
Secre,ra·n· D-'00 Sei;v · 1 os de Comunicação Életrônica 

çho/proccsso o~ S3000;(154585/201 l 

de 20lj. 
-1' 

~ 
~ 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA~ EXECUÇÃO DO SER~:. i. 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA , v~" ,_.~ 

A · - C · • · d Am. d P E . diã • "' • ssoc1açao omun1tár1a e teos e orto sven o 
MUNICIPIO: PORTO ESPERIDIÃO IUF:MT 

SELECIONADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE AMIGOS DE PORTO 
-ESPERIDIÃO 
Nº DO PROCESSO: 53000.054585/2011 [ 

' Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/,2/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Rad.iodifusãó Comunitárià aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar nº 01/2004, aprovada pela Portaria do Mijiistério 
das C?municações n() 103 de 23/01/2~04 e alterada pela Portaria n~ 448 de 13/10/2()05 . 

. 

. 

1 SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

,. 

Várzea Grande, 27 de fevereiro de 2013. 

Responsável: _____ __ ____;:i{e;:;..;..._._-:>___:.fu1...-_._6 ____ _ _ ____ ....:::... 
Ernesto Hidéo Okano 
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Ministério das Comunicaçõe$ ~ MC 
Controle de Processos e Documentos -- CPROD 

Tipo do Protocolo: 
Nº do-Protocolo: 
Data/Hora: 

F,ICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 

53000.054585/2011-13 

19/03/2013 13:08 

Espécie: REQUERIMENTO Número: 
' 

Código Class. Arquivo: 999 - ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
UF: MT IMPLANTACAO 

Procedência: 

Solicitante: 

Resumo do Assunto: 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIAO 

-ADILSON BALBINO VIEIRA 

DEMONSTRAR INTERESSE PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RADIOCOMUNITARIA NA CIDADE DE 
PORTO ESPERIDIAO/MT-AVISO DE HABILITAÇAO NºOB DE 13/09/2011 -DOU DE 14/09/2011. 
Resumo do Complemento: 

Interessados: 

-ASSO,;JAÇAO COMUNITARIA DE AMIGOS DO PORTO ESPERIDIAO 

Para: 

Para o obséquio de: ( ) Falar--me 
( ) 
( ) 
( ) 

Favor Providenciar até: __ / 

Data:9'J /03 I dO{S 

Assinatura 552· 

Examinar e Informar 
Responder 
Preparar Resposta 

I 

( ) Arquiv~r 
( ) Providenciar 

V Dar Parecer 
( ) 

19/03/2013 13:08 Emitido por: · Giselle Coimbra de Oliveira Página 1 de1 
' 

1 , __ ,/ 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

-COTA N. 263/2013/LRM/SJL/CGCE/CONjUR~MUCGU/AGU 

PROCESSO Nº 53000_054.585/2011-13 
ASSUNTO : Assoçi,açt!,o Comunitária de_ Amigos do Porto Esperidíão. AutorizaçãQ_ pª'ra 
execução de serviço de radiodifusão comunitária no Município de Porto' Esperidiâo, Esta90 
de Mato Grosso. Falta pesquisa realfzada nus Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a 
prestação ou não de radiodifusão clandes~ina por parte-desta ~ntidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos d.o processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à .instrução processual, tendo em vista. que não foi localizatia 
nos autos do processo em referência (53000.054.585/2011-13) a 

I 
pesquisa realizada nos 

s;stemas de Fiscalização da ANAJEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina P,W 
parte da Entidad.e e de seus dirigentes. 

: ia, i de abcil ~o:a 

~ ~ - M - Ú..O,,(úk 
SOCORRO JA · A A IMIANO LEONARDO 

A gada da Uni ão - · 
Coordenadora JUrídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

.. 

I 

,r 

Esplanada dos Ministério!., Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília• DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 · Fax: (61) 3311-66_02 Email: conjur@mc.gov.br 



--

.il.DVOCACIA-GERAL DA UN!ÂO 
CONSULTO RIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTDRJAJURÍDJCAJüNTO AD MINISTÉRIO DAS COMUN[CAÇÔES · 
C:OORDENAÇÃO-GERAL 02 ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELE.RÕi\'.ICA 

COTA N>l.261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU j 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de r:,diodifusão comunitária. il/ecessiàêd2 
de instrução complementar acerca da comprovação de Idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de outorga de S~rviços de 
Radiodifusao C~munitária, 

CONSiDERANDO que o art. 22:!. de: Lei Maior estatui qu~ a produção e a prcgra;1laçfo das 
emissoras de rádio e televís~o ater.dErão às finalidades Educativas,.artístkas, cuitwr2ís e 
informativas, respeita;1do valores éticos e sociais da 8,.Essoa e da família. 

CONSIDERANDO a inegável presença c{o ir:teresse pdblico em todas as outorga re!ê:tivas ~os 
serviços de radiodifusão, vez que d1: Evre e direto receb!mer:to pelo púi;J/íco em çer2!. 

CONSIDERANDO que a Ler 9. 512/93 dispõe em seu art. 2Q que o serviço de r.cdiodifus20 
comunitária obedecerá, ..Jiº que couber, ao disposto no Código Brasileiro áe 
Telecomunícações e demaís disposições legais. · 

CONSiDERA.NDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicaçóes tra'.:c ca 
necessidade d'a cornprovaç~o de ídoneid, -:ie daqueles que pretendem executar seíViço d~ 
r2díodifusão~ 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação áo se171iço em caráter íntuitu personae. · 

CONSJDERANDO a necessidade de verificação da í:lor.eidade dos dirigente~ das er.ticiad2s 
associ~tivas que pretendem executar serviço de radiodifusão com 1Jnitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vos,sa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias 'à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades quE foreií"'. 
consideradas aptas à execução do serviço ~e radiodifusão comunitári~. · 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos diíige,1tes assocí2tivcs, 
ceíl:ldões relê:tivas é! feitos crimrnais Uustiç2 Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de imputação da 
ex2c1.ição de servíç:o de radiodifusão clandestina. · 

3. Este é o motivo p o qu~restitulas 9rocessos relativos à 01..tt0rga p:::.-;; 
execução do serviço de radiodjf ão o unftêiri , em trâmite nesta Coordenação-Gera 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o Eifct nica, <>z que 2penas ss=riê: cor.ferido regular 
prcsseguimEnto ao feí.:o após a ad ção a medid sugeridas. 

1 ( Brssllla, 27 ce seternoro cie 2JlC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Çoordenação--Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de FIScalização RADÁR, da Anatei - Agência Nacional de 
Telecomunicações. · 

-L Frente à análise do processo nº 53000.054585/2011 ~ interesse da Associação 
Comunitária de Amigos do Porto Esperidião, na localidade de Esperidião / MT, e em 
atendimento à Cota a.0 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 172 dos 
autos, informamos o que se segue: 

1. Não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que•eem , , gr,áfieas, .JlGme.'CFWRG 
dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscaliz.ação 
RADAR, da Anatei. 

Brasília, 13 de novembro de 2013. 

ELIANE MARIA ALVES ROD ES 
Analista/ Administradora 

,, 

emar/CGRC 



l\1INISTÉR10 DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Gera\ de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica nº 3062/2013/CÇiRC/SCE-MC 

. Assunto: Retorno dos Autos à Consultoria Jurídica de Processo Instruído. 

Referência: Processo nº 53000.054585/201 l 

· SUMÁRIO EXECUTIVO 

L Trata-se do pedido de autorização, formulado pela Associação Comunit.ária de Amigos 
de Porto Esperidião, para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Porto 
Esperidião / MT. 

2. Por meio da COTA Nº 263/2013/LRM/SJUCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU (fL 171), a 
Consultoria Jurídica 9este ·Ministério devolveu os autos à Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária para que fosse feita a pesquisa no Sistema de Fiscaliz.a.ção da ANATEL, sobre a prestação ou 
não de radiodifusão clandestina por parte da Entidade e seus dirigentes. 

3. Dessa fo~ ~guiram-se diligências para a apresentação da referida clocumeotação, 
tendo sido a mesma anexada aos autos . (fl. 173), complementando a documentação ins_trutória do 
processo. 

CONCLUSÃO 

4. frent.e ao saneamento da pendência, concluímos que toda a documenta~o constante dos 
autos encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidàmente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Juridica para prosseguimento do feito. <,_) 

À consideração superior. \ /"', 

B 
,,. -'? 

ras1 ia, · / 

ELIANE MARIA ALVES R GES 
Analista/Administradora 

d f\(\~\ / 
e·•'\jv de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica nº 3'062/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhem-se os 
autos à Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais. ' 

Brasília,\) de i\jl~V de 2013. 
e:::::: 

-----~ -z 
------ ~RANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusã9 Comunitária 

emar/CGRC 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNT(?S JUDICIAIS . 

PARECER Nº 1409/2013/LRM/CVS/CGA.J /CONJUR-MC/CGU / AGU 

PROCESSO N" 53000.054.585n011-13 

INTERESSADO: Ass9ciação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Porto E'sperid1ão, Estado do Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no Municipio de Porto 
Esperidião, Estado do Mato Grosso. 
li - A documentação apresentada obedece a9s 
padrões legais. 
Ili - Pelo deferimento do pedido, frente ào 
principio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do 
Ex.mo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,· 

1- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Municipio_de Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso., 

2. Conforme constou da Nota Técnica nQ 0003/2013/DRMC/MT-MC, fls. 
167/168, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 14/09/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 31/10/2011. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 26/10/2011, conforme requerimento de fls. 02; 

., concluindo-se, pois, por sua tempestividade. · 

3. · Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em hannonia 

·com o art. 9°, §2°, da Lei n" 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar n" 1, de .20~ _ 
aprovada pela Portaria n" 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: ~ 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls. 09/14, Art. 2°, 
fls. 09; e, certidão à fl. 108); 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.D44-900 - ffrasma - DF 
Te-lefone~: (61) 3311-6535/311·6197 Fax: (61) 331~·6602 Email: 



continuação do PARECER Nº 1409 /2013/ LRM/CVS/ CGAJ /CONJUR·MC/CGU/ AGU 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercido, devidamente 
registrada (fls. 16/17: e, certidão à fl. 108 ); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fis. 19, 21 e 
23); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo•se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 28); e 

(v) manifestações de apoio à iníJ:iativa (fl. 37/98). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 24, fls.14, const~' a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9,612, 
de 1988. 

' , 5, No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análi~ e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
event_uat critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que n:io optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5º do art. 9ª da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
e m apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o ante\listo no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apena:. uma 
entidade se habilitar para a prestação do serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instrufdo. 

7. Eis o relatório. 

li - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n.!! 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o q,tie 
inscreve e seu Capitulo VI, definindo a competência ªDas Consultarias Juridfcas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, ser1ão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Juridicas, órgão administrativamente subordinados aos --. 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias ·da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Annadas, comp$, '--_ _,,, 
especialmente: 
I• assess-orar as autoridades indicadas no caput deste artigo; · 
li- exercer a coordenação dos órgãos juridicàs dos respéctivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111· fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação:~ e 
coordenação quando 'não houver orientaçáo nonnativa · do Advogado-Ger.1l ,da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no càput deste artigo; 

V- ~istir a autoridade assessorada no controle interno da legalida,:de 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados,. e 
daquele!toriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secreta~ le~ 
Estado-Maior das Forças An:nadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
aj ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R~ - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilki" DF 
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, ""· .. continuação do PARECER Nº 1•09/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU ~ ~ 

~-.. ~ ~ 
9. Preliminarmente~ impende consignar que esta CONJ UR, ao analisar os.e," ~ - 3 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, '-6 PJ. 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA nº • ~<f:i 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a adotar providências no . 
sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro diretivo, frente 
ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei nQ 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária 
ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9.612, de 1998 .. 

1 O. Assim, face aos principias que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Ju:;tiça Estadual e Federal ~o 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigen;es da <:ntidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes. Passou-se a solkitar, também, a juntada ~e 
declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal ~e 
serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado s1,.1pra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos i:10 

âmb\to da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fts. 
114/119). 

12. Quanto à verifiéação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de flS. 173, por intermédio do qual faz mençãó que 
nos últimos os (cinco} anos não há na localidade registro de fisr:alização por operação 
clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 
✓ 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto rf- 2_61 S, de 1998, e da Norma Complementar n2 1, de 2004, aprovada pela Portaria 
n<I 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7<> da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
dirigentes; as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pess6?oas 
juridicas da localidade, estando toda a documentação _ de acordo com as normas leg é 
conforme se atesta a Nota Técnica n" 0003/2013/DRMC/MT-MC, fls. 167/168. 

r 

16. Em relação às exigências técnicas necessanas à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente 
as regras estabelecidas na Nonna Complementar n2 1 /2004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloi::o ~R" - sala 920 - CEP 70.044-900 • Brasilia • OF 
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continuação do PARECER Ili° 1409/2013/LRM/CI/S/CGAJ/CONJUR.-MC/CGU/AGU 

17_ Ainda foram càrread~ aos autos as certidões criminais dos dirigentes da , 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização :da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas infomtações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização parçi exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceito:.; do art. 69., parágrafo único, da Lei n!! 9.612., de 1998. 

19.. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e detfüerar sobre o at? de. autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Const1tuição da República Federativa do Brasil. 

20.. Olãnte do exposto, esta Consultoria Jurídica, órg~o de ext:euçaio .ud 

Advocacia-Geral da União, posicion~-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de novembro de 2tJ_·-) · 

7~ Íj . 

er~ -
Cláudi~ Maria Vilela~ 

Advogada da União 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS , 

DESPACHO Nº 4911/2013/SJUCGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO Nº 53000.054.585/2011-13 
( 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidiãa. 

ASSUNTO: Requerimen~ solicitando au.torização para explorar o serviço de radiodifusão 
corriunitáría no Munidpio de Porto Esperi_díão~ Estado do Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pel9 deferimento do pedido. 

Aprovo o PAR~CER Hª'1409/2Q13/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/A~U. 

EncaQlinhemsse os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico, 

Brasjlia, \{) f de novembro 2. 013 . . 

. ~~- M,,~c,_<cÍ;u_ 
SOCORRO J ~ NA M. LEONARDO 

Advo da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO Nº 4912/2013/JFB/GAB/CONJUR-MCJCGUIAGU 

PROCESSO Nº 53000.054.-,85/2011-13 
-

INTERESSADO: Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião. 

ASSUITTO: Requerimento solicitando autofização para explo_rar o serviço de radi odifusão 
comunitária no Município de Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedec;:e aos padrões legais. Pele) deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 4911/2013/SJL/CGAJ/COHJUR-MC/C(iU/A.GU, ~a 
lavra da ·,>enhora Coordenadora-Geral de, Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER a-1º 
1409i2013ILRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU( AGÜ. , 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete· do Sr. Secretário de Serviços \de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

ol.i,~61\ 
Brasília, / <. dte 01ve 11bm de 2013. 

• 
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PO~TARIA Nº 28 , DE 06 DE FEVEREIRO DE 2014. 

-· 

. O MINISTRO DE ESTADO .DAS ÇOMUN1CAÇÕES, no ·uso de su~ atribuiç9es, 
considerando o .disposto no inciso II do art. 9º- ·e art. 19 do ·Regulamento do Serviço de :Radiodifusão 
Comunitária, aprovado ·pelo Decreto nº-2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.~12, de 1? de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do P:i:ocesso Administrativo nº 53000.054585/2011, resolve: 

' , \ 

Art. i 2 Outorgar autorização à .Assoei.ação Comunitária de Amigos de Port,Q Espendíão, 
com sede à Avenida Treze de Maio, 845, Centro, Município de porto Esperidião, Estado de Mafo Grosso, 
para executar o S~rviço de_ Radiodifusão Comunitária, pelo prazo_. de dez anos, sem. c,!ireito de 
exc~ usi vidade. 

leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 
. . 

Art. 2Q. "A entidade al;]-toriz_ada deverá _gperar com o sistema irradiante. localizado. nas 
coordenad§tS geográficas com latitude em 15° 51' 21" S e longitude em 58° 27' 53" w;~'lltilizando a _ 
frequência~ 87,9 MHz. · 

Art. 32 Este .'ato somente produzirá ~feitos legais após deliberação do Congres~o Nacional, 
nos termos do § 3º do àrt. 223 da Constituição, devendo a ·entidade iniciàr a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de sei~ nieses a contar da data de publicação do ato de deliberaç~?- · 

A.Ft. 4º Esta Portaria entr"a em vigor na data de sua publicaçãó. 

. , 

. , 

' 

.. 

,, 
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MINISTÉRIO DAS COMUN·ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrôni~a 
çoordeàação'-Geral de RadiodifµsãÓ Comunitária 

DESPACHo' 
. . 

Assunto: E.Q.caminha~ento de Cópia ~e.Processo à Presid~ncia da Repúl)lica. 

~ ,. 

" ' 

, . 
Tendo em vista a publicação da Portaria nº 28, de 06/02/2014, no Diári'0 Oficial da 

União de 11/02/2014, que autoriza a Associaçao Comunitária: de Porto E'speridião <a executar 
o serviço de radiodifusão cqml.mitária na. localidade de Porto E.speridião/MT, consoante ~om ·e 
dfapost0 no § 3" d0 w-1. 22-3 da Constituição, encamirihe~se ó processo 1} " 53ú00.054'585/2011, 
em cópia autenticada,. acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete dá 
Ministro de Estàdo das Comunicações, para posterior envio à Presídência ~a República. 

À consideração ~uperi_or. 

ll , ~ .. Brasília. .Í 2/ 

ll·JNf} ~ -
UJ(ft{,0hJ 

V ALKIR\ti\ FERREIRA MACHADO 
·\)chefe de Divisão · 

de 2014. 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete dó Ministro de Estado das Cemuoícaqões 
para as _providências. · '\ -. 

/ 1 '/ .// " ;, / 1.Nf 
Brasilia. t, (: de vJ//vJ -.L✓- -ni de 2014 . 

. ~ . ,/ 1 
• r -~--~ • 

:.----- SAMi:R iiiíNoo GRANJA NOBRE·MAIA 
Caordeifãdo.r-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,. 



O" ·' 

o 

PUBLICADO NO OiÁR.10 

OFICIAL. DE..Â!.._,Üol. í1 lj 
Página: 35 Seção. ,r­
ANOTADO· POR: &/ 

PORTARIAN11 28 ,DE 06 DE FEVEREIRO DE2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. ~ e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária,, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº-?.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que constado Processo Administrativo nº 53000.054585/2011, resolve: 

Art. 1 .2 Outorgar autorização à Associação Comunitária de Amigos de Porto Esperidião, 
com sede à Avenida Treze de Maio, 845, Centro, Município de porto Esperidião, Estado de Mato.Grosso, 
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sein direito de 
exclusividade. 

,Paragrafo umco. A autonzaçao reger-se-a pela Lei ri2 9.612, d'e 19 de fêvererto tte t998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

Art. 211 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 15º 51' 21" S e longitude em 58º 27' 53" W~ utilizando a 
:frequência de 87,9 MH,z. , 

, Art. 32 Este ato somente produzrrá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. fº Esta Portaria entra em vigor na data de Sl.la publícação. 



', 

EM n!? OOOiS/2014 MC 

Brasília, 7 de março de 2014. 

Excelentissima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga · de Autorização e re~ectiva ... ; . · .. -_ 
.,,,,..... documentação para que a entidade Associação Comunitária de Amigos -de Porto Esperid,jão, no ~ 

.... -... 

_ Município de Porto Esperidião, Estado do. Mato Grosso, explore o serviço de radiqijifusão ?', ~-
comunitária, em conformidade com o ·q11e dispõe caput do art. 223, da Constituição da República ~ · 
Federativa do Brasil e a· Lei n.2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
-serviço de radiodifusão· comunitária, cuja documentação inclui · manifestação de apeio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade dà filosQ:fia de criação desse b~ço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvoivimento e a sedimentação da cultura geral 

0

das 
. . t . 

. localidades postulantes. ' · 

3. · Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelêncil essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por n,.eio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em· espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência· de óbic~ legal e normativo ao pleito, o que se concluí da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo n2 53000.054585/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em c~nfonnidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente apôs d~liberação do 
Congresso Nacional, a teor do§ 3!! do art. 223 da Constituição Federal. 

Respêitosamente, 

Assinado_ eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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1S'U3/2015 
' 

:: SEI !MC- 0420789- Termo de Cadastro de ll'!f. Proc. ro ambitodo SEI:: 

·-• 
TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES 

· PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

✓, 

Processo nQ.: · 53000.054585/2011-13 

1. Cenífico que as informações cadastrais referentes ao processo supra~itado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico.de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do proc~~so físico. 

Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a tiigitalização 
consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa qa.ta, todas as 
ovin:ieritações referentes ao presente ~rocesso_se darão no âmbito do SE~. 

Brasília, 18 de março de 2015 

' ,. 
Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo Guimaraes, Téc.nico de 
Nível Superior, em 18/03/2015, às 10:41, conforme art. 3º, III, "b", ~ Portaria MC '89/2014. 

t'(t,0s ://sei .m c.gov. br/sei/controlador .~?acao=óocltrl ento _imprimir_ weõ&acao_ctigem ==arvOf~_visualízar &id_ docU'TI ento== 518054&infra _s is tem;;= 100CXJ .. : 111 
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:: SEI/ MC - 0481828 - Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do ... https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docuruento_impriruir_ ... 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂI\1BITO DO SEI 

~ 1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado 'foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo nó Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
~ âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. , 

t,) • Brasília, 29 de abril de 2015. 

C) • 

1 de 1 

_____ , de Apoio Administrativo, em 29/04/2015, às 10:29, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

1 

~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://:.ei.mc.gov.br/verific,a,html 
· inform~ndo o código verificador 0481828 e o código CRC 97A65649 . . .,: . 

~~~ 

16/06/2015 15:30 
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\ , 
Presidêi1cia-da República 

Secretaril! de Relações lnstitucion . .iís 
Subchefia de Assuntos Parlamentares 

. Praça dos TrêsPoderes,~Palácio do Planalto -10150-900~ Brasi1ia/Dt. 
fone: (61) 3,411-1#0- Fax (61):S41 J!.n20-supaí@pre~idenciagav_br 

Ofkio n!l. 3 7 /2015 ,- Supar/SRI. 

Brasília, j,5.:·de j~eíro. de 2015. 

À Sert4ora: . _ 
.ALESSANDRA CRJSTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de EstàdQ das Comunicações 
Brasília '- DF 

. · Assunto: Restituição de processos de radiodifusão: 

' 
Senhora Chefe de Gabinete, 

Restituímos a Vossa Senhoria, conforrné relação .anexa, 15-l Processos de 
. Radiodifusão e respectivas· Portarias, · para oi tiva do. atual Ministro dessa Pasta; ·Informo, 

também, que as Exposições ~ Motivos e_stão sendo restituídas pelo Sidof. 

Atenciosàinente, 

/, 
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S_ub hefe-Adjunto 

'. 



\ 

. ' 

u 



O
rd

e
m

 

1 2 3 4 5 6 7.
 

8 9 1 
•- 11
 

1?
 

13
 

· 1
4

 

15
 

16
 

, 

,· 

-~
 

( 
·., ., 

.'
~

-
-

,· 

-~
 

-l_
 /!•

 

· E
xp

os
iç

õe
s d

e 
M

ot
iv

os
 a

 s
er

em
 d

ev
ol

vi
d

as
 ~

ar
a 

oi
tí

va
 d

os
 n

ov
os

li
tu

la
re

s 
d

as
 P

as
ta

s .
. 

N
U

P
 

A
s

s
u

n
to

 

53
74

00
00

78
32

d0
03

2 
·1

 M
C

 0
00

02
 2

01
3 

M
an

da
gu

aç
u 

P
R

/ L
ic

it/
FM

 -
1

 (
um

) v
oi

Lm
e'

 
'\

 

53
00

00
22

86
02

00
82

6 
1 M

C
 0

00
03

 ~
01

2 
C

ác
er

es
 M

T
 / 

R
en

ov
/F

M
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

rJ
ie

 A
pe

ns
ad

o 
ílÍ

-o
ca

"s
so

 n
!l. 

53
69

0.
00

08
64

/1
99

8 
·c

om
 1

 (u
m

) 
vo

lu
m

e 

53
74

00
00

85
72

00
03

1 
1 
M

C
 0

00
0·3

 2
01

3 
S

an
ta

 T
er

ez
in

ha
 d

e,
 lt

ai
pu

 P
R

/ U
ci

t!F
M

-1
 (

um
)'

vo
lu

~
e 

·· 

53
00

00
64

01
02

01
2B

1 
1 M

C
 Ô

00
13

 2
01

4'
C

en
te

ná
rio

 T
O

/ 
A

A
D

C
O

M
 ~ 

·1
 (

u
m

) 
vo

t'l1
mH

 

5
3

0
0

0
0

2
3

6
6

1
i•1

05
0'

 ·1
 M

C
 0

00
14

 2
01

4 
ltu

~
b

!;
ra

 G
O

 / 
R

A
D

C
O

M
-1

 (
um

} v
ol

um
e 

\ 

53
00

0Q
23

65
52

Ó
10

01
 

M
C

 0
00

15
 2

01
4 

H
um

be
rto

 d
e 

C
am

po
~ 

M
~

J 
R

A
D

C
O

M
 J

 1 
(u

m
) ~

?l
um

e 
..

 
; 

53
00

00
66

20
j2

01
10

5 
M

C
 0

00
17

 2
01

·4
:"

C
~t

ut
i M

G
 {

 R
A

D
C

Q
M

-
2 

(d
oi

s)
 v

ol
um

4s
 

53
00

00
07

83
42

00
87

8 
.. 

. ~· 
M

C
 0

00
18

 2
01

2 
La

pa
 P

R
_!

 R
en

ov
/F

M
 -

t-
(u

m
) 

vo
lu

m
e 

•4
P

en
sa

do
 p

ro
ce

ss
o 

nº"
 5

37
40

.0
00

48
8i

19
98

 c
om

 1
 (u

m
) v

ol
um

e 
-, 

53
00

Ó
05

45
85

20
11

13
 

M
C

 0
00

18
 2

01
4 

P
ol

i9
 E

sp
er

id
i~

o 
M

T 
/ R

A
D

C
O

M
 -

1 
(u

f!
) 

vo
lu

m
e 

, 
"
T

 

53
00

00
3~

91
4?

íl
1f

3R
 

M
e 

00
01

9'
20

14
 s

ao
 J

o
rg

e
 d

o 
_P

at
ro

,c
fn

io
'P

R
 / 

R
A

O
C

O
~

-
1 

(u
m)

 vo
lu

m
e 

--
.... 

53
0~

00
55

59
92

00
75

• 
M

C
 0

00
20

 2
01

4 
P

al
m

as
 T

O
/ R

A
D

C
O

M
 •

 1
' (

um
) v

ol
um

t!,
 

,. 
-

1 
• 

53
00

00
05

27
72

00
77

n 
M

C
 0

00
21

·2
01

2 
C

ric
ió

m
a 

S
C

 /
 R

en
ov

/F
M

 -
1

 (
um

) 
vo

iu
ifi

e 
A

pe
ns

ad
o 

pr
oc

es
so

 n
t! 

53
82

0.
00

00
56

/1
9'

97
-2

9 
co

m
 1

 (u
m

) v
ol

um
~ 

. 
. 

53
00

00
27

48
5?

on
q9

1 
M

C
 0

0·0
22

 2
01

4 
A

ss
is

 C
ha

te
au

br
ia

nd
 P

R
/ R

A
D

C
O

M
 -

t (
u.

m
) v

ol
um

e 

-;
 

53
00

00
15

43
72

00
95

1 
1. 

M
C

 0
00

24
.2

01
2 

C
ric

íú
m

a 
S

C
 / 

R
en

ov
/F

M
 -

1 
(u

m
) 

vo
Ju

,fi
e 

A
pe

ns
ad

o 
pr

oc
es

so
 n

!l. 
53

~
40

.0
02

18
3/

19
99

-1
4 

c0
m

 2
 (

~o
i~

) v
ol

um
es

 

53
65

00
00

55
12

00
17

4 
M

C
 0

00
24

 2
01

3 
V

iç
os

a 
.d

o 
C

ea
rá

 Ç
E

 I 
Li

ci
tÍO

M
-·

1 
(u

m
jv

ol
1J

m
e 

53
00

00
09

36
52

Ô
11

27
 

M
C

 0
00

25
 2

01
°2

 ~
es

ár
io

 L
àn

ge
 S

P
 / 

R
en

ov
/F

M
 -

1 
(u

m
· 

vo
lu

m
e 

A
pe

ns
ad

o 
p~

oc
es

so
 n

!l. 
53

83
•. 0

_00
08

7/
20

01
 c

om
 2

 ~
do

is
) v

ol
~m

es
 

_ 
/ 

I 'fl'
.•/3

s 
e\

 

' .
 

~-
1-

••
 ~

: 
. 

, 
~
 ,,

_
, 

CJ
-'I

 

-
ti 

I 
ti

• 

1 
·! 

~ 
1 

,:,,
fl>

...,
,, 

V
,•
"
i 

, 
~
 

-



!E
xp

os
iç

õe
s 

de
 M

o
tiv

o
s 

a 
se

re
m

 d
ev

ol
vi

da
s 

pa
ra

 u
iti

va
 d

os
 n

ov
os

 T
itu

la
re

s 
da

s 
P

as
ta

s.
 

. 
O

rd
em

 
N

U
P 

' 
A

ss
un

to
 

-
. 

, 
' 

1
7

 
53

67
00

00
96

22
Õ

00
41

 
M

C
 0

0
0

2
5

 2
0

1
3

 C
am

P
.o

 N
ov

o 
d

o
 P

ar
ee

is
 M

T
 / 

U
ci

t/
F

M
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e 

' 
: 

. 
18

-
M

C
 0

0·0
2

5
 2

0
í4

 A
p

a
re

ci
d

a
 d

o
 R

io
 D

o
ce

 G
O

 / 
R

A
D

C
O

M
 -

.2
 (d

oi
s)

 v
o

lu
m

e
s 

. 
~

3
0

0
0

0
6

3
1

6
5

2
0

1
2

0
9

 

19
 

5
3

0
0

0
0

4
9

3
2

5
2

0
0

6
5

1
 

M
Ç

>0
00

26
 2

0
1

2
 P

el
ot

as
 R

S
 / 

R
e

n
a

v/
F

M
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e

 
', 

: 
' 

, 

2
0

 
5

3
7

1
0

0
0

0
5

7
9

2
0

0
1

5
0

 
M

C
 0

0
0

2
6

 2
0

1
3

 M
o

n
ta

lv
ê

n
ia

 M
G

 / 
L

ic
it

/F
M

-1
 (

u
m

) 
vo

lu
m

e
 

-
~
 

21
 

5
3

0
0

0
0

2
9

3
2

5
2

0
0

9
8

7
 

M
C

 0
00

26
. ?

01
4 

S
an

ta
 B

á
rb

a
ra

 B
A

 / 
R

A
D

C
O

M
 -

1 
(u

r:r
i) 

vo
lu

m
e

' 
. 

. 
.. 

-
..

 
. 

2
2

 
53

00
00

12
4~

42
00

53
1 

M
C

 0
0

0
2

7
 2

0
1

2
 P

ir
ac

ic
ab

a 
S

P
 / 

R
e

n
o

v/
F

M
-

2·
(d

oí
s)

 v
o

lu
m

e
s 

. 
23

 
J 

5
3

7
1

0
0

0
0

5
7

9
2

0
0

1
5

0
 

M
C

 0
0

0
2

7
 ;2

01
3 

M
a

tia
s 

C
a

rd
o

so
 M

G
 / 

L
ic

lt
/F

M
-

1 
(u

m
) 
vo

lu
m

e 
. 

' 

. 
24

' 
5

3
0

0
0

0
1

0
6

7
6

2
0

1
0

5
8

 
M

C
 0

0
0

2
8

 2
0

1
3

 E
n

ca
n

ta
d

o
 R

S
 / 

U
ci

t/
F

M
 -

1 
(u

m
) v

o
lu

m
e

 
\ 

. 
' 

.,. 
.. 

25
 

5
3

6
4

0
0

0
0

2
3

6
2

0
0

2
4

7
 

M
C

 0
0

0
2

9
 2

0
1

?
 C

am
po

 F
o

rm
o

so
 B

A
 f 

Li
cí

t/
O

M
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e

 
' 

' 
-

..
 

1 
• 

2
6

 
5

?
0

0
0

0
6

6
6

8
0

2
0

1
1

5
1

 
M

C
 0

0_
92

9 
2

0
1

4
 A

va
ré

 S
P

 -
F

M
E

 • 
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e
 

. 
),

 
. 

. 
'· 

.. 
. 

27
 

5
3

7
1

0
0

0
0

4
4

9
2

0
0

2
0

6
 

M
C

 0
0

0
3

0
 2

0
1

3
,A

ra
p

o
rã

 M
G

 / 
Ü

ci
V

F
M

 -
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e
 

' 
-

. 
.,

 
. 

2
8

 
5

3
0

0
0

0
5

7
4

0
8

2
0

1
1

8
1

 
M

C
 0

0
0

3
0

 ~
0

1
4-

D
o

u
ra

d
o

s 
M

S
.,.

. F
M

E
 • 

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e

 
' 

1 
1 

• 
i 

' 
' 

I'
 

.. 
29

 
1 

5
3

0
0

0
0

4
1

0
9

2
2

0
1

0
2

4
 

M
C

 O
O

ô3
1 

20
1'

3 
La

ga
rt

o 
S

E
/ L

ic
it/

F
M

 •
 1

 (
u

m
) 

vo
lu

m
e

 
-

' 
' 

3
0

 
5

3
0

0
0

0
0

8
6

2
0

2
0

1
2

0
3

 
M

C
 0

00
31

 2
0

1
4

 E
st

ên
ci

a 
S

E
• 

F
M

E
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e

 
, 

. 
-

. 
..

 
, 

. , 
-

' 
31

 
• 

5
3

0
0

0
0

2
2

8
8

5
2

0
1

1
2

5
 

M
C

 0
0

0
3

2
 2

0
1

2
 B

lu
m

e
n

a
u

 s
e

/ R
e

n
o

v/
F

M
E

 -
3 

(t
rê

s)
 v

o
lu

m
e

s 
. 

. 
' 

32
 

. 
/ 

... 
. 

. 
5

3
0

0
0

0
5

6
1

1
6

2
0

1
1

2
1

 
M

C
 0

0
0

3
2

 2
0

1
4

 P
a~

an
an

uá
 P

R
~

 F
M

E
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e

 
: 

..
 

\ 
' 

,
'

~ 
I 

1 
• 

,r_
., 



·[
~ -

-
'\

 
C;

 
E

xp
o

si
çõ

es
 d

e 
M

o
ti

v
o

s
 a

 s
er

em
 d

ev
o

lv
i~

as
 i>

ar
a 

o
it

iv
a 

d
o

s 
n

o
vo

s 
T

it
u

la
re

s 
d

as
 P

as
ta

s.
 

0 A
s

s
u

n
to

 
O

rd
e

m
 

N
U

P 
---

; 
3

3
 

5
3

6
5

0
0

0
0

7
9

2
2

0
0

1
1

3
 

1 M
C

 0
0

0
3

3
 2

0
1

2
 O

ró
s 

C
E

/ R
e

n
o

v/
F

M
 -

1.
 (u

m
) 

vo
~

m
e

. 

\ 

5
3

0
0

0
0

6
7

1
4

 7
2

0
1

1
1

5
 

M
C

 0
0

0
3

3
 2

0
1

4
 T

el
êm

ac
o 

B
o

rb
a

'P
R

 -
F

M
E

 -
,f

 (u
m

) 
vo

 
m

e
· 

\,
_ 

. 
34

 

35
 

5
3

0
0

0
0

5
9

0
2

2
2

0
1

1
1

1
 

1 M
C

 0
0

0
3

4
 2

01
4 

C
ric

iú
m

áS
C

 -
F

M
E

 -
1 

_(u
m

) 
vo

lu
m

e 
1 

• 

36
, 

53
00

00
09

97
92

01
11

7 
'I 

M
C 

00
03

5 
20

12
 N

iq
u.e

lM
d

ià
 G

O
 /

 F
{e

no
v/

FM
 -

1
 (

um
) 

vb
tu

m
e 

37
 

53
00

00
59

7-
18

20
11

,3
0 

M
C

 0
0

0
3

5
 2

0
1

4
 S

a
n

ta
ré

m
 P

A
 -

FM
_E

 -
1

 (
u

m
) 

vo
lu

m
ê 

38
 

5
3

0
0

0
0

5
8

5
8

7
2

0_
1

1
7

3
 

/ M
C

 O
Ô

03
~ 

2
0

1
4

 N
ov

a 
F

ri
b

u
rg

o
 R

J 
-

F
M

E
 -

1 
(u

'm
) 

vo
lu

rm
e 

\ 

39
 

-
, 

5
3

0
0

0
0

6
6.

0
8

2
2

0
1

1
8

2
 
l M

C
 0

00
37

 2
0

1
4

 T
ri

n
d

a
d

e
 G

O
 -

F
M

E
 -

1
 (

u
m

) 
vo

lu
m

e 

-:
,,

 

-
40

 · 
1 s3

67
Õ

00
06

98
20

02
15

 
1 M

C 
00

03
8

-2
01

3 
N

ov
o 

G
am

a 
G

Ó
 / 

Li
ci

tfF
M

 -
1 

{u
m

) 
vo

hJ
m

e 

41
 

53
00

00
07

97
12

01
29

9 
1 
M

C
 0

00
38

 2
01

4 
S

e
n

h
o

r 
d

o
 B

on
fim

 B
A

-
F

M
E

 -
1

 (
um

) 
vb

lu
m

e 

42
 

5
3

0
0

0
0

2
7

9
5

4
2

0
1

0
1

4
 

1 M
C

 0
0

0
3

9
 2

0
1

2
 P

ra
ia

 M
G

 / 
U

ci
t/

F
M

 -
1

 (
u

m
) 

vo
lu

m
e 

4 ·3
, 

1
5

3
0

0
0

0
0

7
9

6
9

2
0

1
2

1
 O

 
M

C
 0

0
0

3
9

 2
0

1
4

 S
er

rin
ha

 B
A

 -
F

M
E

 -
1 

(U
m

) 
vo

lu
m

e 
J 

-;
 

4
4

 
53

71
00

00
61

32
00

01
3 

1 M
C

 0
0

0
4

0
 2

01
2 

lta
m

o
g

i M
G

 / 
Li

çi
t/

F
M

 -
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e 

45
 

5
3

0
0

0
0

0
8

1
7

4
2

0
1

2
2

9
 
l M

C
 0

0
0

4
0

 2
0

1
4

 J
an

uá
ria

 M
G

-F
M

E
 .1

 (
u

m
) 
'vo

lu
m

e 

46
. 

5
3

0
0

0
0

4
5

6
9

9
2

0
1

0
8

3
 

M
C

 0
00

41
 2

0
1

2
-T

re
vi

so
 s

e
/ l

ic
it

lF
M

 -.
 1

 (u
m

) 
vo

lu
m

e 

4
7

 
5

3
0

0
0

·0
0

0
1

2
7

2
0

1
3

1
8

 
1 M

C
 0

00
41

 2
0

1
4

 S
ã

o
 J

o
ã

o
 d

o
 S

à
b

u
g

i R
N

 / 
R

A
D

C
O

M
 -1

 (um
) 

vo
lu

m
e,

. 

4
8

 
5

3
0

0
0

0
2

6
9

1
0

2
0

1
0

6
9

 
l M

C
 0

0
0

4
2

 2
01

-2
 C

a
m

b
u

q
u

ir
a

 M
G

 / 
Li

ci
t/

F
M

 -
1

 {
um

) 
vo

liJ
m

e
 

-
~-

' 

!.
 

~
 

i 
....

....
.--t.A

 . .,,ª
ªs

 d 
-

V
;i

;i1
 
·1

 
i;

;_ 
º1'

 
f 

a-
\
-
~
 

;. 
~
 

. 
,,-.

,, 
°" 

g 
. 

~
 

00
', 

~
 

- ... w
~_

; 



-.
 

E
xp

os
iç

õe
s 

de
 M

o
tiv

o
s 

a 
se

re
m

 d
ev

ol
vi

da
s 

pa
ra

 o
i~

iv
a 

do
s 

no
vo

s 
Ti

tu
la

re
s 

da
s 

P
as

ta
s.

 
O

rd
e

m
 

N
U

P 
• 

a'1
 

53
79

00
00

83
72

00
15

5 

8
2

-

' 
53

00
00

02
26

92
01

07
7 

83
 

53
00

00
60

82
12

01
04

1 
L

 

84
 

53
00

00
12

65
22

00
81

9 
' 

85
 

53
00

00
08

98
62

01
19

3 

86
 

53
00

00
64

84
32

00
78

5 

87
 

53
00

00
67

68
62

01
06

5 

8
8

 
53

74
00

00
55

92
00

21
1 

· 
89

 
. 

53
00

00
34

00
42

00
90

2 
, 

90
 

53
00

00
65

?8
32

00
71

3 

91
 

, 
53

00
00

20
76

82
0.

04
06

 

92
 

53
00

00
36

09
72

00
73

0 

-
1 

93
 

53
00

00
24

52
32

00
87

3 

·9
4 

53
00

00
19

70
72

00
90

1
. 

'9
5 

53
00

00
10

89
62

00
86

7 

98
 

53
00

00
12

~0
62

01
18

3 ,,, 

A
ss

un
to

 
. 

. 

M
C

 o
oo

aa
· 2

01
3 

T
ap

ej
ar

a 
R

S
 / 

U
ci

t/
F

M
. 1

 (u
m

) v
ol

um
e 

M
C

 0
00

90
 2

01
3 

C
on

de
úb

a 
B

A
 / 

Li
cí

t/F
M

 -
1

 (
um

) 
vo

lu
m

e 
. 

M
C

 0
00

91
 2

01
3 

Ira
rá

 B
A

 /-
Li

ci
t/F

M
.-1

 (
um

J 
vo

·lu
m

e 
' 

. 
. 

M
C

 0
01

01
 2

01
2 

G
rã

ve
tá

 P
E

 / 
R

en
ov

/F
M

 -
1

 (
um

) 
vo

lu
m

e 
A

pe
ns

ad
o 

pr
oc

es
so

 n
!! 

53
10

:3
.0

0~
04

4/
20

00
-5

6 
co

m
 2

 (d
o'

is
) 

\o
'.Q

lum
es

 
' 

. 

M
C

 0
01

03
 2

01
2 

Jo
in

lli
lle

 s
e

/ R
en

ov
/F

M
 -

1
 (

um
) 

vo
lu

m
e·

 
) 

.• 

' 
., 

fl/
lC

 0
01

05
 2

01
2 

Ja
ta

f G
O

/ R
en

ov
/F

rv
l -

2 
(d

of
s)

 v
ol

um
es

 
' 

M
C

 0
01

08
 2

01
2 

S
an

to
s 

S
P

 /
 R

en
ov

/F
M

E
 -

1
 (

Ll
m

) 
vo

lu
m

e 

·M
C

 0
01

11
 2

01
3 

A
ra

uc
ár

ia
 P

R
~

 F
M

E
..:

 1
 (u

m
) 

V
o!

um
e 

.. 
. 

M
C

 0
01

17
 2

01
3 

G
oi

ân
ia

 G
Ó

 / 
R

en
ov

/O
C

 -
2 

(d
oi

s)
 v

ol
um

es
 

. 
' 

. 

M
C

 0
01

29
 2

01
2 

S
an

an
d!

-J
va

 R
S 

/ R
en

ov
/F

M
 ~
 1

 (u
m

) 
vo

lu
m

e 
. 

.. 
, 

-
. 

M
C

 0
01

32
 2

01
3 

O
só

r-i
o 

R
S

 •
 F

M
E

-
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e 
. 

. 
M

C
 0

01
44

 2
01

2 
S

an
ta

 iz
ab

el
 d

o 
O

es
te

 P
R

/ R
en

ov
/O

M
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e 

, 
e 

' 
. 

'. 
. 

rv,
c 0

01
45

 2
01

2 
M

on
te

 A
zú

l P
au

lis
ta

 s
p 

/ R
en

ov
/O

M
 -

1
 (

um
) 

vo
lu

m
e 

' 
M

 C
 0

01
48

 2
_Q

12
 P

oç
ós

 d
e 

C
al

da
s 

M
G

 /
 R

en
ov

/O
T

 -·
 2

 v
ol

um
es

 <
1P

,e
ns

o 
pr

oc
es

so
 5

3 7
1 

O
.0

00
18

9/
20

02
 c

om
 1

 v
ol

um
e 

e 
pr

oc
es

so
 

53
71

0.
00

07
93

/1
99

6 
co

m
 1

 v
ol

um
e 

' 
· 

· 
· 

-
-

M
C

 0
01

49
 2

01
2 

S
ob

ra
di

nh
o 

R
S

 / 
R

en
ov

/F
M

 -
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e 
A

pe
ns

ad
o 

pr
oc

es
so

 n
-º 

53
79

0.
0Ô

03
05

/1
99

8 
co

m
 1

 (u
m

) 
vo

lu
m

e 
1 

M
C

 0
01

51
 2

01
2 

C
on

có
rd

ia
 s

e 
1 ~

en
ov

/F
M

 -
1 

(u
m

} 
vo

lu
m

e 
, 

·e 
. 

~
 
., 

,~,
~

,~
 -

-
-

. 

. 

, 

. 
, -



r 

-~
-.. 

,\'--
J 

'··
 

,E
xp

os
iç

õe
s 

d
e

 M
o

ti
vo

s·
 a

 s
'e

re
m

 d
<:

:v
ol

vi
da

s 
ar

a 
o

it
iv

a 
do

s 
n_~

vd
s 

T
it

u
la

re
s 

da
s 

Pa
st

as
~ 

O
rd

em
 

N
U

P
 

A
ss

u
n

to
 ·

 

97
 

53
00

00
26

99
32

01
09

6 
1 M

C
 0

01
5~

 2
0

1
2

 R
on

do
nó

po
lis

 R
O

 / 
R

en
ov

/F
M

E
 -

1
 (

ur
fi)

 v
ol

um
e 

i 

9
8

 
53

72
00

00
29

92
00

04
j 

M
C

'0
01

56
 2

0
1

3
 P

ec
a.

já
 P

A
 / 

Li
ci

t/F
M

 -
2·

(d
of

s)
 v

ol
um

ei
 

-;
: 

99
 

.i 5
30

00
01

46
93

20
03

35
 

[ M
C

-0
01

57
"2

01
2 

V
ar

gi
nh

·a
 M

G
 / 

R
en

ov
/O

M
 -

1 
(Ú

m
) 

vo
lil

m
e 

. 

1
0

0
 

5
3

7
2

0
0

0
0

2
9

9
2

0
0

0
4

1
 

M
C

 0
0

1
5

7
 2

0
1

3
 J

ac
un

dá
 p

A
/ l

iq
it

/F
M

 -
2

 (d
oi

s)
 v

ol
um

e
s 

·_
 1

01
 

. [
 5

3
0

0
0

0
1

0
7

9
0

2
0

0
8

6
3

 
i M

C
 0

0
1

5
8

 2
0

1
2

 S
àh

to
 A

nt
ôn

io
 d

e 
P

ád
u

a 
R

J 
/ 

R
e

n
o

vt
ol

v,
-

2 
(d

oi
s)

 v
o

lu
m

e
s 

A
pe

ns
ad

o 
pr

oc
.e

ss
o 

rf
1 
53

77
0.

00
10

66
/1

99
8-

03
 c

om
 1

 (
um

} 
vo

lu
m

e
 

10
2 

53
72

00
00

22
52

00
27

7 
1 M

C
 0

01
58

 2
01

3 
Li

m
oe

iro
 d

a 
A

fu
ru

 P
A

 / 
Li

cí
t/F

M
 -

1
 (

un
i! 

vo
lu

m
e

. 

10
3 

53
0ô

00
56

15
42

01
'1

83
 ·I

 MC
 0

0.1
60

 2
01

3 
R

io
 d

os
 C

ed
ro

s 
s
e

/ ~
D

C
O

M
 ~ 

2 
(d

o~
) v

ol
um

es
 

, 
-;

-

1
6

4 · 
1 53

00
00

91
53

32
00

65
2 

1 M
C

 0
01

61
 2

.0
12

 A
ra

gu
aí

na
 T

O
/ R

e
n

o
v/

O
T

-·
1

 (
u

m
} 

vo
l~

m
e 

',
 

1
0

5
 

10
6 

1
0

7
 

10
8 

. 1
09

 

1
1

0
 

11
1 

53
00

00
48

73
82

01
26

6
' 

1 M
C

 0
01

61
 2

01
3 

U
ira

pu
ru

 G
O

 / 
R

A
D

C
O

M
 -

1
 (

um
) v

ol
u

m
e 

' 
. 

53
00

00
02

92
02

01
27

' 
. [M

e 
0

0
1

6
2

 2
01

_3
 B

ac
ab

ei
ra

 M
A

/ R
A

D
C

O
M

 •
 2

 (
d

o
is

) 
vo

lu
m

es
 

·, ; 

53
00

00
76

77
42

00
67

1 
M

C
 0

01
6~

-2
01

2·
 C

c!
tU

 B
A

 f-
R

en
ov

/F
M

 -
1 

(u
m

) v
ol

um
e 

4
pe

ns
ad

o 
pr

oé
es

so
 n

º-
53

64
0.

_0
01

29
8/

19
98

-3
9 

co
m

 1
 (u

m
) 

vo
lu

m
e 

53
00

00
44

54
82

01
01

6 
1 M

C
 0

01
64

 2
01

2 
C

am
po

 G
ra

nd
e.

M
S

 / 
R

en
ov

/F
M

E
 -

2 
(<

;fo
is

) 
vo

lu
m

es
 .

 

53
00

00
2-

16
79

20
12

92
 

1 M
C

 0
01

64
 2

01
3 

Je
qu

iti
bá

 M
G

 /
 R

A
D

C
O

M
 -

3 
(tr

ês
) v

ol
Jm

es
 

. 
' 

' 
' 

53
0_0

00
13

79
02

01
03

0 
l M

C
 0

01
65

 2
01

3 
M

o
n

te
s 

C
la

ro
s 

M
G

 / 
R

A
D

C
O

M
 -

1
 (u

m
l v

ol
um

e 
. 

~
3

0
0

0
0

1
2

9
8

4
2

0
1

0
1

8
 

j M
C

 0
0

1
6

6
 2

0
1

3
 lb

ira
ta

ia
 B

A
 / 

R
A

D
C

O
M

-
1 

(u
m

} 
vo

lu
n

,h
 

-

11
2 

1 53
0?

00
26

54
42

0'
11

29
 

M
 ~ 0

0
1

6
9

 ~
01

 ~ E
m

bu
-G

ua
çu

 S
P

 / 
R

A
D

C
O

M
 -

1 
(u

m
) 

lu
m

e 
_ 

_ ~
\ 
~;

lªs
 ~ 

&
 \
-'
~

· 
. 

"'
1 

'd
" 

e'
· 

gl 
I; 

/ 

1 
~✓
 

• 

~
 

'-

1 
' 

_, 



Ex
po

si
çõ

es
 d

e 
M

ot
iv

os
 a

 s
er

em
· d

ev
ol

vi
cJ

as
 p

ar
a 

1:
:,i

tiv
a 

do
s 

no
vo

s 
Ti

tu
la

re
s 

da
s 

P
as

ta
s.

 
O

rd
em

 
N

U
P

. 
A

ss
un

to
 

..
 

11
3 

. 
53

00
00

03
38

72
01

26
4 

M
Ç

 0
01

71
 2

01
3 

P
rin

ce
sa

 Is
a.

be
l P

B
1 f 

R
A

D
C

O
M

 -
1

2
 (d

oz
e)

 v
ol

Jm
es

 
. 

11
4 

53
00

00
38

01
62

00
65

5 
M

C
 0

0
1

7
3

 2
01

3 
A

m
ap

or
ã 

P
R

/ R
A

D
C

O
M

 -
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e 
'.

 

' 
. 

, 
' 

11
5 

53
00

00
~

46
03

20
12

30
 

M
C

 0
01

75
 2

0
1

3
 M

ut
LI

J1
óp

ol
ís

 G
O

 / 
R

A
D

C
O

M
 -

2
 (d

oi
s)

 V
ol

um
es

 
.. 

·1
16

 
53

00
00

19
85

92
00

81
4 

M
C

 0
0

1
7

9
 2

01
3 

C
ar

ra
sc

o 
B

on
ito

 T
O

 I 
R

A
D

C
O

M
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e 

. 
. 

, 
..

 
. 

. 
' 

,1
1

7
 

53
00

00
06

40
92

00
94

2 
M

C
 .. 0

0
1

8
0

 2
0

1
3

 A
rn

ei
ro

z 
C

E
/ 

R
A

D
C

O
M

 -
2 

(d
oi

s)
. v

ol
.u

m
es

 
' 

. 
11

8 
53

00
00

46
72

92
01

15
0

' 
M

C
 0

0
1

8
2

 2
0

1
2

 C
as

si
!à

nd
ia

 M
S

 / 
R

en
ov

/O
M

 -
1

 (
um

) v
ol

um
e 

' 
. 

' 
-

11
9 

• 
53

00
Ó

00
64

81
20

1 
O

 11
 

M
C

 0
01

65
 2

0
1

2
 J

up
i P

E
 / 

Lí
ci

t/F
M

 •
 1

 (u
m

) v
ol

um
e 

. 
. 
-

12
0 

, 
' 

53
65

00
00

35
72

00
27

0 
M

C
 0

01
86

 2
01

2 
P

àr
am

bu
 C

E
/ L

ic
lt/

F
M

 -
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e 
. 

-
. 

t2
1

 
1 

. 
. 

53
00

00
03

64
42

01
00

4 
·M

e 
00

18
7'

20
12

 L
ag

oa
 d

a
 P

ra
ta

 M
G

 / 
Lí

ci
t/F

M
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e 

' 
-

12
2 

53
79

00
00

21
12

00
06

8 
M

C
 0

01
88

 2
Õ

~ 
2 

C
h

u
i R

S
 /

 U
oí

tlF
M

 '.
 1

 (
um

) 
~o

lu
m

e 
. ,·

 
, 

12
3 

' 
. 

. 
'

. 
53

00
00

13
51

32
01

02
7 

M
C

 0
0

1
9

0
 2

01
2 

C
am

po
 B

el
o 

do
 S

ul
 s

e 
I L

ic
it/

F
M

 -
1 

(u
m

) v
ol

um
e 

' 
..

 
12

4 
, 53

00
00

08
28

12
00

28
5-

M
C

 0
0

2
2

7
 2

0
1

2
 A

gu
as

 B
el

as
 P

E
 / 

L
ic

it
/F

M
-1

 (
um

) 
vo

lu
m

e 

1
2

5
 

.. 
' 

53
00

00
04

48
32

01
06

8 
M

C
 0

0
2

2
8

 2
01

2 
G

la
uc

ilâ
nd

ia
 M

G
 /

 U
ci

t/F
M

 -
t ç

um
) 

vo
lu

m
e 

-
12

6 
53

00
00

42
68

02
01

08
5 

M
C

 0
0

2
2

9
 2

01
2 

O
lh

o 
D

A
gu

a 
P

B
 / 

U
ci

U
F

~
 -

1 
(u

m
) 

vç
iJ

um
e 

1
2

7
 

53
00

00
62

71
32

00
71

&
 

M
C

 0
0

2
3

0
 2

0
1

2
 J

oi
nv

ill
e 

S
C

 / 
R

en
ov

/F
M

 -
1

 (
um

) 
vo

lu
m

e 
A

pe
ns

ad
o 

pr
oc

es
so

 n
º 

93
82

0.
00

00
61

/1
99

8 
co

m
 1

 ·(u
m

) 
vo

lu
m

e 

1
2

8
 

53
72

00
00

34
52

00
2

7
4 

M
C

 0
02

31
 2

0
1

2
Á

g
u

~
 A

zu
l d

o 
N

or
té

 P
A

 / 
L

ic
it

lF
M

-1
 (

um
) 

vo
lu

m
e 

. 

í,
. 

'"
-. 



: 
-

( 
,.

l,
 

·, 
~
 
,, 

-
E

xp
os

iç
õe

s 
d

e 
M

ot
iv

os
 a

 s
e;

em
 d

ev
ol

vi
d

as
 b

ar
a 

oi
ti

va
 'ci

os
 n

~v
o_s

.T
itu

la
re

s '
da

s 
P

as
ta

s.
 

O
rd

em
 

N
\J

P 
A

ss
u

n
to

 

12
9 

5
3

7
2

0
0

0
0

3
4

5
2

0
0

2
7

4
 
i M

C
 0

0
2

3
2

 2
01

2 
A

um
ra

 ~
? P

ar
á 

P
A

 / 
U

.c
Jt

/F
M

 -
1 

(u
m

) 
m

lu
m

e 
-
; 

13
0 

53
00

00
26

64
42

01
 Q

74
1 

1 M
C

 0
0.

<!
37

 2
0

1
2

 A
ng

'e
lâ

nd
ia

 M
G

 / 
,L

íc
it/

FM
 -

1 
{u

m
) 

vo
lL

ID
1e

 

· 1
31

 
53

00
 o

ô'
o

s
2

 7
1

2
0

1
0

1
'5

 
.• 

M
C

 0
0

2
3

8
 2

01
2 

B
et

ân
ia

 P
E

;/
 L

ic
it/

F
M

 -
1 

(u
m

) v
ol

um
.e

 

13
2 

1 
.. 

1 
. 

· 
· 

5
3

6
4

0
0

0
0

3
2

3
1

9
9

7
2

1
 

M
C

 0
02

39
 2

01
2 

S
al

va
do

r B
A

 f 
R

en
ov

ÍF
~ 

-
2 

(d
oi

s)
 v

o1
dm

es
 A

pe
ns

ad
o 

pr
oc

es
so

 n
º 5

3
0

0
0

.0
1

6
8

2
1

/2
0

0
7

 co
m 1

 (u
m

) 
vo

lu
m

e ' 
1'33

 
53

00
00

07
81

82
01

00
8 

M
C

 0
02

41
 2

01
2 

R
i~

"B
on

ito
 d

o 
Ig

ua
çu

 P
R

/ L
ic

iU
FM

-
1 

um
) v

o
lu

m
e

. 
~.

 
I 

13
4 

53
00

00
45

15
02

01
09

9 
1 M

C
 0

0~
42

 2
01

2 
S

ân
ta

· R
as

a 
d,

o 
S

ul
 s

e 
J 

L
ic

it
/f

M
-1

 (u
Jn

) v
ol

um
e 

\.
 

13
5 

5
3

0
0

0
0

5
8

8
1

9
2

0
0

9
7

9
 
l M

C
 0

02
47

~
01

2 
O

lh
o 

ci
'A

gu
a 

da
s 

C
un

hã
s,

M
A

 / 
Li

cl
U

FI
\Jf

-·1
 (

un
i) 

vo
lu

m
e

· 

13
6

' 
1 53

74
00

00
25

92
00

22
3 

1 M
C

 0
02

49
 2

01
2 

M
at

os
 C

os
ta

 ?
C

 I 
Lí

ci
U

FM
 O

 1
, (

um
) v

ol
llm

e 

13
7 

' . 
' 

53
00

00
05

4~
.7

20
"1

01
1 

M
C

 0
02

50
 2

01
2 

M
a!

U
ré

ia
 P

B
 /'

Li
9i

!/F
M

 -
1 

(U
m

).V
O

l\_
.lm

e 

-
,
-

13
8 

53
74

00
00

28
22

00
21

8 
~.M

e 
00

25
.1

 2
01

2 
lo

m
er

ê 
s
e

/ L
íc

iU
FM

 .•
 1

 (u
m

) 
vo

lu
m

e 

1
3

9
 
J 5

3
0

0
0

0
2

6
1

0
4

2
0

1
0

9
1

 
j M

C
 0

02
52

 '2
01

2 
P

ar
an

ap
uã

 S
P

 / 
Lí

ci
U

FM
-

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e 

'. 
' 

, 
. 

1
4

0
 

53
00

00
42

09
92

01
06

3 
1 M

C
 0

02
67

 2
0

1
2

 B
om

 J
e

su
s 

P
I/

 ll
ci

U
F

M
 -

1
 (

u
m

) 
vo

lu
n1

e 
· . 

. 
14

1 
. l 5

38
30

00
02

86
.2

00
29

7.
 

\ M
C

 0
02

69
 2

01
2 

Ja
~i

 S
P

 / 
Ll

ci
t/F

M
 -

1 
(u

m
) .

V
ol

um
e 

' 
• 

<
 

·1
42

 
53

79
00

01
35

91
99

70
7 

1M
C

.0
02

_7
22

0,
12

. l
gr

ej
in

na
 R

S.
 / 

R
en

ov
/F

M
 -

1
 (

~m
) v

ol
ü

~
e 

A
pe

ns
~d

o 
pr

oc
es

sa
; n

º 
53

00
0.

05
13

45
/2

00
4•

72
 c

om
 1 1 '

(u
m

) 
vo

lu
n:

ie
 

14
3 

53
0,

00
01

52
5

0
2

0
0

5
2

3
 .1

 MC
 0

02
78

 2
01

2 
V

la
m

ão
 R

S
 / 

R
en

ov
/F

M
 -

·1
 (u

m
) 

vo
tu

n¼
: 

· 

14
4 

' 
53

00
00

19
,3

42
20

08
25

 
1 M

C
 0

CJ
29

0 
20

12
 'A

qu
ld

au
an

a 
M

S
 / 

R
en

ov
/F

M
 -

1 
(u

m
) 

vp
lu

ril
e 

A
.p

en
sa

do
 p

ro
ce

ss
o 

nº
-5

37
00

,0
00

17
7/

19
98

-1
8 

co
m

 1
 (

um
) v

ol
um

e 

-. 

~
~

. c
Jà

~
' 

r-r~~ ~
i: ~
 

g 
O.

D
., 

- 9
j 

•,
I 

'E
>

/ 



O
rd

em
 

14
5 

14
6 

· 
14

7 

14
8 

14
9 

15
0 

15
1 

Ex
po

si
_çõ

es
 d

e 
M

o
ti

vó
s 

a 
se

re
m

 d
ev

ql
yi

da
s 

pa
ra

 ,o
iti

va
 d

os
 n

ov
os

 T
itu

la
re

s 
da

s 
P

as
ta

s .
 

N
U

P
 

53
00

00
05

83
12

01
10

3 

53
00

00
39

69
22

01
02

2 

53
83

00
00

88
71

99
86

2 

53
79

00
00

36
8,

20
00

93
 

53
Q

00
00

10
57

19
S

70
6 

53
00

00
00

03
92

00
42

5 ' 
53

00
00

22
27

22
00

89
2 

A
ss

un
to

 

M
C

 0
02

91
 2

01
2 

Ita
ba

ia
na

 S
.E

 / 
R

en
ov

/E
M

 -
1

 (
um

) 
vo

lu
m

e 
~
 

..
 

. 
M

C
 0

02
92

 2
01

2 
E

st
re

ito
' M

A
/ l

ic
lU

F
M

 -
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e 

,M
C

 0
98

74
 2

01
1 

P
re

si
de

nt
e 

Ve
nc

::e
sl

au
 S

P
 / 

R
en

ov
/F

M
 -

0 1 
(u

m
) v

ol
um

e 
A

pe
ns

ad
o 

pr
oc

es
so

 n
g_

 5
30

00
.0

14
72

9/
20

08
-9

5 
co

m
 1

 {u
m

) 
vo

!u
m

e 
· 

-
. 

, 
· 

• 

M
C

 0
08

89
 2

01
1 

lta
ar

a 
R

S
 / 

Li
ci

tfF
M

 -
1 

(u
m

) 
vo

lu
m

e 
' 

..
 

M
C

 0
02

94
 2

01
2 

C
an

gu
çu

 R
S

 -
ca

nc
el

am
en

to
 d

e 
ou

to
rg

a 
F!

y1
-:2

 (
do

is
) 

vo
lu

m
es

 
, 

' 

·, 

M
C

 0
01

59
20

12
 ~

ia
 G

ra
nd

e 
R

S
 -

R
en

ov
/F

M
 -

R
et

ifi
ca

çã
o 

de
 P

or
ta

ria
 -

1 
(u

m
) 

vo
lu

m
e 

M
C

 0
01

74
 ~

01
2 

D
iv

in
óp

ol
is

 M
G

 / 
R

en
ov

/F
M

 -
2 

(d
oi

s)
 v

ol
um

es
 A

pe
ns

ad
o 

pr
oc

es
so

 n
2 

53
71

0.
00

06
16

/1
99

/-0
4 

co
m

 1
 (u

m
) 

vo
lu

m
e 

. 

.:.
 

•;
' 
-" 

~ 
-. 

~ 

.. ·, 

. 

' ' 



: : SEI / MC - 0489570 - Exposição de Motivos : : https://sei.rnc.gov.br/sei/controlador.php?acao=<locumcnto_imprimir_ .. . 

,., 
i / 
•· j 

1 de 2 

EM Nº 139/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que · a entidade Associacão Comunitária de Amigos do Porto Esperidião 
(ascape), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Esperidião / MT, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 
-do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministétio das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária; cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
lqcalidades postulantes. 

-
3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 

essas ações per.mitt;m que as et.ttidades-ttabaihem em·ctmjmrto·wm a-eu1mmid~flff'nrt1d""1o-n~ãsio,o----­
só no processo educacional, social e cuJlural, mas também servem de elo à integração, por meio 
de informações benéfÍCas a todos os segqientos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, . consubstanciada no Processo Administrativo nº 
53000.054585/2011-13 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os-trabalhos 
finais. 

/ . ' 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto ·do presente processo, passará ,a produzir efeitos legais somente após ~ 

dclioeração do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constitui.ção Pedcral. 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINT 
Ministro de Estado das Comunicações 

16/06/201 s' 15:30 
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EM n!! 00106/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 . 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, ... 

1: Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião 
(ascape), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na l'ocalidade de Porto Esperidião / MT, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 · de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão·Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade; numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 
3. Como sé depreende da hnpot®tcta da lntcladva eomandada por Vbssa f!xcete11cia, essas açetes 
pennitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à intet:,>ração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054585/2011-13 que ora faço 

·· acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos· finais. 
5. Em conformidade com •OS preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objet9 do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do§ 3º do~- 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

-· 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Ben;oini 
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PARECER Nº 1409/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 
PROCESSO Nº 53000.054.585/2011-.13 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Amigos de Porto Esperidião. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Porto Esperidião, Estado do MRto Grosso. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

1 - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no .Município de 
Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso. 
II -A documentação apresentada óbedece aos padrões legais. 
III - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações . 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica 
processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n" 0003/2013/DRMC/MT-MC, Os. 167/168, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
14/09/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente o dia 31/10/20ll. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no 
dia 26/10/2011, conforme requerimento de tls. 02, concluindo-se, pois, por sua 
tempestividade. 

~ Juaiaa:.olí\tie QQA1 g: &:~fitW@riA'l@RW para a1,1t9~iaaçãg d@ exec1tç?o dn seru,ço de radiodifl1são 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica 
necessária par~ que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art.·9º, §2º," da 
Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais nonnas infralegais 
(Decreto nº 2.615, de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, 
de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

i. estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (Os. 09/14, Art. 2º, fls. 09; e, certidão à fl. 108); 

ii. ata. da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente r~gistrada (fls. 
16/17; e, certidão à fl. 108); 

iii. comprovante de naciona! idade· brasileira e maioridade dos diretores (fls. 19, 21 e 23); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (Os. 28); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (O. 37/98). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 24, Os.14, consta a previsão de instituição de 
conselho comunitário, confonne preconiza o art. 8° da Lei 9 .612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestaçiies de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de· competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 

desempate, caso se estivesse diante de entidades ~oncorrentes e habilitadas para a mesma área e que 
não optassem por se associar, segundo o disposto nos§§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998, 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
"Se apen~s uma entidade :.·e habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o J>oder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 



-'----~ li-DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n.!! 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares cje Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
IL ex.crccr a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 
HL fixllr a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

IV.elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 
artigo; 

V. assistir a autori~ade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob 
coordenação jurídica; 

VI.examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta ÇONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 

outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 

Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a 

SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu 

quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei 11º 4.117, de 1962 (CBT), lei de 

aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2º da Lei nº 9 .612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 

atinentes àAdministraçãQ_Pública, detenninou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 

foitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da 

entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral destes. Passou-se a solicitar, também, 

a juntada de declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de 

serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovaçã9 de sua idoneidade 
moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais 

dos seus .dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos 
últimos 5 (cinco) anos do local de residência (tls. 114/119). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de OS. 173, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não 

há na localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

Ili - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n~ 9 .612, de 1998, do 

Regula,mento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo De~reto nQ 2.615, de 1998, e da 

Norma Complementar nQ 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), 
destacando-se o seguinte: 



14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e 
de eleição dos dirigentes, bem ~orno o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 
2.615, de 1998. . 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pesso.as jurídicas da localidade, 
estando toda a documentação de acordo cm~ as normas legais, co'!forme se atesta a Nota Técnica nº 

0003/2013/DRMC/MT-MC, 11s. 167/168. 

16. Em relação às exigêncías têcnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 
em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma · 
Complementar n2 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 
denota que em· face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão cómunitárià. E, através de pesquisa reali7.ada no 
sistema de fiscalização da ANATEL, não foí verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realiz.ação pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa 
jurídica, para a prestação dó, serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da 
presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 

se encontra devidamente munido dos documentos necessári9s ao deferimento do pleito, _estando em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para e~ploração do serviço de 

radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n2 

19. Por derradeiro, resta infonnar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

' 20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu 
deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideraçílo superior. 

Brasília, 19 de novembro de 2013. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

DESPACHO Nº 4911/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO Nº 53000.054.585/2011-13 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER Nº 1409/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Brasília, de novembro 2.013 



Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária 
no Município de Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 4911/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER Nº 
1409/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/Nº 

Brasília, de novembro de 2013. 

Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razãó da mudança de 
direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui 
pela ausência de óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência 
da República. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 
Consultor Jurídico 

Brasília, 11 de junho de 2015. 

Assinada eletranicame11te por; Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Alteração da.numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br ' 
Data: 177'06/2015 15:33 
Pata: renata.checchio@comunicacoes.gov. br, wendy.arauj o@comunicacoes.gov .br, 
bruno.lins@comunicacoes.gov.br · · 

/ 

PRESIDtNCTA DA REPÚBLrCA 
ALTERAÇÃO DA NUMERAÇÃO DA EM 

./ 

EM MC ÓOOlB.2014 .Porto Esperidião MT / ~D.COM' fOi arquivada: por ter 
sido gerada no ano de 2014 e encaminhada para a PR no ano 201,5. 
(/ma·nova EM foi gerada para_.o ano de 201.S'e encaminhada para a 
Presidência: EM MC .00106 2015 Porto- Esperidião MT /. RADCOM 

,· 

•' ' 
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Asshnto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof@planalto.gov.br 
Data: 17/06/2015 15 :43 
Para: renata.checchio@cómuniéacoes.gov. br, bruno.lins@cQmunicacoes.gov. br, 
henrique@pJanalto.gov.br, moutinho@planalto.gov.br, ialves@planaJto.gov.br, 
nobrega@planalto.gov.br, wendy:araujo@comunicacoes.gov.br,· 
jbatista@planalto.gov.br, claudio.sousa@plànalto.go,v.br, andre@planalfo.gov.br, 
francidalva.leal@pJanalto.gov.br, paulo.mesquita@planalto.gov.bi · 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
~ROTOCOLO DE E~CAMINHAMENTO 

PROTOCOLO PRESIOÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT 

Autor do Documento: Pedro Leite Ribeiro Neto 
Data de Encaminhamento: 17/06/2015 
Fluxo: Fluxo Interno 
Nup: 530d0.054585/2011-13 
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Assunto: MC 00106 2015 Porto Esperidião MT ·; RADCOM 
Atividade: Avalia Documento-e Define Destino 
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ºMiNISTÉRIODAS:-€ 0l\{UNICAÇÕES, .,· / '. , · -' ·· · · 

, . . ' Ga~~et,e do·Mfoi~fro;.1 
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1 
· · · ·-' 

' .· . , Coq_rdenaç~o_-Geral-de· ~érviços d~ Ç;abill'ete y· . -: : _ . .. ·1 

Esplanada dós Mini$térios, Bloco R, Sala 121..:.. 70044-90Q' Brasilia-D~ Tel.: (61). 2027ç6242 / 6225; · ' . · •J 
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Ofício n° 19969/2015/SEI-MC .. { t . J 

I • 

Brasíl'ía, 2:4 ·de junho d~ 2015,. ~ 

Ao Senhor . 
GÀBRIEL FERRAZ A/DAR . . . . . . ._ .. · . .· . ·. ,·, · . . · . ~'::. 

·. Subch~fe de_A:pálise e Acornpanhamértto de·:Políticas·GôveinameritaisJla Casâ'Civil da Pr~sidência da · . - . 
República - Substituto. . · · · · · · _ / ' 

Palác'io :do Planalto, 4~ andar 
70150-900 Btasília-DF · 

Assuntb: Processos (erfcamin~·a) 

' ..... ,· \ 
1 • _. 

. , .I . ··, 

\' ) . . . 
Seríhor Sub~héfe, 

\.. I 
• J. 

""' • /' • • , ' 1 • • ../. • 1 

Atentie~1do .à orientação des~a Sub'chefü1 ~ ao que di$põe o D~creto n~ 3.714, qe 3 de . 
janeiro de 2001, refereI)te à transmissão elet1·9nica ·de documentos, eneaminho, em anexo, os seguintes 

· processos impresso\s ~pai:frr de arquivos digitais _com v.alor de original: . - <,. 

,., EM nº 00083/2015 ~C 
- 53000.000127/2013 

,, EM nº 00Q84/2015 MC 

- 53000.028478/2009 ., 

~· EM,nº 00087/20~5 MC 

;: 53000.053959/201 O 

• EM n° 00088/201"5 MC 
. . 

· - 53000.047616/2011- · 

a. -EM nº 00089/20f5 MC 

Oldo. l:;)960 \(057Jp·11\) 

' . 

. ' 

\. 
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,. 

• l 

1 " 

. I 

. ·' ._./ 

' ' 

( 

, 
/ 

. , 

' .. \ 



\ ' 
! . 

' 
- 5·300Q~028337/20}2 

..:_ 

,. 

• EM oº-00090/2015 MC 
~ - 53000.064008/2012 

' 
' -

EM •º OQ093áQJ ti-MC :) . l 
' - '. I ; . . 

.. ,. -: 
~-- 53d oo .00·1 saà/2ó 13 , .. 

:-
_, 

• EM n° QQQ94L2015 MC 
: ·,. ' ' 1 ,, 

~ .- 53000.0.28384/2009 
. 'i 

,4 EM nº QQQ95/2Qi-5: MQ 
~ . . ' . , . 

-~_.53000.05391,7/2012 ' ,. ,. 
. ' 

. 9 ·1;M •º QQQ96/2Q'15 MC ' . 
l ? 

- 53000:.000317/2013 

... ·. ÊM ri0 · ooo97L201'.5 MG ,,,. 

- 53000.003793/2012 ,.. . 

.. 1 
'\ 

a EM oº 00098/2015 MC - " 7 

- 53000.021819/201 O 

EM nº QQ1 QU2Ql5 MC 

r - 53000.015303/2012 \ 

E.M oºQQ1m:!áQl5 MC-

- 530Ó0'.029325/2009 
'-

EM n!l0ô104/2015 MC 

- 53000.027 485/2009 ... 

,, 
EM oº QQlQ5/2Qj5 MC ..., 

, 
,~~ 5300,~.0~6914/2011 

EM nº 00106L2015 MC 

- 53000.054585/2'011 

-
EM nº 001·08/?0t5MC 

~ 53000.023655/201 O 

EM nº 00109/2015 MC 
"' r 

-·s3000.02366ttgo1 o 

Ofci9 '19960 \(05730'1 !\} , , $EI 5J~0!l.00íl127/20 13 / py. _2 
. ) 
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\ 
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• 

'EM nº QOt11/2Qt5 MQ ' 
( ' ---

-53000.006409/20Ó9 

, EMnº00112/2015 MC 
', 

--. ,· 

- 53000.019859/2008 
\ , ' \ 

·r 

EMn9·00113/2015 MC. ,' 
.,. 

-.: 53000.020885/201 O -~ . , ( -~- ;;. 

EM nº 00·11.4/201'5 MO 

-53000.054603/201.2 ., 
/ 

EM n° QQ115/2015 MC 
' 

~-
r 

- -~3000.038016/2006 
, 

~ 

EM _nº 00116/2015 MC ., 
' 

- 53000.012984/201 O 

'EM nº QQ117/2Q15 MC 
'\ 

- 53000,013790/201'0 '· 
.,;' 

EM nº 00118/2015 MC . I 

- 53000.027679/2012 
{ 

EM nº 0Ó1 j 9/2015 MC 

, 53000..002920/20f2 
J 

! "' ~ 

EM n° 00120/2015 MC ; 

. ' 
- 53000.048738/2012 

Atenciosamente, · 

\,_ 

··wENDY BATISTA DRARAUJO 
Coordenadora-'Geral S ubsti1:uta 
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se. ··•. - Documento assinado eletronicamente por Wendy' Batista de Araujo; Coorde~adora-G~ral 
mlnellJ,;, @ de Serviços ~o Gabinete,Substituta, em 24/06/2015', -às 18:29, conforme art. 3º, lll, "b1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINE_TE 

DESPACHO 

Processo nº: 53000.054585/2011-13 

Referência: Ofício n° 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho de 2015. 

Interessado:_Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidiãó (ASCAPE} 

, Assunto: Restituição de processo. . 

Destinatário': SCE 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 19960/2015/SEI-MC, de 24 de junho 
de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa 
Civil da l;'residência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços 
~e Comunicação Eletrôni~a deste Ministério. 

Brasília; 26 de junho de 2015. 

Se
•I Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-
1. ~ Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em 30/06/2015, às 13:09, conforme art. 3°, 

a~l~lut;J L!.J 
el<!trõ~ica III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 ~ MCTIC nº 34/2016. 

-:.oo . 
:x'ii!a~w~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site . ' 
~~~t~s· http://sei.me. gov. br /verifica.html informando o cá digo verificador 0576293 e o código 
~:~~•~ . .,: CRC 2B6F7DFC. 

Minutas e Ap.exos 

Não Possui. 

' SEi SJiJOC 054535/20 ! 1-13: pç 



.Oficio tr' 0254/2016 - SAJ 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 

Em 8 de junho de 2016. 

Chefe de Gabi:nete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações· 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições.. de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

QTDE EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS PROCESSO 

1 275/2016 - MC 53000.074696/2013-08 
2 91/2016-MC 53000.043819/2013-51 
3 57/2016 -MC 53000.020796/2013-14 
4 295/2015 -MC 53000.015611/2013-41 
5 69/2016- MC 53000.056238/201 l -l 7 
6 IJ0/2016 - MC 53000.058935/201 l- l 1 
7 231/2015 - MC 53000.046516i201 l-28 
8 1 282/2015 - MC 53000.05621 1/201 l-24 
9 260/2015 - MC 53000.026910/2010-69 
10 245/2015 - MC 53000.005447/2010-l l 
11 308/2015 -MC 

. 
53000.060663/201 l -l 9 

12 255/2015 - MC 53000.053961/2012-25 
13 242/2015 -.MC 53650.000551/200 l-74 
14 119/2015 - MC 53000.002920/2012-71 
15 230/2015 -MC 53000.007693/2008-93 
16 167/2015 - MC 53000.026025/2011-61 
17 1 i2/2015 - MC 53000. O 19859/2008-14 
18 72/2015. MC 53000.021334/2013-l 4 
19 374/2015 -MC 53000.020718/2012-21 
20 113/2015 - MC 53000.020885/2010-18 
21 . l09/2015 - MC 53000 .. 023661/2010-50 



Ofício nº 0254/2016 - SAJ 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 

Em 8 de junho de 2016. 

Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

-------- R-e .... s .... ti<W,O.tu,a..a_\lossa Senbada, para reavaliação pelo novo titular da pasta_camµ.e.tent~nar,a_,a __ 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

QTDE EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS PROCESSO 

1 275/2016 - MC 53000.074696/2013-08 
2 91/2016 - MC 53000.043819/2013-51 
3 57/2016 - MC 53000.020796/2013-14 
4 295/2015 - MC 53000.015611/2013-41 
5 69/2016 - MC 53000.056238/201 l-17 
6 130/2016 - MC 53000.058935/2011-1 l 
7 231/2015 - MC 53000.046516/2011-28 
8 282/2015 - MC 53000.056211/201 l-24 
9 260/2015 - MC 53000.026910/2010-69 
10 245/2015 - MC 53000.005447/2010-l 1 
11 308/2015 - MC 53000.060663/2011-19 
12 255/2015 - MC 53000.053961 /2012-25 
13 242/2015 - MC 53650.000551/2001-74 
14 119/2015 - MC 53000.002920/2012-71 
15 230/2015 - MC 53000.007693/2008-93 
16 167/2015 - MC 53000.026025/2011-61 
17 112/2015 - MC 53000.019859/2008-] 4 
18 72/2015 - MC 53000.021334/2013-14 
19 374/2015 - MC 53000.020718/2012-21 
20 l 13/2015 - MC 53000.020885/2010-18 
21 109/2015 - MC 53000.023661/2010-50 



, 



22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 

372/2015 - MC 53000.043428/2005-26 
316/2015 - MC 53000,002269/2010-77 
162/2015 - MC 53000.003653/2013-30 
106/2015 -MC 53000,054585/2011-13 
239/2015 - MC 53000.021339/2010-96 
217/2015 - MC 53000.021672/2008-81 
114/2015 - MC 53000,054603/2012-30 
171/2015 - MC 53000.059667 /2010-65 
176/2015 - MC 53000,045005/2005-41 
178/2015 - MC 53000.049325/2006-51 
181/2015 - MC 53000.000369/2006-82 
370/2015 - MC 53000,028132/2009-l 7 
226/2015 - MC 53000.037813/2009-68 
225/2015 - MC 53000,063659/2005-56 

/ ? 
// / Atenciosamente, 

.. -- b 
inete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

, asa Civil da Presidência da República 





EM n~ 00106/2015 MC 

Brasília, 17 de Junho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião ( ascape ), 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porto Esperidião / MT, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 
2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

----J-.-Com~~~€-da-itu-p<;>1;t~ncia..da.J.t.liçiativ.a-coman<lada..poi;_.Vossa Ex.ce.lência, essas..ações 
permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo 
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações 
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.054585/201 l-l 3 que ora faço 
acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 
5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricurtlo Jose Ribeiro Berzoini 



6~ººº . o51i tJ 85 Jo 1\- 13 
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PARECER N" l 4C9/2013/LRM/CVS/CG AJ/CONJUR-MC/CGU/ AO U 
.PROCESSO Nº 53000.054.585/2011-13 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Amigos de Po'rto Esperidião. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso, A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

T - Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de 
Porto Espcridião, Estado do Mato Crosso. 
II -A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
l1l - Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I - DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo 
relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Porto 

Esperidião, Estado do Mato Grosso. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0003/2013/DRMC/MT-MC, Os. 167/168, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade cm questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
14/09/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
o dia 31/10/201 1. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 26/10/2011, 
conforme requerimento de tis. 02, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de ratliodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9°, §2°, da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, 
de 1998, e Norma Complementar nº l, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

1. estatuto da entitlade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (fls. 09/14, Art. 2º, tls. 09; e, certidão à 11. 108); 

11. ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada (íls. t 6/17; 
e, certidão à n. l08); 

iii. comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 19, 21 e 23); 

iv. declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao !iel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (fls. 28); e 

v. manifestações de apoio à iniciativa (fl, 37/98). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 24, fls.14, consta a previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, 
caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem 
por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se 
tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se tez jus ao referido critério de 
representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: "Se apenas 

uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estumlo regular a documentaç(]o apresentada, o 
Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se devidamente 
instruído. 

7. Eis o relatório. 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA, JURÍDICA 





8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo 
a competência "Das Consultoria~ Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros 
de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da 
República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 

I. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II. exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades 

vinculadas; 
UI. fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser 

uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

IV. elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste 
artigo; 

V. assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem 
por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão OLL entidade sob coordenação 
jurídica; . 

VI. examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
l. ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
2. os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às 
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do Ministério 
Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a 
SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro 
diretivo, frente ao djsposto no a1tigo 34 alíoe~a_u:j nº 4 J 17 de 1962 (ÇBTUeLde....ap.licaçã . ..._ _______ _ 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei nº 9.612, de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos 
feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da 
entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral destes. Passou-se a solicitar, também, a 
juntada de declaração atestando a existência, ou não, de imputação à entidade de execução ilegal de serviço 
de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua idoneidade moral 
para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões criminais 
dos seus dirigentes associativos, no que se rnfere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e redera) dos últimos 
5 (cinco) anos do local de residência (fls. 114/119). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi expedido 
o Despacho de OS. 173, por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na 
localidade registro de fiscalização por operação clandestina. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei n!! 9.612, de 1998, do 

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de J 998, e da 

Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando­
se o seguinte: 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de constituição e de 
eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7° da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 





1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade finnadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, 

estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 
0003/2013/DRMC/MT-MC, tls. 167/168. 

16. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas estão 

em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na Norma 
Complementar n~ 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das quais se 

denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua 
idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no 

sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização 

pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada 
por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV-DA CONCLUSÃO 

l &. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o processo 
se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, estando em 

conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão 

comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o 
ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurldica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
pos1c10na-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurí0ico ao seu 

deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de novembro de 20 L 3. 

Cláudia Maria Vilela von Sperling 
Advogada da União 

DESPACHO Nº 4911/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 
PROCESSO N" 53000,0S4.585/2011-13 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Amigos do Porto Espcridião. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 1409/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

DESPACHO Nº 4912/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO Nº 53000,054.585/2011-13 

Brasília, de novembro 2.013 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião. 





ASSUNTO: Requ~,imento :wlicitando autorízação para explorar o serviço de radiodifusão comunitária no 
Município de Porto Esperidião, Estado do Mato Grosso. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N" 4911/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 

1409/2013/LRM/CVS/CG AJ/CON J U R-MC/CGU/ AGU. 

da lavra da Senhora 
PARECER Nº 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 

prosseguimento. 

JOSÉ FLÁVIO BlANCHl 
Consultor Jurídico 

DESPACHO S/Nº 

Brasília, de novembro de 2013. 

Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da mudança de direção 
desta Pasta, reitero os termos da últíma manifestação desta Consultoria Jurídica, que concltti pela ausêncía 
de óbice juridico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidtncia da República. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as prov!dências de estilo. 

Brasilia, 11 de junho de 2015. 

----------------------- ~R-+F9tllfl<~ ------------------------
Consu]tor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cava{cante Trajano 





22 372/2015 - MC 53000.043428/2005-26 
23 316/2015 - MC 53000.002269/2010-77 
24 162/2015 -MC 53000.003653/2013-30 
25 1-06/2015 - MC · 53000.054585/201 l -H 
26 239/2015 - MC 53000.021339/2010-96 
27 217/2015 - MC 53000.021672/2008-81 
28 114/2015 - MC 53000.054603/2012-30 
29 171/2015 - MC 53000.059667/2010-65 
30 176/2015 -MC 53000.045005/2005-4 l 
31 178/2015-MC 53000.049325/2006-5 l 
32 181/2015 - MC 53000.000369/2006-82 
33 370/2015 - MC 53000 ,028132/2009-l 7 
34 ' 226/2015 - MC 53000.037813/2009-68 
35 225/2015 - MC 53 000.063 659/2005-56 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.054585/201 l-13 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram 
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.0 

0003/2013/DRMC/MT-MC e do Parecer n.º 1409/2013/LRM/CVS/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
respectivamente, e -a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à 
Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio 
abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao 
atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, - Tecnologia, Inovações e 
Comunicações. 

-----
·-oo 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira, 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:11, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

-:::--::-i~~J ~ A amemicidaàe ào documento pode ser coníeriàa no site 
"'-: http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htntl informando o código'verificador 1245821 e o código _g CJlC 7B6A4696. 

Minutas e Anexos 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Panaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para que a entidade Assodacão Comunitária de Amigos do 
Porto Esperidião (ascape), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Porto Esperidião / MT, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para 
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o 
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 



3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por· Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as- entídades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas 
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os 
segme_ntos e a todos esses núcleos populacionais. · 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica_ da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo 
Administrativo n°· 53000.054585/2011-13 que ora faço acompanhar, coin a finalidade de 
subsidiar os trabalhos finais. · 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autmização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição 

· Federal. 

Respeitosamente, 

_______________ .,...G<Y'!Jt:B-E"R-TO'lfflS~SAn~----------------
·, 

, 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Qe-sc.acho ir,ternc- GSR .. j.,.D "1245821 SE! .S300ú tJ54·S85/2C: l ~ -: 3 ;' pg. S 
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·MINI~TÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretapa de Radiodifusão . 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e_ de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária · 

DESPACHO 

Processo nP: 53000.054585/201 l-13 

Entidade: Associaçãó Comunitária de Amigos do Porto Esperidião (ascape) 
-~ 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

f 

Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, .. 

/ 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já revisaram o 
processo e se posicionaram favoraveln_le,nte ao def-erimenfo do pleito, encaminho o 
processo acima referido, para as providências cabíveis . 

Atendo • 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora..: 

-----
Geral de Radiodifusão ComWI~tária, em 20/03/2017, às 17:42, conforme art. 3°, III, 
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nª 34/2016. 

,. 
' .:."11!] 
· · A a'utenticidade do documento pode ser ,conferida nó site 

~~~in.."!l'Li'•1.1 http: / / sei.mc.gov. br / verifica.html .informando o código verificader 1740101 e o código 
CRC 5E989F9C. · . . - . . 

Minutàs e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo nº 53000.054585/2011-13 

J . 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.054585/201 l-13 

Entidade: Associação Comu»itária de Amigos do Porto Esperidião (ascape) 

Assunto: Encaminhamento de Processo 

À Secretaria de Radiodifusão, 

Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e se 
pos1c10naram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo acima 
referido, ·para as providências cabíveis. 

Atenciosamente, • 

-----
Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de 
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 22 / 03 / 20 1 7, 
às 09:54, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTICn° 34/2016. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Referência: Processo nª 53000.054585/ 201 l-13 . SEI n° 1740139 
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' MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

/ 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Rádiodifusão Comunitária 

DESPACHO 
' 1 

Processo n°: 53000.054585/2011-13 • J 

Entidade: Associ~ção Comunitária de Amigos do Porto Esperidião (ascape) 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos 

' 
À Chefia de Gabinete do Ministro, ' 

\. 

V 

Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o processo e se 
•posicionaram favora~elmente ao deferimento do pleito, conforme 'os termos da Nota 
Técnica nº 003/2013 (Folhas de 165 a 169 do Processo Digitalizado 0481750) e do Parecer 
Conjur nº 1409/2013 (Folhas ·de 175 a 178 do Processo Digitalizado 0481750), encaminho a 
Exposição de Motivos anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssiqio Senhor 
Ministro de Estado da.Ciência, Tecnologia; Inovações e Comunicáções. 

J 

Atenciosamente, 

-----
Dócumentó assinado eletronicamente porVandaJugurthaBonnaNogueira, 
Secretária de Racliodifusão, em.23/03/2017, às 19:07, conforme art. 3°, III, "b", das 
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 

-:.oo 
; A. autenticidade do documento pode ser conferida no site 

:~~il:~m::; http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1740151 e o código 
.: CRC CF6D UC6. . ' . 

,:i-_,;;ig,,,;'~,.a 

Minutas e Anexos 

,, 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

., 1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e · 
respectiva documentaç~o para que a entidade Associação Comunitária de Amigos do 
Porto. Esperidião (ascape), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 

Despacho lmer,o CGRC_CC 1740~51 
1 

, 
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localidade de Porto Esperidíão / MT, em conformidade com o que dispõe caput do 
art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunit~ia, cuja docúmentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade; numa demonstração de receptividade da· 
filosofia de criação· desse braço da radiodifusão,· de maneira a incentivar o 
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. · 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas 
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo 
Administrativo n° 53000.054585/2011-13 que ora faço acompanhar, com a finalidade de 
subsidiar. os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, a ~eor do § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal. 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB 

Referência: Processo nº 53000.054585/ 2011-13 SEI nº 1740151 

-
._';~ ....... 



/MCTIC/2017 
r , 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
. 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e 
respectiva documentação para-que a entidade Associação Comunitária de Amigçis do 
•Porto Esperidião (ascape), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária n_a 
localidade de Porto Esperidião / MT, em conformidade com o que dispõe· caput do 
art. 223, da Cons..,tituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição 
. para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptivtdade da 
filosofia de· criàção desse braço da radiodifusão,. de maneira a incentivar o 
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. - Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa 
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a 
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas 
também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os 
segmentos e a todos esses núcleos populacionais. · 

4. Sobre _o caso em espec1e, foram efetuadas anãl1ses tecmca e 1undica da 
petição apresentada, constando a inexistência de óbice_ legal e normàtivo ao pleito, o 
que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo 
Administrativo n° 53000.054585/201 l-13 que ora faço acompanhar, com a finalidade de 

· subsidiar os trabalhos finais. -

5.· Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a,outorga de 
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente 
após deliberação do Congresso Nacional, .a teor do § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal. 

Respeitosamente, 
/ 

... 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicaçõ~s . 

-----
""-t":.(!] 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia,' Inovações e Comunicações, em 13 / 05/201 7, às 18: 13, 
cbnforme art. 3°, III, "b", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICn° 34/2016. 

i A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
. http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htmlinformando o código verificador 1823021 e o código 

-~ CRC 772DE04C. 
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MINIS1ERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇOES E COMUNICAÇOES 

. SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO 

UNIDADE(S) DESTINATÁRIA(S): 

CGGM_RÁDIQ 

' l ' l)EMANDA: 
~. 

Encaminhar a Presidência da República 

OBSERVAÇÃO~ 

Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em 

Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDdF e posterio_r envio à 
Presidência da República. 

____ .., 
Brasília, 15 de maio de 2017. 

Docwnento assinado eletronicéllllente por Ana Maria dos Santos, Agente 
Administrativo, em 16l05/2017, às 17:18, conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC 
nº 89/2014 e -MCTIC n° 34/2016. 

Referência: P.rocesso nº 53000.054585/ 2011-13 SEI nº 18858-79 

.. 
I • 
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EM n2 00377/2017 MCTIC 

Brasília, 18 de julho de 2 O 17. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

l. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Amigos do Porto Esperidião (ascape), 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loçalidade de Porto Esperidião / MT, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 
e a Lei nº 9.612, <le 19 de fevereiro de 1998. 

. ~ 

2. A entidade requereu ao então Ministério das C9municações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o. desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxilíando não só no 
processo educacional, social e culruraL mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núêleos populacionais. 

4. Sobre o caso cm espéde, foram efetuadas análises técnica - e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstancfada no Processo Administrativo ,nº 53000.054585/2011-13 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do ~ 3° do art. 223 da Constituição Federal. · 

· Respeitosamente, 
I 

As.\·inado eletronicamente por: Gilberto Km,,.,;ah 
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